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(NONAGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

DE 28 DE OUTUBRO DE 2009

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Leonardo Prudente e Wilson Uma
SECRETARIA: Deputados Milton Barbosa e Wilson Uma

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal

INÍCIO: 15 horas e 32 minutos

TÉRMINO: 18 horas e 14 minutos

PRESENÇA - Compareceram

• Aylton Gomes-PMN
• Batista das Cooperativas -
• Benedito Domingos - PP
• Benício Tavares - PMDB
• Brunelli-PSC

• Chico Leite - PT

• Cláudio Abrantes - PPS
• Cristiano Araújo - PTB
• Dr. Charles - PTB
• Erika Kokay- PT

os seguintes deputados:

• Eurides Brito - PMDB
PRP • Geraldo Naves - DEM

• Jaqueline Roriz - PMN
• Leonardo Prudente - DEM
• Milton Barbosa - PSDB

• Paulo Tadeu - PT

• Raad Massouh - DEM

• Raimundo Ribeiro - PSDB
• Reguffe-PDT
• Rogério Ulysses- PSB
• Rôney Nemer - PMDB
• Wilson Lima - PR 1

1 ABERTURA

Presidente (Deputado Leonardo Prudente):

- Está aberta a sessão.
- Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1.1 LEITURA DE ATA

- Dispensada a leitura, o Presidente considera aprovada, sem
observações, a Ata da 96a Sessão Ordinária.

1.2 LEITURA DE EXPEDIENTES

- Mensagem n° 306, de 2009, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 312, de 2009, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 313, de 2009, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 316, de 2009, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 1.447, de 2009.
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n° 317, de 2009, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n» 1.448, de 2009.
-Memagem n» 318, da 2009, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto da Lei n» 1.449, da 2009.
- Mensagem «• 319, de 2009, do Governador do Distrito federal.
- Mensagem n° 320, de 2009, do Governador do Distrito Federal,
que encaminha o Projeto de Lei n° 1455, de 2009.
- Projeto de Lei n° 1.450, de 2009, de autoria do Deputado Rogério
Ulysses.
-Projetos de Lei n" 1.451 e 1.452, de 2009, de autoria do
Deputado Raimundo Ribeiro.
- Projeto de Lei n° 1.453, de 2009, de autoria do Deputado Raad
Massouh.

- Projeto de Lei n° 1.454, de 2009, de autoria de vários deputados.
- Projetos de Decreto Legislativo n~ 430 e 431, de 2009, de
autoria do Deputado Raimundo Ribeiro.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 432, de 2009, de autoria da
Deputada Jaqueline Roriz. x\
- Indicações n°* 7.724 a 7.730, de 2009, de autoria do Depurado
Rôney Nemer. iL^-

-Indicações n°* 7.731 a 7.733, de 2009, de autoria do Deputado
Raad Massouh.
- Moção n° 491, de 2009, de autoriado Deputado Raad Massouh.
- Moção n° 492, de 2009, de autoriada Deputada Jaqueline Roriz.
- Moções n°*493 a 495, de 2009, de autoria do Deputado Wilson
Lima.

- Requerimento n° 1.877, de 2009, de váriosdeputados.
-Comunicado s/n, de 2009, dos Deputados Milton Barbosa e
Raimundo Ribeiro.

Obs.: Os expedientes lidosestão anexos à ata.

2 PEQUENO EXPEDIENTE

2.1 COMUNICADOS DE LÍDERES

DEPUTADO ROGÉRIO ULYSSES, líder do Bloco Parlamentar
Democrático Progressista

-Informa que esteve com o Deputado Reguffe no Paikshopping,
hoje de manhã, para vistoriar o local, e constataram que o alvará
concedido pela Administração do Guará prevê apenas 12m2 de área
privativa para estacionamento.

-Lista as irregularidades cometidas pelo estabelecimento
comercial ao decidir cobrar pelo uso do estackxiamerrto.

- Denuncia que o estadonamento público não prevê vagas para
deficientes, idosos nem taxistas, e que parte de sua área foi reservada
para os lojistas,o que reduzsubstancialmenteo númerode vagas.

-Informa que solicitou à AGEFIS, por telefone, a interdição
imediatado shopping, que está utilizando área pública para obter lucro.

- Pede o apoio do Deputado Chico Leite, por sua experiência na
defesa do direito do consumidor.

DEPUTADO REGUFFE, em nome do PDT

- Declara seu apoio aos servidores do Carreirão, presentes nas
galerias.

- Lembra que o Deputado RogérioUlyssesfoi autor de projeto de
lei aprovado por esta Casa, posteriormente embargado na Justiça, que

estabelecia a cobrança proporcional ao tempo de uso nos
estacionamentos privados.

- Considera ser função desta Casa cobrar da AGEFIS providencias
imediatas, a fim de evitar prejuízo aos consumidores.
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-Reforça as irregularidades' listadas pelo Deputado Rogério
Ulysses, ressaltando que o estacionamento do shopping está
funcionando sem o devido alvará.

- Considera a cobrança irregular, uma vez que o Dedc fíarking foi
instalado em área pública.

- Reitera que o Poder Legislativomoderno deve ser cada vez mais
fiscalizador do que legislador.

- Acusa o Parkshopping de se apropriar de bem público para
proveito comercial, e solicita à AGEFIS que interdite o shoppingainda
hoje.

2.2 COMUNICADOS DE PARLAMENTARES

DEPUTADA ERIKA KOKAY- PT

- Propõe que a CLDF contribua para a conclusãodas negociações
que possibilitaram o encerramento, hoje, da greve dos servidores da
saúde.

- Elogiaa categoria pela força demonstrada durante a greve.
-Solicita ao governo celeridade no envio à CLDF de proposição

que disponha sobre a incorporação da gratificação de atividade técníco-
administrativa à remuneração dos servidores da saúde.

- Refere-se ao Hospital de Santa Maria como exemplodos efeitos
negativos da terceirização do serviço público, e cita erro médico ali
ocorrido.

- Conclui que é necessárioalterar o modelode gestão adotado no
Hospital, uma vez que o atendimento permanece restrito apesar do
grande volume de investimentos realizados.

- Repudia o descaso do governo em relação à saúde.

DEPUTADO MILTON BARBOSA - PSDB

- Menciona as carreiras do serviço público do DF que integram or
Carreirão. \

- Reivindica a normalização do atendimento nas unidades de:
saúde do DFapós a greve dos servidores.

- Anuncia que abordará, amanhã, a adesão dos parlamentares ao
projeto de sua autoria que dispõe acerca da avaliação das contas do
governador pela CLDF.

3 ORDEM DO DIA

(Io) ITEM 35: Discussão e votação, em Io turno, em regime de
urgência, do PROJETO DE LEI N° 1.113, DE 2008, de autoria do
Poder Executivo, que "Isenta do pagamento da taxa de licenciamento
anual de veículos os veículos automotores de propriedade de missões
diplomáticas ou de seus funcionários". LIDO.

(2°) ITEM 1: Apreciação do veto total ao PROJETO DE LEI N°
1.084, DE2008, de autoria de váriosdeputados, que "Dispõe sobre a
revisão geraldos vencimentos doscargosefetivos e da remuneração dos
cargos em comissão do quadro de pessoal da Câmara Legislativa do
Distrito Federal". MANTIDO com 14 votos favoráveis. Houve
10 ausências.

(3o) ITEM 33: Discussão e votação, em 1° turno, em regime de
urgência, do PROJETO DE LEI N» 1.186, DE 2009, de autoria do
Poder Executivo, que "Dispõe sobre os depósitos extrajudiciais de
tributos e contribuições de competência do Distrito Federal".
- Parecer da relatora da CEOF, Deputada Eurides Brito, favorável ao
projeto. APROVADO por votação em processosimbólico (13 deputados
presentes).
- Parecer do relator da CCJ,Deputado Wilson Uma, favorável ao projeto.
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
- Votação da proposição em Io turno. APROVADO por votação em
processo simbólico(14 deputados presentes).

(4o) ITEM 24: Discussão e votação, em Io turno, em regime de
urgência, do PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN° 122, DE 2009,
de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe sobre a sistemática de
pagamento em cotas do ICMS incidente sobre operação de importação

de bens destinados a integrar o ativo imobilizado do importador, na
forma e condições que especifica". LIDO.

(5o) ITEM 36: Discussão e votação, em Io turno, em regime de)
urgência, do PROJETO DE LEI N° 1.341, DE 2009, de autoria do
Poder Executivo, que "Autoriza a cessão de uso do imóvel do Distrito \
Federal que especifica para a União". LIDO.

(6o) ITEM 2: Apreciação do veto parcial ao PROJETO DE LEI N°]
1.212, DE 2009, de autoria do Poder Executivo, que "Abre crédito!
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suplementar à Lei Orçamentária Anual doDistrito Federal, novalor de R$
1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), para reforço de
dotação orçamentária consignada no vigente orçamento", MANTIDO
com 13 votos favoráveis. Houve 11 ausências.

(7o) ITEM 37: Discussão e votação, em Io turno, em regime de
urgência, do PROJETO DE LEI N° 1.298, DE 2009, de autoria do
Poder Executivo, que"Abre crédito especial à Lei Orçamentária Anual do
Distrito Federal, no valor de R$ 2.140.000,00 (dois milhões, cento e
quarenta mil reais)".
- Parecer da relatora da CEOF, Deputada Eurides Brito, favorável ao
projeto, acatando a emenda supressiva n° 1,e as emendas n" 11 a 19.
A emenda aditiva n° 1 e as emendas ri" 2 a 10 foram retiradas.
APROVADO por votação em processo simbólico (13deputados
presentes).
-Votação da proposição em Io turno. APROVADO por votação em
processosimbólico (13 deputadospresentes).

(8o) ITEM 64: Discussão e votação, em Io turno, do PROJETO DE
RESOLUÇÃO N° 123, de 2005, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa, que"Altera dispositivo da resolução n° 163, de 6 de junho de
2000".
OBS.: Em tramitação conjunta com o PROJETO DE RESOLUÇÃO N°
75, de 2009, de autoria dos Deputados Cláudio Abrantes e Paulo
Tadeu, que "Institui o troféu Câmara Legislativa do DF para filme»,
produzidos no Distrito Federal e inscritos no Festival de Brasília do\
cinema brasileiro". /ytf

- Parecerdo relatorda Mesa Diretora, Deputado Wilson Lima, favorável
ao projeto na forma do substituto apresentado. APROVADO por
votação em processo simbólico (14deputados presentes).
- Parecerdo relatorda CO, Deputado Wilson Lima, favorável ao projeto
na forma do substituto apresentõJ-> APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
- Votação da proposição em Io turno. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).

Obs.: As rolhas de votação nominal serão publicadas na ata
circunstanciada.

4 COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

Presidente (DeputadoLeonardo Prudente):
- Comunica que recebeu, hoje pela manhã, de uma comissão de

jornalistas, uma minuta de projeto de lei que estabelece a
obrigatoriedade de diploma de curso superior para o provimento dos
cargos efetivos e empregos permanentes de jornalista da Administração
Direta e Indireta do Distrito Federal e convida os parlamentares a
subscreverem a proposta.

-Informa que apresentará requerimento para que o projeto
tramite em regime de urgência.

- Apela às comissões para aue enviem ao Plenário os projetos
que constam da Ordem do Dia.

5 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Leonardo Prudente):

- Convoca os deputados para sessão extraordinária a realizar-se
em seguida.

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro Secretário, nos termdsj do art. 128 do Regimento
Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro Secn

Documentos lidos na 97* Sessão Ordinária,
de 28 de outubro de 2009

MENSAGEM

N.° 30/2009 -GAG

/

Brasília, 19 de outub/io de2009.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos
termos do artigo 74 combinada como artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
DistritoFederal, e conformedispõe o artigo206, § 2o, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa.sancionei o Projeto de Lei n" 1.270/2009, que "Cria, no Setor •

Habitacional Sol Nascente da Região Administrativa de Ceilãndia - RA IX, os,
Programa"Nem Luxo, Nem Lixo"e dá outrasprovidências,o qual se converteu
naLein" 4.412 de ,0e Ollíllbílde2009, publicado no DODF n° Zí2 de

'%e ouíub*o de 2009.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protesto de

elevada estima e respeito.

JOSÉ R0BERTO ARRUDA
ovemador

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO LEONARDO PRUDENTE

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI N- 4. 4 !»E 15 DE o uíuíftB 2009
(Autoria do Projeto: Deputado Leonardo Prudente)

Cria, no Setor Habitacional Sol Nascente
da Regiio Administrativa de Ceilándia -
RA IX, o Programa "Nem Luxo, Nem
Lixo" e dá outrai providencias.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1* Fica criado, no Setor Habitacional Sol Nascente, situado na Regüo Administrativa de
Ceilãndia- RA DE, um espaço finco paraa implantaçãodo Programa"Nem Luxo, Nem Lixo".
Art.2°Éobjetivo doprograma:
1- apontarque todo o lixo inorgânicopode ser reaproveitado;
II - despertar na população local a consciênciade que toda degradação é prejudicial ao meio
ambiente e a todos.

Art. 3° Paraa implantação do programa,o Governo do Distrito Federal, ouvida a comunidade
localem audiência pública,destinará uma áreapública.
Ait. 4° EstaLei sen regulamentada em cento e vinte dias,contadosde suapublicação.
Art. 5° Esta Lei entraem vigor na datade sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrario.

^ V
(AQgia do Projeto: Deputado Leonardo Prudente)

0 Cria, no Setor Habitacional Sol Nascente
da Região Administrativa de Ceilãndia -
RA IX, o Programa "Nem Luxo, Nem Lixo"
e dá outras providencias.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1° Fica criado, no Setor Habitacional Sol Nascente, situado na Região

Administrativa de Ceilãndia - RA IX, um espaço físico para a implantação do
Programa "Nem Luxo, Nem Lixo".

Art. 2° Éobjetivo do programa:

I - apontar que todo o lixo inorgânico pode ser reaproveitado;

II - despertar na população local a consciência de que toda degradação é
prejudicial ao meio ambiente e a todos.

Art. 3° Para a implantação do programa, o Governo do Distrito Federal,
ouvidaa comunidadelocalem audiênciapública,destinará uma área pública.

Art. 4° Esta Lei será regulamentada em cento e vinte dias, contados de sua
publicação.

Art 5° Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art 6° Revogam-se as disposiçõesem contrário.

33 de setembro de 2009

PRUDENTE
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MENSAGEM

N.° 312/2009-GAG Brasília, 22 de outubio de 2009.
LE1V ... DE. DE .-.-...--BE 201»

• _:.:r.i ,:o Protelo: ?oder cxecuir.oi

\bre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do
Distrito Federal, no \alor de RS 20.446.885,00 (vinte
milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil. oitocentos
e oitenta e cinco reais).

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALDECRETA E EL SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

An. K Fica aberto, nos termos do artigo n° 57 da Lei n° 4.179. de 17 de julho de 2008. ao
Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 4.293. de 26 de dezembro de 2008), para o
exercício rinanceiro de 2009. crédito adicional, no valor de RS 20.446.SS5.00 (\inte milhões,
quatrocentos e quarenta e seis mil. oitocentos e oitenta e cinco reais), com a seguinte
composição:
1 - crédito suplementar, no valor de RS 6.151.153.00 (seis milhões, cento e cinqüenta e um
mil. cento e cinqüenta e três reais), para atender às programações orçamentárias constantes
dos Anexos IV e V:

ü - crédito especial, no valor de RS 14.295.732.00 (quatorze milhões, duzentos e noventa e
cinco mil. setecentos e trinta e dois reais), para atender às programações orçamentárias
indicadas nos Anexos VI. VII e VIII.

Art. 2° Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43. ^
1°. I. II e III. da Lei n° 4.320. de 1' de março de 1964, de:
I - superávit financeiro, no valor de RS 2.432.432.00 (dois milhões, quatrocentos e trinta e
dois mil. quatrocentos e trinta e dois reais), referente a recursos diretamente arrecadados do
Fundode Saúdedo Corpode Bombeiros e do FundoÚnicode MeioAmbiente do Distrito
Federal:

II - excesso de arrecadação, no valor de RS 14.119.000,00 (quatorze milhões, cento e
dezenove mil reais) oriundo da Outorga Onerosa da Alteração de Uso e da Concessão de
Direito Real de Uso e Concessão de Uso do Fundo de Desenvolvimento Urbano do Distrito

Federal:

III - anulação de dotações orçamentárias consignadas ao vigente Orçamento, no valor de RS
3.S95.453.00 (três milhões, oitocentos e noventa e cinco mil. quatrocentos e cinqüenta e três
reais), conforme Anexos II e III.
,Vn. 3° Em função do disposto no art. 2o. II, a receita do Distrito Federal fica acrescida na
forma do .Anexo I.

An. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
An. 5nRevogam-se as disposições em contrário.

Excelentíssimo SenhorPresidente da Câmara Legislativa,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos
termos do artigo 74 combinada com o artigo 100, inciso VII, da Lei
Orginica do Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 206, § 2°, do
Regimento Interno dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n*
136672009, que "Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual ao
Distrito Federal, no valor de RS 20.446.8ÍS.OO (vinte milhões,
quatrocentas e quarenta e seis mil, oitocentos e oitenta e cinco reais)", o
qual seconverteu na Lein° 4.4,6 de 21 deo^1de»2009, publicado no
DODFn" ,05 de 22 de outubio de2009

Aproveito o ensejo para reiterar aVossaExcelência protesto de

elevadaestima e respeito.

JO^E ROBERTO ARRUDA
Governador

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO LEONARDO PRUDENTE
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Brasília. de

SE ROBERTO V.KRI. DA
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(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abra credRo adldonal * Lei Orçamentaria
Anual do DattrRo Fedam), no valor de R$
20.44«.8a5,00 (vmt» milho»,
quatrocentos e quarenta e sei* mu,
oRocontoa e oitenta • cinco reais).

ACilJkuu LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1* Fica aberto, nos termos do artigo n° 57 da Lei n° 4.179, de 17 de

julho de 2008,ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 4.293, de 26 de
dezembro de 2008), para o exercício financeiro de 2009,créditoadldonal, no valor
de R$ 20.446.885,00(vinte milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil, oitocentos e
oitenta e dnco reais), com a segumos composição:

I - créíto suplementar, no valor de R$ 6.1S1.153,O0 (seis miMes, cento e
cinqüenta e ummu, centoe cinqüenta e três reais), paraatender às programações
orçamentárias constantes dos AnexosW e V;

n - cnkMo espedal, no valor de R$ 14.295.732,00 (quatorze milhões,
duzentos e noventa e dnco mil, setecentos e trinta e dois reais), para atender as
programaçõesorçamentáriasinovadas nos AnexosVLVBe VDX

Art. 2a Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos
termos do art 43, § 1°, 1, n e in, da Lein° 4.320, de 17 de março de 1964, de:

I - superávit financeiro, no valor de R$ 2.432.432,00 (dois milhões,
quatrocentos e trinta e dois mu, quatrocentos e trinta e dois reais), referente a

N° 199, Brasília, quarta-feira, 04de novembro de2009

/\>
recursos «eomeixe arrecadados do Fundode Saúde do Corpode Bombeiros e do
Fundo Unlco de Melo Ambiente do Distrito Federal;

n - excesso dearrecadação, novalor deR$ 14.119.000,00 (quatorze milhões,
cento e dezenove ml reais) oriundo da Outorga Onerosa da Atençãode Uso e da
Concessão de Direito Real de Uso e Concessão de Uso do Fundo de Desenvolvimento
Urbanodo DistritoFederal;

m - anulação dedotações orçamentarias core^gnadas aovigente Orçamento,
no valor de R$ 3.895.453,00 (três miMes, oitocentos e noventa e dnco mil,
qutrocentos e cinqüentae três reais), conformeAnexosn e BJ.

Art 3* Em função dodisposto noart. 2o,n, a receita do Distrito Federal fica
acrescida na forma do Anexo I.

Art.4* Esta Lei entraemvigor nadatadasuapublicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

15 de outubro de 2009

AM-XtJ Ã l.ül N'

DISTRITO FEDERAL

DISTRITO FEDERAL

tSnCIfíCAÇÂO

lüOOOÜOO RECÍÍTASCORRÍENTÊs~

IWOUODU RECEITA PATRIMONIAL

I310000Ü RECEITA DE CONCESSÕES E

19000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

199O0UUU KfeTErTAS DIVERSAS

ORÇAMENTARIA

FISCAL,

FSCAL

1969.000

8.969.000

DEPUTADO LEONARDO PRUDENTE
V_ ftesiflente

RECURSO DE TODAS AS FONTES

1.969.000

TOTAL

FISCAL

14119.000

14.119.006

(RHinOWrLrMhNIA«-ANIIl«CAO DtOOTAÇOtS

CANCEUtMENIO

UtUiAO rMW iKXLIARU DE ESTADO DE FAZENDA
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MENSAGEM
N* 3/3 GAG 22dt cuXubKCQtl

ExcekaaniaM Se-akar Prtsideate da Câmara I^fManVa da Distrito Federal

Tenho a honrade dirigir-me a Vossa Excelência e seus ilustres pares, para comunicar
que, nos termosdo art 74, §{ 1°e 2°, da Lei Orgânica do Distrito Federal, decidivetaras
Emendas Aditivas n° 6/2009 e 36/2009, e a Emenda n* 1 de Plenário, ao Projeto de Lei n*
1.343/2009.

MOTIVOS DE VETO

O Projeto de Lei que abre credito suplementar á Lei Orçamentária Anual do Distrito'
Federal, no valor de RS 8.087.429,00 (oito milhBea, oitenta e sete mil. quatrocentos e vinte eg.
novereais), encaminhado a essaEgrégia Casa Legislativa, recebeu diversas emendas, entre aí:
quais as de n* 1, 6 e 36, consideradas operacional e tecnicamente inexequfveis pdas razoes:
especificadas a seguir '-.

I - Emenda Aditiva o*6/2009 do Senhor DeputadoRaimundoRibeiro:

A referidaEmenda trata de credito especial no valor de RS 300.000,00 (trezentos milE
reais),da Secretaria de Estadode Educação, visandoá inclusãodo subtítulo"Congresso^
de Educação e Emprego". O Programa de Trabalho I1J34.14S3.6305.8607, da
Secretaria de Estado de Trabalho do Distrito Federal, indicado para cancelamento
encontra-se executado conforme demonstrativo do SIGGO, 2009NE006S5 do dia
19/10/2009,destinadoa custeardespesascom promoçãodo XVII CongressoBrasileiro
dos Professores de Francês, ocasionando, assim a indisponibilidade orçamentária para
financiar o credito.

II - Emenda Aditiva n° 36/2009 da SenhoraDeputadaErikaKokay:

Trata de troca na modalidade de aplicação dos recursos no Programa de Trabalho
13.392.1300.2007.8790- Apoio ao Festival Internacional de Inverno de Brasília -
Sociedade Brasília Cultural, da Secretaria de Estado de Cultura, cujo processamento
desta fica impossibilitado pela insiificiència de saldo orçamentário na dotação
orcanMntária indicada para cancelamento, haja visto que a mesma foi utilizada no

>da Emenda Aditiva n° 26.

III-Emenda de Plenário n" 01/2009 do Senhor Deputado Leonardo Prudente:

Os Programas de Trabalho irjdicados nesta Emenda para cancelamento referem-se ás
fontes de financiamento"120" e "123" recursosprópriosdo FundoparaGeraçãode Emprego e
Renda, para suplementaçaona fonte 100 nos Programas de Trabalho 11.122.0100JS17.789S -
Manutenção do Serviços Administrativos Gerais da Secretaria de Estado de Trabalho,
11.331.1466.2706.0007 - Assistência aoTrabalho - Estudos e Pesquisas naÁrea de Emprego e
Desemprego e 28.846.0001.90S0.6998 - Ressarcimentos, Indenizações e Restituições da
Secretariade Estado de Trabalho. Por determinação legal - art 25, { 1*, inciso L da Lei de
Diretrizes Orçamentárias n° 4.179, de 17/7/2008 - veda a transferência de dotações
orçamentárias provenientes de recursos diretamente arrecadados.

Em face d* irnpossibilidade legal de atender a Emenda de Plenário n* 01/2009, bem
como a inexistência de recursos disponíveis para acorrer i despesa das Emendas Aditivas n"
672009 e n" 36, na forma do art 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, por considerar
contrária ao interessepúblico,vetei asreferidas Emendas.

fE ROBERTO ARRUDA
lor do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor

Deputado LEONARDO PRUDENTE
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

LEI N •-•...- : . DE : " DE OUTUBRO DE 200»
iAporia do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual
do Distrito FederaL no valor de RS 21.724.429,00
(vinte e um milhões,setecentose vinte e quatro miL
quatrocentos e vinte e nove reais).

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL DECRETA EEUSANCIONO A SEGUINTE LEI:
An. r Fica 3beno. nos termos do artigo 5?daLei 4.179. de17 dejulho de2008. ao Orçamento
.Anual do Distrito Federal (Lei n" 4.293. de26dedezembro de20081. para oexercício financeiro
de2009. crédito adicional novalor deRS21.724.429,00 (vinte e ummilhões, setecentos e vinte e

: quatro mil. quatrocentos e vinte e nove reais), sendo:

I-creditosuplementarnovalordeRS15.845.429.00(quinze milhões, oitocentos e quarentae
cinco mil equatrocentos evinte enove reais), para atender asprogramações orçamentárias
indicadas nos anexos III. IV e VIII: e.

II - credito especial, novalor deRS 5.S79.000.00 (cinco milhões, oitocentos e setenta enove mil
reais I.paraatender àsprogramações orçamentárias constantes do anexo V e IX.
An. 2'Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do an. 43. § 1°.

; incisosI e IIIda Lein"4.320.de 17de marçode 1964.de:
I - superávit financeiro no valor de RS 5.087.429.00 (cinco milhões, oitenta e sete mil.
quatrocentos e vinte e nove reais), referente à fonte 300 - Ordinário não Vinculado, apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior.

II - anulação parcial dedotações orçamentárias consignadas ao\igente Orçamento, nomontante
deRS 16.637.000.00 (dezesseis milhões, seiscentos e trinta e sete milreais), conforme anexos I II
VI e VII.

An.3"Ficaconvalidado o Decreto n°30.628. de28julhode 2009.
.An. 4o Estaleientra emvigor nadatadasuapublicação.
An. 5° Revogam-seas disposições em contrário.

Brasília? T de outubro de 2009

121<" ât Repúbüca e 50° de Brasília

fYvvrv
JOSÉ ROBERTO ARRUDA

IA ir.*IHHJt-l,\ KAU St BASIIAI»
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(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito adicional à Lei Orçamentária
Anual do Distrito Federal, no valor de R$
21.724.429,00 (vinte e um milhões,
setecentos e vinte e quatro mil,
quatrocentos e vinte e nove reais), para
retorço de dotações orçamentarias
consignadas no vigente orçamento.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DETRITO FEDERAL, decreta:

Art. Io Fka aberto, nos termos do art 57 da Lei n° 4.179, de 17 de julho de
2006, ao Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 4.293, de 26 de dezembro de
2008), para o exercício (Inancdro de 2009, crédito adicional no valor de R$
21.724.429,00 (vinte e um milhões, setecentos e vinte e quatro mil e quatrocentos e
vinte e nove reais), com a seguinte axnposiçSo:

I - crédito suplementar, no valor de R$ 16.245.429,00 (dezesseis milhões,
duzentos e quarenta e dnco mil,quatrocentos e vinte e nove reais), para atender às
programações orçamentárias indicadas nos anexos m e IV;

n - créoTto especial, no valor de R$ 5.479.000,00 (dnco milhões,
quatrocentos e setenta e nove mil reais), para atender às programações
t»carne*HAIas Inrfcadas no anexo V.

Bi-jAiiinnao.-Anin.ium.

Art 2° Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos
termos do art 43. § Io, I e m, da Lein° 4.320, de 17 de março de 1964:

I - superávit financeiro no valorde R$ 5.087.429,00(dnco milhões,oitenta e
sete mil, quatrocentos e vintee nove reais), referenteà fonte 300 - Ordinário não
Vinculado, apurado em balançopatrimonial do exercido anterior;

n - da anulaçãopardal de dotações orçamentárias consignadas ao vigente
Orçamento, no valor de R$ 16.637.000,00 (dezesseis milhões, seiscentos e trinta e
sete mil reais), conforme anexos I e II.

Art 3° Fka convalkJado o Decreto n° 30.628, de 28 de julho de 2009.

Art. 4° Esta Leientra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5o Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Brasília, !?íT_de outubro de2009
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MENSAGEM

N° S 16 /09-GAG

i-**.Á%w\} (é* •/'ínniitf

Brasília, JS de outubrode 2009.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Submeto à elevada apreciação dessa Casa Legislativa a anexa Minuta deProjeto de
Lei que, nos lermos do art. 57 da Lei n° 4.179 de 17 de julho de 2008, abre ao Orçamento Anual
do Distrito Federal (Lei n° 4.293, de 26 de dezembro de 2008), crédito suplementar no valor de
RS 5.675.589,00 (cinco imlhões, seiscentoa e setenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e nove
reais), acompanhada da respectiva Exposição de Motivos do Senhor Secretario de Estado de
Planejamento eGestão do Distrito Federal, ccwtendo justificação da alteração proposta, na forma
do § 1*do art 53, da Lei n*» 4.179/2008.

Requeiro, desta forma, atramitação da proposta em caráter de urgência, na forma do
art 73,da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Contando com o elevado espírito público dessa Casa para fornecer boa acolhida à
presente iniciativa, renovo protestos deelevada estima edistinta consideração.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Governador do Distrito Federal

À Sua Excelênciao Senhor r
Deputado LEONARDO PRUDENTE
Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

PROJETO DE LEI N* , DE n wo/itt»

Abrecrédito suplementar à LeiOrçamentária Anual do
Distrito Federal, no valorde RS 5.675.589,00 (cinco
milhões, seiscentos e setenta e cincomil, quinhentos e
oitenta e nove reais), para reforço de dotações
orçamentárias consignadas aovigenteorçamento.

A CÂMARA LEGISLATIVADODISTRITOFEDERAL, decreta:
Art Io Fica aberto, nos termos do artigo n* 57 da tón"4.179, de 17dejulr»de2008. aottçamento
Anual do Distrito Federal (Lei n' 4.293, de 26 de dezembro de 2008), para oexercício financeiro de
2009 crédito suplementar no valor de RS 5.675.589,00 (cinco milhões, seiscentos e setenta e cinco
mil, quinhentoi eoitenta enove reais), para atender às prograinações oiçamentánas constantes dos
anexos II e III.

Art. 2* Osrecursos necessários aoateráimento dopresente crédito decorrerão, nostermos doart. 43,§
Io, incisos Ie III, da Lei n* 4.320, de17 demarco de1964, do superávit financeiro apurado embalanço
patrimonial do exercício anterior, referente ao convênio n* 04/2006, celebrado entre o TCDF e o
Ministério doPlanejamento, Orçamento e Gestão, no* valor deRS 10.459,00 (dez mil, quatrocentos e
cinqüenta e nove reais), e da anulação parcial de dotações orçamentarias consignadas ao vigente
orçamento, nomontante deRS5.665.130,00 (cinco milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil,cento e
trintareais), conformeanexoI.
Art. 3° Esta lei entraem vigor na data da sua publicação.
Art. 4oRevogam-seas disposições em contrário.
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CREDITOSLPLEMESTAR-ANULAÇÃO DEDOTAÇÕES

CASCELAMtrvTO

ANEXO AODECRETON"

ESPECIFICAÇÃO

:miwooooi

•s iüo»oe«si7

R*r xiios te MANUTENÇÃODESERVIÇOSADMINISTRATIVOS
GIRAIS DO COUPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

REFORMA OE PRECMOS E PRÓPRIOS

PRÉDIOREFORMADOIMI10

«01 REEQUMMENTO EREAPAREUMIttEI-fTb Dl
COMANDO M^RACrOMAL OESTE DO CORTO DE
BOMMUOS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

EQUIPAMENTO ADQUIRIDO (UMDADE) 0

24*03 FIJT-*-X> DEMODERItlUtCÀO. MANUTENÇÃO E
REEQUIPAMENTO 00 CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - FIJNCBM

COORDENAÇÃO DOSRECURSOSDOS FUNDOS DE
MODERNIZAÇÃO. MANUTENÇÃO E
REEQUIPAMENTO

0002 COORDENAÇÃO DOS RECURSOS DO RINDO DE
MODERNIZAÇÃO. MANUTENÇÃO E
REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

ÓRGÃO MANTIDO (UNIDADE)0

M 1(2 0100 J02*

000: MODERNIZAÇÃO E REEQUIPAMENTODAS !
UNIDADES DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DUTRiTO FEDERAL

EQUIPAMENTOADQUIRIDO(UNIDADE) I!

:->20a COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO

:6 4í?:ioo34b7

Rrf 011120

AQUISIÇÃO DEEQUIPAMENTOS

CREDITO SUPLEMENTAR-SUPERÁVIT FINANCEIRO

ANEXO AO DECRETO N*

ESPECIFICAÇÃO

0ICCÚÜI 1)2101 TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FE

SLPLEMENTAÇÂO

Rif 001IM 00*1,*,-», ,0tVtOMOEX- PROGRAMADE
MODBRNUAÇÃOOO SISTEMA » CONTROLE
EXTERNO DO TMEUIAL OE CONTAS DO DISTRITO
FEDERAL

CREDITOSUPLEMENTAR-ANULAÇÃO DEDOTAÇÕES

ANEXO AO DECRETOU"

4* 3ÍWUJ

SLPLEMENTAÇÂO

Ref 0O1I06 «aaMANUTENÇAODESERVIÇOSADMINISTRATIVOS
GERAISDOCORPODE BOMBEIROSMILITARDO
DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO HSCA

RECLUSOS IX TODAS Ai fttNTlS

3FTALHAUO

100 ÍWOOO

urcamento fisca

tDLSO FONTE DtTALHADO

ORÇAMENTO FiSC*

RECLRSOS DE TODAS AS FONTES

'OUSO fONTE DETALHADO

» 45J 2*00 27S4

Ref 0091M

OOtlRMQUIPAMENTOEREAPARELHAMENTO OE
CCMANOOOPERACIONALOESTEDOCORPODE
aOMKIROS MILITARDODISTRITOFEDERAL

EQUIPAMENTO ADQUIRIDO (UNIDADE)0

MM* FlINIXtDEMODERNIZAÇÃO, MANUTEIaCÀOE
REEQUIPAMENTODOCORPO Df KMBBIROi
MtUTARMDmtUTOrtXIÉBAL-FUNCtM

0002CTXJtDENAÇAODOSRECURSOSDOFUNDOM
MODERNIZAÇÃO. MANUTENÇÃOE
REEQUIPAMENTODOCORPO DE BC
MEÍTAJI DO DtSTBlTO FEDERAL

ÓRGÃO MANTIDO (UNIDADE) 0

OROAO MANTIDO (UNIDADE)0

3*20» COMP»Ara>*UIX)ManitOPOUTAI«IX)aiSTlUTO

*T5t

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE FAZENDA

SUBSECRETÁRIA DB TESOURO
DIRETORIA GERAL DE CONTABILIDADE

i
PROCESSO
INTERESSADO:
ASSUNTO

040.000.407/a009
TRIBUNAL DE CONTAS DO DF
Superávit Financeiro da 2000

I Folha a* Q?
[Pmccaso »•• ;*«ki.rictn\',^i
jSub.-ica__ _•*«. •/* fSi y

SenhoraGerente, |
i

De acordocom o artigo 29, parágrafo único,do Decreton»16.098
de 20/11/1994, informamoa abaixo oa valora» apurado do superávit flnanoairo do Tribunal
de Contas do Distrito Federal.

StOOXVSIAC-20tM

TRANSFERENCIA N* 003878
Convênio n». 915.033-6/CEF

Banco c/movimento. v R$
Banco apücaçào .>. R$
Restos a Pagar Não Processado) (R$
s Superávit Financeiro. RS

DISPONIBILIDADE POR FONTE DE RECURSOS

3.359,96
421.593,23
10.458,45)
414.494,73

Valor

321003876

332003878

Total

Ft$ 97.029,29
R$ 317.465,44
R$ 414.494,73

GOVCTMO DO OISTRCTO FEDERAL

Detalhamento de Nota de Lançamento
14/oaeoo» Dandaunçmnu i«oa*no9

020101 - TRIBUNAL OE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

00001 -TESOURO

n. Doam»» r(oe9Nua»3

Cone. RP nao Pracagoado. Poruria

Imçtto «m: 14/taVSOOa o* tkoa o

97.5«W

1.71921

11.117.7:

1.910.01

i.7«l.4l

«0.01

1.171.7.

2.990.00

10.419.49

3.941.91

17.291.99
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETÁRIA DO TESOURO V £
DIRETORIA GERAL DE CONTABILIDADE *>. *•""«• .. •>'

GECAC/NUORA

[«OU» n.' X6
r™~ n-OH» no»,neU l*iI Procuso n-WC"»-

Rubrica ^K" MalHat tHi/^4-

PftOCESSO

INTERESSADO
ASSUNTO

040-000.407/2009
TRIBUNAL DE CONTAS DO DF
SUPERÁVIT FINANCEIRO.

Senhora Gerente»

ArtfafflW''**"''*'^A«i»,«*^apa|F»
2983/2009, coiifeniie ftHtnria n*342/20l)9-Sff
deacordo com o art. 29, patiara» único, do Decreto n* 16.098 de29/11/94, informamos
abaixo o valor aparado do superávit financeira do Convênio 04/2006, de acordo com a
solicitação contidano oficioo"21/2009-SEORC.

i387«

Convento 04/2006
Conta Bancaria n*915.033-6 (CEF)
C^rK^amentode Restosa Pagar - Fonte 332
Snpíi-avrtl

RS 10.458,45
RS 10.436,46

DISIWNIBIUDADEI-ORFONTEM RECURSOS

Fonte
Vatar

332003876 RS 16.458,45

Assim sendo, somos peto envio do presente pnxjesso aDiretoria Geral de
Contabilidade, com vistas a Subsectetaiia de CJrcamerjto/SEPLAN, para que seja
providenciada a abertura de crédito no valor de RS 10.458,45 (dez mil, quatrocentos e
cnHjuent&e oitoreais e quarenta e cinco centavos).

Brasüia,-»6 de outubro de 2009.

'A NUNES

Órgãos Autônomos
Chefe

A Diretoria Geral deContabilidade, com vistas aSubsecretária deOiçamento/SEPLAN.

Brasília, >t»de outubro de 2009.

Jl \
IMUNICE<:AJtDOSO DA SILVA

GercKUdeCoattnkcAnabae ContabB
Gerente

Fnmminluvni!, craiforme proposto peta Gerencia deControle e Analise Contábil.

Bnrilia^£ de outubro de2009.

•^LVAFUtAEIRA
Db-rtorW<íZal deCoâtaNHdade

IMrMor J
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. Quadro Detalhamento Despesa

» 24905 FW«»reMOCieWLrAÇAO.I*AI«nB*ÇAOE

X
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Quadro
nl ¥ Irr

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTOEGESTÃO

SUBSECRETÁRIA DEPLANEJAMENTO EORÇAMENTO

RESUMO DE CRÉDITO

MoJEToDELEllP

PROCESSO:

040 000 407/2009. 0S3.0fl2.1S5/2009e 097 0D1524/2009.

iNTÊRÊãSÃÕCê —

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROSMILITAROO DISTRITOFEDERAL

FUNDO DEMODERNIZAÇÃO MANUT. EREEQUIP. DOCORPO DEBOMBEIROS MILITAR

COMPAMHA DOMETROPOUTANO DODISTRITO FEDERAL -METRO

ASSUNTO:

SatX
I 22/iãoa I

ITOTAL RS

CRÉDITO SUPLEMENTAR (SUPERÁVIT FINANCEIRO DO TESOURO EANULAÇÃO DE DOTAÇÕES)DOTAI

r^HTÉDÍttéURBã-
10» - ORDINÁRIOMAOVINCULADO

117-ALIENAÇÃODEBENSMOVEIS

1»-DIRETAMENTE ARRECADADOS

1S1- CONVÊNIOS COM ORGÂOS OOGOVERNO DODISTRITO FEDERAL

132>Sa-C09WÊNIOSCOMOLimcgORGAOS(Nl,mNTriGRANTB

TCDF-d amo da

-ÃcTF-
_ZB_

VALOR RS

10.459

S59.130

277.000

4.529.000

SS7ITM9J

mto de malofioisda combatea meando o salvamento:

a com pagamentoda materiaàda combatea tncèndn e salvamento;
la=ii«0-(leellm»toaciatoordeopeaaecomcoi«^

RESKDNSAVELPtaA ELABORAÇÃO : UJCYIAIJRACCOTACAMPOSIMARIA LÚCIA RIBEIRO
PJÍSPONSAVEL PELA CONFERÊNCIA : ANITA TOURT1NO NEVES

DIRETOR : ANTÔNIO EDILSON DEPAIVA

E.M.

N* ^4<J /09-GAB/SEPLAG Brasília,^^- deoutubro de 2009.

Senhor Governador,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa
Projeto de Leiqueabre, nostermos do artigo 57 da Lein°4.179, de 17

Excelência o anexo

de julho de 2008, ao

Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 4.293, de 26 de dezembro de 2008L crédito
suplementar no valor de R$ 5.675.589,00 (cinco milhões, seiscentos e setenta e cinco mil
quinhentos e oitenta e nove reais), com aseguinte destinaçao:

t- -^ . .,*£ 10-459*°° í**-2 "">• quatrocentos e cinqüenta e nove reais), em favor do
Tribunal de Contas do Distrito Federai, destinados ao projeto Promoex - Programa de
Modernização do Sistema de Controle Externo, visando i realização do superávit financeiro
referente ao Convênio n" 04/2006, celebrado entre oTCDF eoMinistério do Planejamento'
Orçamentoe Gestão;

R$ 859.130,00 (oitocentos ecinqüenta enove mil ecento e trinta reais), em favor
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, destinados i Maratenção de Serviços
Admimstiativos Gerais e ao Reequipamento e Reaparelhamento de Comando Operacional
visando aquisição de diversos materiais de combate aincêndio esalvamento;

r.. a <** 277000*00 (duzentos e setenta e sete mil reais), em favor do Fundo de
Mo^ermzaçãCs Manutenção e r^mpamento do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
j-ederal - FUNCBM, destinados aCoordenação dos Recursos do Fundo de Modernização,
Manutenção e Reequipamento, visando aquisição de diversos materiais decombate aincêndio
e salvamento; e

R$ 4.529.000,00 (quatro rnilhões, quinhentos evinte enove mil reais), em ftvor da
Companhia do Metropolitano do Distrito Federal -METRÔ, destinados aação Aquisição de
^uiramentos, visando atender despesas com contratos de ações rantínuadas que não
dispõem de recursos para atender o cronograma de desembolso estabelecido no exercício
gerando assim atraso nopagamento desuas obrigações.

,-, < .o * recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art
43, § I , incisos Ie III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, do superávit financeiro
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, no valor de R$ 10459 00 (dez mil
quatrocentos e cinqüenta e nove reais), e da anulação parcial de dotações orçamentárias"
consignadas ao orçamento vigente, no montante de RS 5.665.130,00 (cinco milhões
seiscentos e sessenta e cinco mile cento e trinta reais).

d» r,i„- /^"f"^/ "-Possibüidade de utilização do permissivo constante do art. 8»,
%fS r ' •* 261dedcfnoro* 2008(LOA/2009), proponho oenvio do Anexo Projeto
de Lei à CâmaraLegislativado DistritoFederal.

,m r^. ?r ^ m°tíV'? é"^ SU^° aVossa E»*»*» qw seja requerida atramitaçãoem caráter de urgência, na forma do art. 73 da UiOrgânica do Distrito Federal.

consideração.
Na oportunidade, renoto a Vossa Excelência

\
protestos de elevada estima e

\ÀJ
RICARDO PINHEIRO PENNA

Secretario de Planejamento e Gestão

Excelentíssimo Senhor

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Digníssimo Governador do Distrito Federal
NESTA

MENSAGEM
N- 3^/09-GAG BmüUJÍ de jcW u.bro de 2009.

Eicelurfuuno Senhor Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal

Subrnetoà elevada apreciação de Vossa Excelência oanexo Projeto de Lei
que abre, nos termos do artigo 57 da Lei 4.179, de 17 de julho de 2008, ao Orçamento

, s^TZZ"*"* ^ a°*293' *•26* dezen*n» <* 20MLcrioTtoadÍci»rau!rivatode R$ 32.900.000,00 (trinta edois muhdes enoveceMoairmn^XactmnxSoí
respectiva exposição de motivos do Secretário de Estado de Planejamento e Gestão do

daLein*4.179, de I7dejulhode2008. '

fcn™*,.-; ^fT <!^?rma'a tramita**> <» propostaem caráter de urgência, na
tormadoamgo73dal>iOnjânicadorJistjitoFedenu.

Cs

~*n.-A •• - .C2ntando com ° e,ev!,do es^iSa P«a>lico dessa Casa para fornecer boaacolhida aimciaüva, renovo protdktos de elevada estimaedistinta cc^deracâo.

«OvJU^
JO É ROBERTO ARRUDA
Governadordo Distrito Federal

A sua Excelência o Senhor

Deputado LEONARDO PRUDENTE
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

rvraXè &S.
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PROJETO DE LEI N" ,DE DE

Abre crédito adicional à Lei Orçamentaria Anual do
Distrito Federal,no valor de RS 32.900.000,00 (trinta e
dois milhões e novecentos mil reais).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:
Art. 1°Ficaaberto,nos termos do artigo57 da Lei n° 4.179 de 17 de julho de 2008, ao Orçamento
Anual do DistritoFederal (Lei n° 4.293,de 26 de dezembrode 2008),para o exercício financeiro de
2009, créditoadicional, no valorde RS 32.900.000,00 (trintae dois milhõese novecentosmil reais),
com a seguinte composição:
I - créditosuplementar, no valorde RS 32.000.000,00 (trinta e doismilhõesde reais), para atender à
programação orçarnentáriaindicadano anexo UJ;
II - crédito especiaL no valor de 900.000,00 (novecentos mil reais), para atenderas programações
orçamentárias indicadas no anexo IV.
ArL 2o Os recursos necessários ao atemlimento do crédito decorrerão, nos termos do art. 43, § 1°,
incisos II e III, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964, do excesso de arrecadação proveniente de
receitapatrimonial - valoresmobiliários no valorde RS 32.000.000 (trinta e dois milhões de reais), e
da anulação de dotações orçamentárias consignadas ao vigente orçamento, no montante de
RS 900.000,00 (novecentos mil reais), confoime anexo II.
Art. 3° Em função do dispostono artigoanterior, a receitado DistritoFederal ficaacrescida na forma
do anexo I.

Art. 4o Esta lei entra em vigor na datada sua publicação.
Art, 5° Revogam-se as disposições em contrário.

tt> Ã LEI N" '10000
RECL.-RSO D*£ TODAS AS FONTE

DISTRITO FEDERAL .

ESPECIFICAÇÃO fcSFERA

ORÇAMENTARIA
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OFICIO
N» 549/2009-GAEVSEF Brasüia, de 10 de setembro de 2009

Senhor Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, para (-onhedmento. Quadro de

Analise da Receita Patrimonial do GDF, relativo ao exercício de 2009.

Atencfosarriento,

VAUjWINO JOSÉ DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

Excelentíssimo Senhor
RICARDO PINHEIRO PENNA
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão do Distrito Federal
NESTA

X Coni^Mrartnotteltec«Jtk.Or<^da
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H-IO7 _TÍ SRn T ifitãiO,

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA OE PLANEJAMENTO E GESTÃO

SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

RESUMO DE CRÉDITO - PROJETO DE LEI

PROJETO DE LEI N'

I
PROCESSO:

113.008.617/2009

410.001.472/2009

J L
DATA

14/10/2009

ACN*

737 |

INTERESSADO: VALOR EM RS

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTIJaTO I"EDERAL - FUNDEFE 32.000.000

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES 100.000

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL 800.000

ASSUNTO:

CRÉDITO ADICIONAL:
SUPLEMENTAR: 32.000.000,00
ESPECIAL: 900.000,00

FONTE DE RECURSOS:

100- ORDINÁRIO NÃOVINCULADO
161 - RECEITA DE DIVIDENDO

ITOTAL RS 32.900.000

FINALIDADE:

FUNDEFE: AMPLIAR A CAPACIDADE DA ECONOMIA LOCAL NA PRODUÇÃO DEBENS
E SERVIÇOSE NA EFETIVAGERAÇÃODE EMPREGO, RENDA,RECEITATRIBUTÁRIA E
PROMOVER O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL, SUSTENTÁVEL E
INTEGRADO DO DISTRITO FEDERAL;
SEC. DE TRANSPORTES: CONSTRUÇÃO DE GARAGENS SUBTERRÂNEAS NO SETOR
COMERCIAL E HOSPITAL SUL; s
DER: PAVIMENTAÇÃO DA DF-330 TRECHO DF-440/DF-250 E TRECHO VC-257 A BR-020.
ORIGEM DOS RECURSOS:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA PATRIMONIAL E ANULAÇÃO DE
DOTAÇÕES

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: VALÉRIO PEREIRAMUNE
RESPONSÁVEL PELA CONFERÊNCIA:ANITA TIBURTINONEVES
SUBSECRETÁRIO : JOSÉ AGMAR DE SOUSA

E.M.

N* C<(*3 /09-GAB/SEPLAG

Senhor Governador,

Brasüia, f\ degcduuQ*E-de 2009.

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo
Projeto de Lei que abre, nos termosdo artigo 57 da Lei 4.179,de 17 de julho de 2008, ao
Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei n° 4.293, de 26 de dezembro de 2008), crédito
adicional, no valorde RS 32.900.000,00 (trinta e dois milhõese novecentos mil reais), com a
seguinte composição e destinaçao:

I - Crédito Suplementar,no valor de RS 32.000.000,00(trintae dois milhões de
reais), em favor do Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal destinado aoEmpréstimo a
Empreendimento Economicamente Produtivo - Distrito Federai e Empréstimo Especial para o
Desenvolvimento, visando ampliar a capacidade da economia local na rn-odução de bens e
serviços e na eletiva geração de emprego, renda, receita tril-anaria e promover o
desenvolvimento econômico e social,sustentável e integrado doDistrito Federal; e

II- Crédito Especial novalordeRS900.000,00 (novecentos mil reais), sendo:

• RS 100.000,00 (cem mil reais), em favor da Secretaria de Estado de
Transportes, destinados à inclusão dossubtítulos: CToristrução deGaragens Subterrâneas noSetor
Comercial Sul e Coiistrução de Garagens Subterrâneas no Setor Hospitalar Sul, visando
implantação de 22.000vagasde estacionamento;
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• RS 800.000,00 (oitocentos mil reais), em favor do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Federal, destinados à inclusão dos subtítulos Recuperação e
Melhoramento de Rodovias - Pavimentação DF-330 trecho DF-440/DF-250 e Recuperação e
Melhoramento de Rodovias - Pavimentação DF-440 trecho VC-257 a BR-020, visando atender
as demandas da comunidade.

Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos termos do art.
43, § 1°, incisos II e III da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, do excesso de arrecadação
proveniente de receita patrimonial - valores mobiliários, no valor de R$ 32.000.00,00 (trinta e
dois milhões de reais), e da anulação de dotações orçamentárias consignadas ao vigente
orçamento, no montante de RS 900.000,00 (novecentos mil reais).

Tendo em vista a impossibilidade de utilizaçãodo permissivo estabelecidono art.
8o, inciso I, alínea "b", da Lei n° 4.293, de 26 de dezembro de 2008, e o disposto no art. 41,
inciso II, da Lei n° 4.320, de 17 de marçode 1964,proponho o envio do anexo projetode lei à
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Poresses motivosé que sugiroa VossaExcelência que seja requeridaa tramitação
em caráterde urgência, na forma do art.73 da LeiOrgânica do DistritoFederal.

Na oportunidade, reno)F-o"> Vossa Excelência protestos de elevada estima e
consideração.

/ ~v

J PINHEIRO PENNA

Secretário

RICA

Excelentíssimo Senhor

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Digníssimo Governador do Distrito Federal
NESTA

MENSAGEM

NS)/472009 - GAG Brasília, de outubro de 2009.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter è deliberação dessa Câmara Legislativa o anexo

Projeto de Lei que concede reajuste a diversas carreiras da administração direta, autarquias e

fundações do Governo do Distrito Federal, bemcomo outros benefícios aosservidores públicos do

Poder Executivo distrital.

Pretendo, comas medidas propostas, dar Início ao processo de uniformização

da política remuneratória do Governo do Distrito Federal, sanando distorções que ocasionam
sensíveis diferenças salariais entreservidores que desempenham atribuições correlatas mas que,

por estarem inseridos emcarreiras distintas, percebem suas respectivas remunerações em níveis
diferentes.

Atendo, também, à reivindicação histórica dos servidoresdistritais no sentido

de terem fortalecido seu vencimento básico por meio da incorporação de gratificações, o que

resulta, dentre outras conseqüências, no fim do pagamento de parcela de complementação de

salário minimo e, em razão disso, no restabelecimento da proporcionalidade remuneratória entre

os servidorescom jornadade trabalho semanalde 30 horase de 40 horas.

<55a

Tais diretrizes se coadunam com a política de valorização dos servidores

distritais atualmente empreendida, que busca o aperfeiçoamento contínuo da prestação de
serviços públicos oferecidos pelo Governo distrital pela melhoria das condições de trabalho, da
qualidade de vida e por melo de uma remuneração digna, condizente com a natureza e a
complexidade dotrabalho desempenhado porcada servidor.

Nesse escopo, esdareço quea metodologia concebida para a concessão dos

reajustes consiste da redução progressiva degratificações em concomitância com a elevação do
vencimento básico de forma a alcançar, em agosto de 2011, ou seja, daqui a 22 meses,

reajustamento médio acumulado da ordem de 21,9% para os 13.868 servidores ativos,
aposentados e beneficiários de pensão das carreiras Administração Pública, Apoio às Atividades
Policiais Civis, Apoio às Atividades Jurídicas, Atividades de Transportes Urbanos, Atividades do
Hemocentro e Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, distribuído em etapasde 6,5% em

outubrode 2009,7% em agostode 2010e 7% em agostode 2011.

Outrossim, proponho a ampliação do quantitativo de servidores lotados no

Centro de Assistência Judiciária do Distrito Federal - CEAJUR beneficiados coma Gratificação de

Atividade Judiciária - GAJ, a majoração da Gratificação de Atendimento ao Público, atualmente

devida aos servidores lotados e em exercício nas unidades do Na Hora e de atendimento ao

público do Departamento de Trânsito do DistritoFederal- DETRAN, bem como sua extensão aos

servidores lotados e em exercido nas agências do trabalhador da Secretaria de Estado de Trabalho

e nas unidades do Serviço de Defesa do Consumidor - PROCON.

Ademais, reformulo, com vistas ao aprimoramentoda gestão de pessoas com

ênfase no resultado, a Gratificação de Titulação, com sistemáticas de concessão e de retribuição

adequadas à realidadedistrital, e crio o Adicional de Qualificação, com a finalidade de fomentar,

junto aos servidoresdistritais, a culturade autoaperfeiçoamento contínuo.

Oportuno salientar que a regulamentação da Gratificação de Titulação e do

Adicional de Qualificação ora propostos tem data limite para acontecer, conforme previsto na

minuta apresentada, e que já há técnicos do Governotrabalhandoem sua elaboração.

Por uma questão de justiça, também levo à apreciação dessa ilustre Casa a

unificação remuneração dos servidores admitidos comomédicosem carreiras específicas tais como

Administração Pública e Atividades do Hemocentro com aquela percebida pelos médicos da
carreira Médica do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, garantindo valorização àqueles que
atuam na atenção ã saúde profissional dos servidores distritais, e reposidono os servidores da

carreira Administração Pública oriundos daextinta Sociedade de Habitações de Interesse Social -
SHIS os quais, por pendências judiciais recém ultrapassadas, deixaram de ascender padrões e
classes, ficando congelados naqueles níveis e que foram posicionados quando desua incorporação

à administraçãodireta distrital.

Apresento, ainda, naminuta anexa, o aperfeiçoamento de alguns dispositivos

legais que merecem especial atenção a Am de assegurar o adequado funcionamento do Governo

do Distrito Federal.

Em primeiro lugar, proponho a alteração dos artigos Io e 5odaLei n° 4.281,

de 23 de dezembro de 2008, que vinculam a carreira Pública de Assistência Social exclusivamente

à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Sodale Transferência de Renda, de forma a prever

quea gestão da referendada carreira seja compartilhada entre aquela Pasta e a Secretaria de
Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania visto que integram a estrutura da SEJUS as
unidades distritais de execução de medidas sodoeducativas cujas atividades são desempenhadas,
exdusivamente, por servidores da carreira em questão, motivo mais do que suficiente para

justificar a participação daSEJUS nasdefinições acerca daquela carreira.

Submeto, do mesmomodo, a correção do Anexo IVda Lei n° 4.355, de 2 de

julho de2009, que foi enviado aessa valorosa Câmara Legislativa contendo erro material que, não
revisado, resultará na redução de remuneração de Fiscais e Agentes Fiscais Tributários

posicionados no início de carreira.

Importante asseverar que,noqueconcerne à correção da Lei n° 4.355/09, o

impacto financeiro apresentado por ocasião de sua apreciação e aprovação por esse Parlamento
tomava por base a tabela correta, nãoensejando a presente alteração em aumento da despesa

originalmente prevista para aconcessão dos reajustes que cabem àcarreira Auditoria Tributária do

Distrito Federal.

A minuta proposta traz, também, as seguintesrevogações, as quaisexcluem

do ordenamento jurídico distrital dispositivos eivados de vicio, ou cujafinalidade já não persiste,

ou que não se compatibilizam com o presente Projeto de Lei:

• artigo12da Lei n° 4.244,de 10de novembrode 2008,que amplia a

jornada de trabalho de aposentados e pensionistas da carreira Apoio às

Atividades Policiais Civisdo Distrito Federalcom o aumento proporcional

da remuneração, vistoque servidores inativos e beneficiários de pensão

não oferecem contrapartida peloaumento de proventosauferidocom a

ampliação de jornada. Ademais, o dispositivo é oriundo de emenda

parlamentar que deixade observar o que determina o indso I do artigo

72 da Lei Orgânicado Distrito Federal;

• artigo 8° da Lei n° 4.082, de 4 de janeiro de 2008, que transpõe

servidores da carreira Administração Pública para a carreira

Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, visto que a transposição

de cargos é instituto cuja inconstitudonalidade já se encontra pacificada

na jurisprudência pátria;

• parágrafo único do artigo 9° da Lei n° 3.984, de 28 de maiode 2007,

que determina o retomo, aos órgãos de origem, dos servidores da

carreira Administração Pública do Distrito Federal em exercido no

Instituto Brasília Ambiental, visto a necessidade de assegurarque não

haverá solução de continuidade dos serviços desempenhados poraquela

Autarquia considerando que os servidores recém ingressos na carreira

específica do IBRAM ainda passarão por período de familiarizaçao com

as atividades ali exercidas;

• não será criada carreira específica parao referendado Centro posto

que já é atendido pela carreira Administração Pública, a qual não se

vincula a nenhum órgão distrital e dispõe de extenso rol de

especialidades, de forma que está plenamente apta a atender às

demandas do CEAJUR sem a necessidade de alocação de força de

^^J--^«^-paíSBST3Sf^Sf?fí»VíS?-^ÍÍ^^V55í^'rr-
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trabalho de órgãos ou entidades que apresentam severa carência de

recursos humanos;

• artigo 5° da Lein° 4.278, de 19 de dezembro de 2008, que vinculao

retomo de servidorese empregados de carreiras e planos de empregos

específicos aos seus respectivos órgãos de origemà criaçãode carreira

específica para atender ao Centro de Assistência Judiciária do Distrito

Federal - CEAJUR, visto que não será criada carreira específica para o

referendadoCentropostoque já é atendidopelacarreiraAdministração

Pública, a qual não se vincula a nenhum órgão distrital e dispõe de

extenso rol de especialidades, de forma que está plenamente apta a

atender às demandas do CEAJUR sem a necessidade de alocação de

força de trabalho de órgãos ou entidades que apresentam severa

carência de recursos humanos;

• artigos 37, 38, 39,40,41 e 42 da Lein° 3.824, de 21 de fevereiro de

2006 e o artigo V da Lei n° 3.881, de 30 de junho de 2006, que

estabeleceas regras anterioresda Gratificação de Titulação, vistoque a

presente minutareestrutura a Gratificação em questão, trazendo o novo

disdplinamento da matéria; e,

• § 3° do artigo 11 da Lei n° 804, de 8 de dezembro de 1994,que

determina a expressão em percentual da Vantagem Pessoal

Nominalmente Identificada - VPNI correspondente à diferença entre a

remuneração da carreira Administração Pública e do Plano de Cargos e

Salários da extintaSociedade de Habitações de Interesse Social - SHIS,

visto que a manutenção da atual metodologia de cálculo da VPNI em

questão resultará em grave distorção com a revisão da carreira

Administração Pública, com a incorporação de gratificações ao

vencimento básico, resultando em aumentos salariais de até 150%.

Destaco, por derradeiro, que o acréscimo de despesas resultante da

implementação das medidas aqui apresentadas para o presente exercido é da ordem de R$
16.916.576,70 (dezesseis milhões, novecentos e dezesseis mil, quinhentos e setenta e seisreais e

setenta centavos), plenamente suportável pelo Tesouro distritalvisto os recursos remanescentes

da LOA 2009 consignados para a concessão de reajustes a servidores, e que os recursos

necessários à manutenção da despesa acrescida em 2009 já foram previstos Lei de Diretrizes

Orçamentárias de 2010, como também foi previsto orçamento para a implementação da etapa de
reajuste referente ao exercido de 2010.

Ademais, esdareçoque os impactos financeiros referentes ao Projeto de Lei
oraapresentado encontram-se discriminados emdocumento anexo a estaMensagem.

Contando com o elevado espírito público dessa Casa, renovo meus protestos
de estima e distinta consideração.

ROBERTO ARRUDA
do Distrito Federal

Excelentíssimo Senhor
Deputado LEONARDO PRUDENTE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
Brasília-DF
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ANEXO A MENSAGEM N° . /2009-GAG
DEMONSTRATIVO OO IMPACTO FINANCEIRO

CARREIRAAPOIOÀS ATIVIDADES JURÍDICAS

[ SITUAÇÃO Qtd. Custo Ano

200» 2010 2011
Ativos 1 257 326.577,47 1.512.766,34 2.701.946,44
Aposentados ! 97 110.872,12 545.508,72 971.259,00
Pensionistas i 34 18.416,21 92.179,78 169.204,60

Total 388 455.865,81 2.150.454,84 3.842.410,05

CARREIRA AP(»0 ÀS ATIVIDADES POUCIAIS CIVIS

SITUAÇÃO Qtd. Custo Ano

2009 2010 2011

Ativos 285 398.641,30 1.672.423,87 3.020.775,90
Aposentados 113 117.922,13 504.374,50 915.568,82

Pensionistas 145 79.12^46 329.412,63 626.682,74

Total 543 595.684.89 2.506.211,00 4.563.027.46

CARREIRA DESENVOLVIMENTO E FISCALT7*rIn UDODcniiat.

SITUAÇÃO Qtd. Culto Ano

200» 2010 2011
Ativos 568 846.434.04 4.508.977,01 8.514.560.84
Aposentados 418 366.172.13 2.506.245.88 5.542.891.37
Pensionistas 172 125.554,70 654.896.56 1.330.106.30
Total 1.158 1.338.160,86 7.670.119.45 15.387.558.50

CARREIRA DE ATIVIDADES EM TRANSPORTES UMlkm

SITUAÇÃO Qtd. Custo Ano

2009 2010 2011
Ativos 80 69.779.01 335.146.64 595.016.90
Aposentados 0 - _

Pensionistas 0 - . ,

Total 801 69.779.01 335.146.64 595.016.90

CARREIRA DEATIVIDADES DO HEMOCENTRO

SITUAÇÃO

Ativos

Aposentados

Pensionistas

Qtd.

135

2009

224.895,26

14.939.64

Custo Ano

2010

1.110.455.26

53.792,15

2011

1.999.424.67

67.099,71

Total 1451 239.834,891 1.164.247.41 2.066.524,38

CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

SITUAÇÃO QTD.
CUSTO ANO

2009 2010 2011

Ativos 4.885 7.568.330,44 33.486.645,06 56.008.842,04

Aposentados 3.454 3.318.160,71 17.854.730,64 33.368.207,56

Pensionistas 3.215 1.863.229,73 9.811.001,87 18.191.105,02

Total 11.554 12.749.720,88 61.152377,56 107.568.154,62

VANTAGENS ESPECIFICAS

j Melhoria Qtd.
Custo Ano

2009 2010 2011

: GAJ - CEAJUR 300 649.500,00 2.189.400,00 2.399.400,00

TmjLACÃO 17.000 - 25.478.686,46 29.976.248,06

GAP - Ma Hora/DETRAN 900 77.940,00 809.640,00 1.439.640,00

GAP - STB/reOCON 200 433.000,00 1.459.600,00 1.599.600,00
Médicos - Carreiras
Diversas

35 25.980,00 173.255,00 31S.920.00

Servidores SHIS 337 281.110,35 865.404,39 865.404.39

Total 1.467.530,35 30.975.985,86 36.596.212,46

RESUMO PL

SITUAÇÃO QTD. CUSTO ANO

2009 2010 2011

Ativos 6.210 10.902.187.87 73.602.400.04 109.436.779.25

Aposentados 4.090 3.928.066.73 21.464.651.89 40.865.026.46

Pensionistas 3.568 2.086.322,10 10.887.490,84 20.317.098,66

Total 13.868 16.916.576.70 105.954.542,77 170.618.904.37

PROJETO DE LEI N°

Reajusta as tabelas de vencimento
das carreiras que menciona e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERAL DECRETA:

DACARREIRA APOIOAS A1TA/IDADCS JURÍDICAS DODISTRITOFEDERAL

Art 1° Fica reestruturada na forma do Anexo I destaLei, a contar das datasaliespecificadas, a
tabela de vendmentos básicosda carreiraApoioàs Atividades Jurídicasdo DistritoFederal.

Art 2<> AGratificação de Apoio às Atividades jurídicas - GAW, instituída nafcma doartigo 6° da
Lei n«2.715, de1°deJunho de2001, temseupercentual alterado naforma quesegue, mantida a
atual forma de cálculo:

I - 300%(trezentos porcento)a partirde Io de outubro de 2009; e

n - 240%(duzentos e quarenta porcento)a partir de 1°de agosto de 2010.

Parágrafo único. AGratificação dequetratao capote devida, exdusivamente, aosservidores da
carreira Apoioàs Atividades Jurídicas do Distrito Federal.

Art3oAGratificação deApoio àsAtividades Juric*^-GAAJ a que se refere oartigo anterior será
devida, a contar de1» deagosto de2011, no percentual de150% (cento e dnquenta por cento)
incidente sobre o vendrnento básico correspondente à classe e ao padrão emqueo servidor
estiver posicionado.
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DACAI«93MAPOIOASATIVlDAI>ESPOUCMB

Art 4° Fica reestruturada naforma doAnexo Hdesta Lei, a contar dasdatas ali especificadas, a
teljela de vericliTrentosriásicos da carreta

Art5»AGratificação deApoio àsAtividades fAillclals Crvis doWstrito Federal - GAA^
na forma do artigo 7» daLei n°783, de26 deoutubro de1994, tem seu percentoal alterado para
100% (cem pontos percentuais) a partir de Iode agosto de 2010 e fka extinta a contar de 1°de
agosto de 2011.
Art 6"AGratificação deAtividade Especial deApoio - GAEA, instituída na forma do artigo 16 da
Lei n» 3.824, de 21de fevereiro de 2006, tem seu percentual alterado para 50% (anquenta
pontos percentuais) a contar de Iodeoutubro de2009.
§1» AGratificação deque trata oaputè devida, exdusivarrierite, ac« servidores da carreira Ap«io
àsAttvidaòrsPoHdaisDvisdoDBrntDFMleral.

6 2» Oservidor não integrante dacarreira Apon àsAtividades Policiais Qvis doDistrito Federal
que nadata de pijoScação desta Lei, estiver reraberalo a GratjtH-açao de Ativitlade Especial de
Apoio - GAEA, terá o valor percebido a esse titulo rjarrsrormado em parcela complementar
denominada Parcela Cornr-leir«5ntar - GAEA, a qijal seri rriaririda ereiijanto perdurar a caidiç»
trabalho específica que, cnginalrnente, deu ensejo à rancessão daGratificação.
§ 3" AVPNI a que se refere o parágrafo anterior será atualizada, exdusrvamente, pelos índices
gerais de reajuste dosservidores públicos distritais.
Art. 7oFica revogado o artigo 12daLei n°4.244, de10denovembro de2008.

DA CARREIRA DESEIWOLV1MENTO EFISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA DO DISTRITO
FEDERAL

Art 8o Fka reestruturadana formado Anexo m desta Lei, a contardas datas aiiespecificadas, a
tabela de vencimentos bascos da carreira De*serrvolvimento e Fiscalização Agropecuária do Distrito
Federal.

Art. 9° AGratificação de Atividade Agropecuária - GAAgro, instituída naforma doartigo 3°da Lei
n» 2.894, de 23de janeiro de 2002, temseupercentual alterado na forma quesegue, mantida a
atual base de cálculo:

I - 160%(centoe sessentaporcento)a partirde Io de outubrode 2009;

n -100% (cempor cento)a partirde Io de agostode 2010;e

m - 50% (cinqüentapor cento)a partirde 1" de agostode 2011.

Art 10 Fica extinta, a contar de 1° de agosto de 2010, a Gratificação de Desempenho
Agropecuário - GDAG, criada porforça doinciso doartigo 14da Lei n"3.824, de21defevereiro
de 2006.

Art llFiarevcqackjoartirjoeodaljeinoí.O^, de4dejancOTde2008.

DA CARREIRA ATOOOWIES EM iTtt*raSt*<M*ura

Art 12 Ficareestruturada na forma do AnexoIVi. 4a Lei,a contar das datas ali especificadas, a
tabela de vendrnentosbásicosda carreiraAtividades em TransportesUrbanos do Distrito Federal.

Art 13 AGratificação de Atividade em Transportes Urbat.s - GATU, instituída nos termos do
artigo 3ada lei rr» 2JÜ86, de 10de Janeiro de 2002, tem;eu p -centual alterado naforma que
segue, mantidaa atual base de cálculo:

I -160% (centoe sessentaporcento)a partirde Io de outubro de 2009;

n -100% (cem porcento)a parar de Io de agostode 2010;e

m - 50% (dnquenta por cento)a partirde Io de agostode 2011.

DA CARREIRA DE ATTVIDADCS DO HEMOCOTRO DO DBTRXTO FEDERAL

Art 14 Fka reestruturadana formado AnexoVdesta Lei, a contar das datas ali esrjedtkadas, a
tabela de vencimentosbásicosda carreirade Atividades do Hemocentro do DistritoFederal.

Art 15AGratificação de Atividade do HemocerilTO-GAH, instituída naformadoinciso H*
4° da Lein» 3.749,de 19 de janeirode 2006, tem seu percentual alteradona formaque segue,
mantida a atual base de cálculo:

I -160% (cento e sessenta porcento)a partir de Io de outubro de 2009;

n -100% (cemporcento)a partirde Io de agostode 2010;e

m - 50% (cinqüenta por cento)a partirde Io de agostode 2011.
Art. 16 Ficaextinta, a contar de Io de agosto de 2010,a Gratificação de Desempenho- GD, criada
porforça doinciso IVdoartigo 4"da Lei rfl3.749, rle19de janeiro de 2006.

DACARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCAIJO D1STTUTO FEDERAL

Art 17 Ficareestruturadana formado Anexo VT desta Lei, a ccaito oas datas aliespedficadas,a
tabela de vendrnentos básicos da carreira Administração Públicado DistritoFederal.

Art 18AGratificação de Desempenho de Atividade Técnica - GDAT, instituída pelo artigo 3oda
Lei n° 2.775, de 27 de setembrode 2001, tem seu percentual alterado na forma que segue,
mantida a atual base de cálculo:

I - 160% (centoé sessenta porcento)a partir de Io de outubro de 2009;

II - 100%(cemporcento)a partirde Io de agostode 2010; e

Dl - 50%(dnquentaporcento) a partir de Io de agosto de 2011.
Art 19AGratificação deAtividade deVigilânda Sanitária - GAV, instituída pelo artigo 13daLei n°
3.351, de9 de junho de2004, tem seupercentual alterado naforma quesegue, mantida a atual
forma de cálculo:

I - 25%(vintee dnco porcento)a partirde Io de outubro de 2009;

n -12% (dozeporcento)a partirde Io de agostode 2010; e

III - 9%(noveporcento)a partirde Io de agostode 2011.
Art 20 Ficam extintas- a contarde Io de agostode 2010, as seguintes gratificações:

I - Criadas porforça dosartigos 16e 17da Lei n°3.351, de9 dejunho de 20O4:
a. Gratificação de Meio Ambiente-GAMA; e

b. Gratificação de Desenvolvimento Urbano - GDU.

n - Criadas porforçado artigo21 da Lei n° 3.824,de 21de fevereiro de 2006:

a. Gratificação de Atividade de Desporto- GAD;

b. Gratificação de Apoio ao DesertvolviiTtento Econômico - GADE;

^--".«.TfcF-í «^í^-w^r^.

c. Gratificação de Políticas Públicas de Emprego e Renda- GPPER; e

d. Gratificação de DesempenhoOrganizacional - GDO.

5 Ia Oservidor nãointegrante da carneira Administração Pública do Distrito Federal que,na data
de publicação desta Lei, estiver recebendo Gratificação prevista no presente artigo, teráo vahx
percebkJo a esse titulo transformado em parcela complementar denominada Parcela
Complementar - GDO, a qual será mantida enquanto perdurar a condição de trabalho específica
que,originalmente, deuensejoà concessão da Gratificação.
§ 2° O servidor integrante da carreira Administração Pública do Distrito Federal que, em22de
fevereiro de 2006 preenchia, concomitantemente, os requisitos previstos nosartigos 16 e 17 da
Lei n° 3.351, de 9 oe junhode 2004, tem o valor, à época, correspondente à Gratificação de
Desenvolvimento Urbano - GDU transformado em Vantagem PessoalNominalmente Identificada -
VPNI, comefeitosfinanceiros a contarde Io de novembro de 2009.

j 3oAparcela complementar a que serefere o parágrafo Ioe a VPNI dequetrata o parágrafo 2o
deste artigo serão atualizadas, exdusrvamente, pelos índices gerais de reajuste dos servidores
públicos dKtritais.

DAS CARREIRAS DE PROCURADOR EDE PROCURADOR DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
DO DISTRITO FEDERAL

Art 21 Os vendrnentosbásicosdos cargosde Procurador do Distrito Federal, Categorias I e n, e
doscargos de Procurador de Assistência Judiciária, Ia e 2aCategorias, previstos noAnexo Único
da Lei n° 4.042, de Io de novembro de 2007, obedecerão, respectivamente, ao disposto no
parágrafo único doartigo 11da Lei Complementar n°681 e noparágrafo único doartigo 3oda Lei
n° 3.171, de 11de julho de 2003, mantido o vendmento básico dos cargos de Subprocurador
Geral do DistritoFederal e de Procuradorde Assistênda JudiciáriaClasse Especial.

DO CENTRO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL
Art 22 AGratificação de Atividade Judidária - GAJ, instituída na forma do artigo 20 da Lei n°
2.797, de 18 deoutubro de 2001, passa aser devida nos valores a seguir espeaficados:
I - RS 500,00 (quinhentos reais) a partir de Iodeoutubro de2009; e
n - R$ 600,00 (seiscentos reais) a partir de Iodeagosto de2010.
6 io a Gratificação de que trata o capuC é devida, exdusivamente, aos servidores da carreira
Administração Pública do Distrito Federal lotados eem exercido no Centro de Assistência Judiciana
doDistrito Federal - CEAJUR, e seráconcedida atéo limite de 500 quotas.
52°Oservidor da carreira Administração Pública do astrito Federal que, na data de publicação
desta Lei, estiver recebendo a Gratificação deAtividade Judidária - GAJ, fará jus a Vantagem
Pessoal ftoninalinente Identificada - VPNI corresporidente à diferença errrre o novo valor e aquele
até então percebido.
s 30 Oservidor ou empregado não integrante da carreira Administiação PiMIca do LUstrto l*ederal
que, na data depublicação desta Lei, estiver recebendo a Giatificaçã^ previste rio presertó artigo,
terá o valor percebido a esse titulo transformado em parcela complementar denominada Parcela
Complementar - GAJ.
§4» Oservidor ou empregado abrangido pelo %2" ou §3a deste artigo ocupará quote prevista na
forma do § Ia.

65a AVPNI aque serefere oparágrafo §2°eaParcela Complementar de que trata o53a deste
artigo serão pagas enquanto perdurar a condição de trabalho específica que, orirainairrierrte, deu
ensejo à concessão da GAJ, e sofrerão atualização, exdusivamente, pelos índices gerais de
reajustedosservidores públicos distritais.
s 6"Cessada acondição que dá causa à concessão da VI*» aque serefere oparágrafo §2a e da
Parcela Cómraementar de que trata o § 3a, essas serão exduidas em caráter definitivo do
pagamento dos servidores ouempregados quelhe fizerem jus.
Art23Fica revogado o artigo 5adaLei n°4.278, de19dedezernbro de2008.

DA GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO
Art 24 Fka alterada aGratificação de Titulação, tiistitoíoa peto artigo 37 da tó r^3.IB4^de 21 de
fevereiro de 2006, devida aos servidores estatutários da Administração Direta, Autárquica e
Fundadonal doDistrito Federal, quando portadores detítulos, diplomas oucertira-ados arfcionais
obtidos mediante condusão decursos de Ensino Médio, Graduação, Pós-graduaçao Lato-Sensu,
Mestrado e Doutorado.

§1» AGratificação de Titulação de que trata este artigo não será concedida quando o titulo ou
certificado constituir requisito para ingresso nocargo ocupado peto servidor.
52a Os cursos de ensino médio, graduação, pós-graduação lato sensu, mestrado e doutorado só
serão (jjnsiderados qijando devidamente reconttecidos pelo Ministério daEducação na forma delei
especifica.
Art 25 AGratificação de Titulação - GTTr aque se refere oartigo 24 terá como liase de cátailoo
valor dereferenda deR$ Z800,00 (dois mil e rjitocentos reais) e será devida conforme disposto
abaixo:

I- 30% (trinta por cento), pela apresentação detitulo deDoutor;
n - 20% (vinte por cento), pela apresentação detítulo deMestre;
UI - 15% (quinze por cento), pela apresentação de diploma de curso de pós-oraduação lato
sensu, com carga horária mínima de360 (trezentos e sessenta) horas;
IV - 10% (dez por cento), pela apresentação dediploma decurso superior, para osocupantes de
cargos de nível médio efundamental, ou de segunda graduação no caso de ocupante de cargo de
nível superior;

V- 7% (sete por cento), pela apresentação de crirttficado de condusão de ensino médio ou
habilitação legal equivalente, para osocupantes de cargos denível fundamental.
Parágrafo único. Em nenhuma hipótese oservidor perceberá cumuladvdmente ovalor de mais de
umtítulo dentre os previstos nosincisos I a Vdocaput desteartigo.
Art 26 Fica instituído o Adidonal de Qualificação - AQ, devido aos servidores estagiários da
Administração Direta, Autárquica e Fundadonal do Distrito Federal, quando portadores dd
certificados otxidos mediante condusão decursos decapacitação e desenvolvimento.
Art 27 OAdidonal deQualificação de que trata oartigo 26 terá como base de cálculo ovalor de
referenda de Ri 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) e será devido ao servidor que possuir
certificados de Capadtação conforme disposto abaixo, desde que guardem pertinência uxn as
atribuições docargo ocupado oudaunidade delotação eexercício:
I-4% - (quatro; por cento), para os certificados de capacitação cujas cargas horái?s somadas
totalizem,no mínimo, 120(cento e vinte)horas;
n- 3% - (três por cento) para os certificados de capacitação cujas cargas horárias somadas
totalizem, no mínimo, 90 (noventa) horas;
III- 2% (dois por cento) para os ceitjfkados de capacitação cujas cargas horárias somadas
totalizem,no mínimo, 60 (sessenta) horas.

j, ^. -5-7^ í^tt-^v^ ~
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fl" O Adicional de Qualificação de que trata este artigo não será concedidoquando o certificado
de capacitação constituir requisito para ingresso no cargo ocupado pelo servidor.

§2° Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamenteo valor de mais de um adidonal
de qualificação dentre os previstosnos IrKlscs I a m do caput deste artigo.

§3° Os certificados das ações de capacitação de que trata o artigo 27 terão validade de 04
(quatro) anos, a contar da data de condusão do evento de capacitação, cessando seus efeitos
com a expiração desse prazo.

Art. 28 O servidor cedido para órgão ou entidade de fora do Governo do Distrito Federal não
perceberá, durante seu afastamento, o Adicional de Qualificação de que trata o artigo 26.

Art 29 A Gratificação de Titulação e o Adicional de Qualificação a que se referem,
respectivamente, os artigos 24 e 26 desta Lei, não são devidos:

I - aos servidores integrantes das carreiras de Assistência Pública à Saúde, Médica, drurgiao-
Dentista, Enfermeiro, Atividades Complementares de Segurança Pública, Magistério Público,
Assistência á Educação, Policia Militar, Corpo de Bombeiros Militar, Polida! Ova e Delegado de
Polícia do Distrito Federai; e

II - aos servidores aposentados c*jbeneficiários de pensão que já se encontrem nessa condição
na data de publicação desta Lei.

Art. 30 A Gratificação de Titulação e o Adldonal de Qualificação a que se referem,
respectivamente, os artigos 24 e 26 desta Lei,serão concedidosa partir de Ia de março de 2010.

Parágrafo único. Os valores apurados nos termos dos artigos 25 e 27 desta Leiserão devidos a
contar da apresentação do titulo, diploma ou certificadode condusão de curso e/ou capacitação,
não se admitindo declarações ou documentos equivalentes.

Art. 31 Os títulos, diplomas oucertificados apresentados para fins depercepção daGratificação de
Titulação ou do Adidonal de Qualificação não poderão ser utilizados novamente visando à
concessão de outra vantagem.

Art 32 O procedimento de habilitação e concessãoda Gratificação de Titulação e do Adidonal de
Qualificação de que trata essa Lei será regulamentado por Decreto do Governador do Distrito
Federal em até 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação.

Art. 33 Ficam revogados osartigos 37,38,39,40,41e 42Í da Lei n»3.824, de 21de fevereiro de
2006 e o artigo 7a da Lein° 3.881, de 30 de junho de 2006.

DASDISPOSIÇÕES GERAIS

Art 34 Ficaestabelecida, na forma do AnexoVII, a contar das datas ali espedficadas, a tabela de
vencimentos básicos aplicável aos servidores integrantes da especialidade Medicinadas carreiras
Administração Pública, Pública de Assistência Social, Apoio às Atividades Policiais Civis, de
Atividades do Hemocentro, Assistência à Educação, Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária,
de Atividades Rodoviáriase de Atividades de Limpeza Urbana do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal.

§ 1° Os servidores alcançados pelo disposto no capta* deite artigo ficam reprjsfdonados na nova
tabela, independente de aferição de mérito, de acordo com o tempo de serviço no cargo e na
especialidadeem questão, observado como parâmetro:

I - da data de admissão:até 30 de junho de 2003,1 (um) padrão para cada 18 (dezoito) meses de
efetivo exercido; e

n - de Ia de julhode 2003até a data de publicação deste Lei, 1 (um) padrão para cada 12 (doze)
meses de efetivo exercício.

§ 2a Excetuam-se do disposto no § Ia os servidores Integrantes da carreira Assistência à
Educação, cujo parâmetro a ser observado é de 1 (um) padrão para cada 12 (doze) meses de
efetivo exercido, independente do período.

§ 3a Os servidores abrangidospelo caputdeste artigo não farão jus, em nenhuma hipótese, a
qualquer gratificaçãoespecífica das carreiras que integram.

§ 4a Não se aplica o 'disposto no presente artigo aos servidores integrantes da espedalidade
Mediana Veterinária.

Art 35 Ajornada de trabalho básicados servidores abrangidos pelo artigo 34 desta Lei é de 20
(vinte) horassemanais, podendo ser ampliada, na forma da legislação afeita a matéria, para 40
(quarenta) horas semanais, observada a respectiva tabela de vencimentos básicos.

Parágrafo único. Os servidores que já desempenham jornada ampliada permanecem nessa
condição. |
Art 36 AGratificação de Atividade Médica - GAM, instituída nos termosdo inciso n do artigo7°
da Lei n° 3.323, de 18 de fevereiro de 2004, fica estendida, na forma que segue, aos servidores a
que se refere o artigo 34 desta Lei:

I - 180% (cento e oitenta por cento) a partirde 1° de outubro de 2009; e

n -100% (cem por cento) a partir de Ia de setembro de 2010.

Parágrafo único. O direito à percepção da Gratificação de que trata o caputcessa em 1° de
setembro de 2010.

Art 37 Aplica-se o disposto nos artigos 34, 35 e 36 aos servidores aposentados integrantes da
espedalidade Mediana das carreiras referidas no artigo 34, todos desta Lei, bem como aos
beneficiários de pensão cujoinstituidor se enquadrava naquelacondição desde que, em ambos os
casos, estejam abrangidospeto institutoda paridadecomos servidoresativos.

Art. 38 AGratificação de Atendimento ao Público - GAP, instituída na forma do artigo2a da Lei n°
2.983, de 10de maiode 2002,passa a ser devida nos valoresa seguirespecificados:

I - RS500,00(quinhentosreais)a partirde Ia de outubrode 2009; e

II - R$ 600,00 (seiscentos reais) a partir de 1° de agosto de 2010.

Art 39 AGratificação de que trata o artigoanteriorficaestendidaaos servidorespúblicos efetivos
do Governo do DistritoFederal lotados e em exercícionas unidades de atendimento ao públicodas
Agendas do Trabalhador da Secretaria de Estado! de Trabalho e do Instituto de Defesa do
Consumidor - PROCON.

§1° O pagamento da Gratificação de Atendimento ao Público na forma prevista no caput deste
artigoficacondicionada à regulamentação, pormeio de Decreto, de sua metodologia de concessão
e do quantitativo de quotas a serem preenchidas.

§ 2° A regulamentação a que se refere o parágrafo anterior será editadaem até 120 (cento e
vinte) dias a contarda data de publicação desta Lei.

Art 40 Os índices referentes aos padrões I, II e m da classe B da tabela de escalonamento
vertical dos cargos de Fiscal Tributário e de Agente Fiscal Tributário da carreira Auditoria Tributária
do Distrito Federal, estabelecida na forma do Anexo IV da Lei n° 4.355, de 2 de julho de 2009,
ficam alterados, respectivamente, para 3;'8664,3,9832 e 4,0995.

Art. 41A Lein« 4.281, de 23 de dezembro de 2008, passa a vigorarcom as seguintes alterações:

"Ait 1»

/ 2» As especialidadese atribuiçõesdos cargosda canteira PMka de Assistência Sodal
serão estabelecidas por ato conjunto das secretarias de estado de CiesemolvimentoSodal
e Transferência de Renda, de Justiça, Direitos Humanas e Odadania e de Planejamento e
Gestão.

Ait 5° O servidor integrante da Carreta PúbKca de Assistência Social' toá lotação na
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Transferência de Rendi como órgão
gestordapoHUca doSistema Único de Assistência Social-SUAS, ounaSubsecretária de
Justiça daSecretaria de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania, enquanto orgio
de execução das Medidas Sodoeducativas e gestor do SistemaNadonal de Atendimento
Sodoeducativo - SINASE."

Parágrafo único. Fica revogado o parágrafo único do artigo5a da Lei n»4.281,de 23 de dezembro
de 2008.

Art 42 Os servidores da carreira Administração Pública oriundos da extinta Sodedade de
Habitações de Interesse Social- SHISficam reposidonadas na tabela de escalonamentovertical
de seus respectivos cargos, independente de aferição de mérito, de acordo com o tempo de
serviço apurado desde8 de dezembro de 1994atéa presente data,c*servack) como parâmetro:

I - de 8 de dezembro de 1994 até 30 de junhode 2003,1 (um)padrão para cada18 (dezoito)
meses de efetivo exercido; e

n - de Ia de julho de 2003 até a datade publicação destaLei, 1 (um)padrão paracada12(doze)
meses de efetivo exercido.

§ Ia AVantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI a quese refere o § 2ado artigo 11
da Lei na 804, de 8 de dezembro de 1994,passa a ser expressaem valor, a contarde Ia de
outubro de 2009, sujeito à atualização, exdusivamente, pelos índices gerais de reajuste dos
servidores púbUcos distritais, ficando corrvalidados todos os pagamentos feitos a título da
referendada VPNIanteriormente ao iniciodos efeitos financeiros desta Lei.

§ 2a Fica revogado o § 3a do artigo 11 da Lein° 804, de 8 de dezembro de 1994.

Art 43 Fica revogado o parágrafoúnicodo artigo9° da Lein° 3.984,de 28 de maiode 2007.

Art. 44 Nenhuma redução de remuneração ou de proventos poderá resultar da aplicação do
conjuntode normas estabeleddonos termosdesta Lei, sendoassegurada, na forma de Vantagem

Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, a parcela correspondente à diferença eventualmente
obtida, a qual será atualizada, exdusivamente, pelos índices gerais de reajuste dos servidores
públicos distritais.

Art. 45 Os servidores da carreira AdministraçãoPúblicado Distrito Federal lotados e em exercício
na Diretoria de Vigilância Sanitária da Subsecretária de Vigilância à Saúde da Secretaria de Estado
de Saúde ou nas unidades do Sistema Penitenciário do Distrito Federal ficam mantidos em suas
atuais lotações enquanto permanecerem as estruturas organizacionais vigentes das referendadas
unidades.

Art. 46 Aplica-se o disposto nesta Lei, no que couber, aos servidores aposentados e aos
benefidários de pensão vinculados às carreiras aqui tratadas cujos proventos tenham paridade
com os servidores ativos.

Art. 47 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias do DistritoFederal.

Art 48 Esta Leientra em vigor na data de sua publicação, observadas as vtcjéndas que menciona.

Art 49 Revogam-se as disposições em contrário.

(Art Ia da Lei n°

Tabela de VencimentosBásicosda CarreiraApoioàs AtividadesJurídicas do DF

ANEXO I

,de_ de. _de 2009)

Cargo Classe
I 1<710/2009 1O/08/2010 i°/os/2on

30 Hora* 40 Hora* 30 Hora* 40 Hora* 30 Hora* '40 Hora»

<

I1
,3

III 1.289,16 1.718,88 1.648,84 2.198,45 2.471,06 3.294,75

n 1.247,57 1.663,43 1.595,65 2.127,53 2.42106 3.229,42

• l 1.205,99 1.607,98 1.542,46 2.056,61 Z373,24 3.164,32

2

S

: VI 1.164,40 1.552,53 1.489,27 1.985,69 2.328,95 3.105,27

V 1.122,81 1.497,08 1.436,08 1.914,77 2.306,21 3.074,94

IV 1.081,23 1.441,63 1.382,89 1.843,85 2.283,46 3.044,62

m 1.039,65 1.386.20 1.329,71 1.772,95 2.260,73 3.014,30

n 998,06 1.330,75 1.276,52 1.702,03 2.237,98 2.983,97

i 956,48 1.275,30 1.223,33 1.631,11 2.215,24 2.953,65

t

1

VI 914,89 1.219,85 1.170,14 1.560,19 2.192,49 2.923,32

V 873,30 1.164,40 1.116,96 1.489,27 2.169,75 2.893,00

IV 831,72 1.108,96 1.063,77 1.418,35 2.147,00 2.862,67

m 790,13 1.053,51 1.010,58 1.347,43 2.124,26 2.832,35

n 748,54 998,06 957,39 1.276,51 2.101,52 2.802,02

i 706,96 942,61 904,20 1.205,59 2.078,77 2.771,69

£

1

IV 665,37 887,16 851,01 1.134,67 2.056,03 2.741,37

m 623,79 831,72 797,83 1.063,78 2.033,29 2.711,05

n 582,21 776,28 744,64 992,86 2.010,54 2.680,73

i 540,62 720,83 691,45 921,94 1.987,80 2.650,40

z

9

I
m 790,13 1.053,51 1.010,58 1.347,43 1.469,24 1.958,98

n 769,34 1.025,79 983,99 1.311,98 1.457,87 1.943,83

i 748,54 998,06 957,39 1.276,51 1.446,49 1.928,66

e

1
£

w 706,96 942,61 904,20 1.205,53 1.423,75 1.898,33

m 686,17 914,89 877,61 1.170,14 1.412,38 1.883,17

n 665,37 88716 851,01 1.134,67 1.401,01 1.868,01

i 644,58 859,44 824,42 1.099,23 1.389,64 1.852,85

fl

M

IV 623,79 831,72 797,83 1.063,78 1.378,27 1.837,69

m 602,99 803,99 771,23 1.028,31 1.366,89 1.822,52

ii 582,21 776J28 744,64 992,86 1.355,52 1.807,36

i 561,41 748J54 718,04 957,39 1.344,15 1.792,20

E

V 540,62 720,83 691,45 921,94 1.332,78 1.777,04

w 519,82 693,09 664,85 886,47 1.321,40 1.761,87

m 499,03 665,38 638,26 851,02 1.310,03 1.746,71

u 478,23 637,64 611,66 815,55 1.298,66 1.731,55

i 457,45 609,93 585,07 780,10 1.287,29! 1.716,39
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ANEXO I (Continuação)

, de de _de 2009)(Art. 1° da Lei n° .
Tabela de Vendmentos Básicos da Carreira Apoio às Atividades Jurídicas do DF

10/10/2009 1"/0B/2010 1°/08/20U

Cargo das**! Padrão
30 Horas 40 Hora* 30 Hora* 40 Horas 30 Hora* 40 Horas

1.861,04

2

l

75 III

n

750,62

730,87

1.000,83

974,50 934,79 1.246,39 1.384,98^ 1.846,64

i 711,12 948,15 909,52 1.212,69 1.374,17 J 1.832,23
i z~zr

1
£

IV 671,61 895,48 858,99 1.145,31 1.352,56 1.803,42

m 651,86 869,15 833,73 1.111,64 1.341,76 1.789,02

n 632,10 842,80 808,46 1.077,94 1.330,96 1.774,61

i 612,35 816,47 783,20 1.044,26 1.320,15 1.760,21

I

I

IV 592,60 790,14 757,94 1.010,59 1.309,3Sj 1.745,81

ra 572,84 763,79 732,67 976,89 1.298,55 1.731,40

n 553,10 737,46 707,41 943,21 1.287,75 1.717,00

i 533,34 711,12 682,14 909,52 1.276,94 1.702,59

to

I

V 513,59 684,78 656,88 875,84 1.266,14 1.688,19

IV 493,83 658,44 631,61 842,14 1.255,33 1.673,78

in 474,08 632,11 606,35 808,47 1.244,53 1.659,38

ii 454,32 605,76 581,08 774,77 1.233,73 1.644,97

i 434,57 579,43 555,82 741,09 1.222,93 1.630,57

1.471,51

•3

3

!
u.

m

u

569,50

532,30 709,73 680,81 907,75 1.101,34 1.468,46

i 523,98 698,64 670,17 893,56 1.097,99 1.463,99

2
(5
E

IV 515,66 687,55 659,53 879,37 1.087,11 1.449,48

in 507,35 676,47 648,90 865,20 1.083,76 1.445,01

n 499,03 665,38 638,26 851,02 1.080,41 1.440,54

i 490,71 654,28 627,62 836,83 1.077,06 1.436,07

1
IV 432,39 643,19 616,98 822,64 1.069,19 1.425,59

m 474,07 632,10 606,34 808,45 1.065,84 1.421,12

n 465,77 621,02 595,71 794,28 1.062,49 1.416,66

J
i 457,45 609,93 585,07 780,10 1.059,14 1.412,19

V 449,13 598,83 574,43 765,91 1.051,28 1.401,71

IV 440,81 587,74 563,79 751,72 1.047,93 1.397,24

1 in 432,50 576,66 553,16 737,55 1.044,58 1.392,77

n 424,18 555,57 542,52 723,37 1.041,23 1.388,31

i 415,86 554," 531,88 709,18 1.037,88 1.383,84

ANEXO n

,de de.(Art.4a da Leina _de 2009)

Tabela de Vendmentos Básicos da Carreira Apoio às Atividades Polidais Civis do DF

Cargo Classe
10/10/2009 l»/08/2010 10/08/2011

Padrão
30 Horas 40 Hora* 30 Hora» 40 Hora* 30 Hora* 40 Horas

5 438,02
"iõ m

n

1.430,23

1.372,58

1.906,97

1.830,11 2.182,40 2.909,87 3.996,86 5.329,14

i 1.325,25 1.767,00 2.107,15 2.809,53 3.915,49 5.220,65

2
'S

•1

VI 1.279,55 1.706,07 2.034,48 2.712,64 3.834,12 5.112,16

t_V 1.233,85 1.645,13 1.961,82 2.615,76 3.752,75 5.003,67

w 1.188,15 1.584,20 1.889,16 2.518,88 3.671,28 4.895,04

m 1.142,45 1.523,27 1.816,50 2.422,00 3.589,91 4.786,55

n 1.096,75 1.462,34 1.743,84 2.325,12 3.508,44 4.677,92

i 1.051,05 1.401,41 1.671,18 2.228,24 3.426,97 4.569,29

ra

1

VI 1.005,36 1.340,47 1.598,51 2.131,35 3.345,50 4.460,66

V 959,66 1.279,54 1.525,85 2.034,47 3.264,03 4.352,04

IV 913,96 1.218,61 1.453,19 1.937,59 3.182,55 4.243,41

m 868,26 1.157,68 1.380,53 1.840,71 3.100,98 4.134,64

n 822,57 1.096,76 1.307,89 1.743,85 3.019,71 4.026,29

i 776,87 1.035,83 1.235,23 1.646,97 2.938,14 3.917,52

2

s

•2

IV 731,17 974,90 1.162,56 1.550,09 2.856,77 3.809,03

m 685,47 913,97 1.089,90 1.453,20 2.775,19 3.700,26

ii 637,65 850,20 1.013,86 1.351,82 2.693,83 3.591,77

i 585,00 780,00 930,15 1.240,20 2.612,21 3.482,95

8

l
in 872,62 1.163,50 1.387,47 1.849,96^ 2.402,17 3.202,90

ii 849,68 1.132,91 1.351,00 1.801,33 2.362,11 3.149,48

i 829,77 1.106,36 1.319,33 1.759,11 2.321,91 3.095,88

ro

03
E

£

w 782,80 1.043,73 1.244,65 1.659,54 2.241,53 2.988,71

m 758,53 1.011,37 1.206,06 1.608,08 2.201,33 2.935,11

n 734,30 979,06 1.167,53 1.556,71 2.161,26 2.881,68

i 710,15 946,87 1.129,14 1.505,52 2.121,12 2.828,16

(O
-o
c

OI

IV 689,47 919,29 1.096,25 1.461,67 2.040,75 2.721,00

m 665,70 887,60 1.058,46 1.411,28 2.000,66 2.667,55

n 642,75 857,00 1.021,97 1.362,62 1.972,06 2.629,41

i 619,79 826,38 985,46 1.313,95 1.968,41 2.624,55

2

s

•2

V 597,64 796,86 950,25 1.267,01 1.963,06 2.617,41

i —

IV 574,66 766,21 913,71 1.218,28 1.945,68 2.594,24

III 552,56 736,74 878,56 1.171,42 1.940,33^ 2.587,10

II 547,09 729,45 869,87 1.159,82 1.934,98 2.579,97

I 539,00 718,67 857,01 1.142,68 1.929,63 2.572,84

ANEXO II (Continuação)

, de de _de 2009)(Art. 4a da Lei na

Tabela de Vencimentos Básicos daCarreira Apoio àsAtividades Polidais Ovis do DF

Cargo Classe Padrão
1a/10/2009 i«/oa/20io 10/08/2011

30 Horas 40 Hora* 30 Horas 40 Hora* 30 Horas 40 Hora*

LU

a
3

75 ra 828,99 1.105,32 1.318,10 1.757,46 2.282,06 3.042,75

ii 807,20 1.076,26 1.283,45 1.711,26 2.244,00 2.992,00

i 788,28 1.051,04 1.253,36 1.671,15 2.205,82 2.941,09
1

2
"õi
E
'C
O.

IV 743,66 991,55 1.182,42 1.576,56 2.129,46 2.839,27

m 720,60 960,80 1.145,76 1.527,67 2.091,27 2.788,36

n 697,58 930,11 1.109,15 1.478,87 2.053,20 2.737,60

i 674,64 899,52 1.072,68 1.430,24 2.015,07 2.686,75

1
IV 654,99 873,32 1.041,44 1.388,59 1.938,71 2.584,95

m 632,41 843,22 1.005,54 1.340,71 1.900,63 2.534,17

ii 610,61 814,15 970,87 1.294,49 1.873,46 2.497,94

i 588,80 785,06 936,19 1.248,25 1.869,99 2.493,32

1*0

V 567,76 757,02 902,74 1.203,66 1.864,91 2.486,54

w 545,93 727,90 868,02 1.157,36 1.848,39 2.464,53

m 524,93 699,90 834,64 1.112,85 1.843,31 2.457,75

n 519,73 692,97 826,37 1.101,83 1.838,23 2.450,97

i 512,05 682,73 814,16 1.085,55j 1.833,15 2.444,20

3

<

"ÍS m 595,61 794,15 947,03 1.262,70 1.799,47 2.399,29

n 585,08 780,11 930,28 1.240,37 1.795,66 2.394,21

i 574,74 766,32 913,83 1.218,44 1.790,08 2.386,77

2
53
E
'C

IV 569,05 758,73 904,78 1.206,38 1.771,93 2.362,58

m 563,41 751,22 895,83 1.194,43 1.766,35 2.355,13

n 557,83 743,78 886,96 1.182,61 1.760,76 2.347,69

i 552,31 736,41 878,17 1.170,90 1.755,18 2.340,24

•3

!

rv 546,84 729,12 869,48 1.159,31 1.742,08 2.322,77

in 541,43 721,90 860,87 1.147,83 1.736,49 2.315,32

ii 536,07 714,76 852,35 1.136,46 1.730,91 2.307,88

i 530,76 707,68 843,91 1.125,21 1.725,32 2.300,43

TerceiraJ
V 525,51 700,67 835,55 1.114,07 1.712,22 2.282,96

IV 520,30 693,74 827,28 1.103,04 1.706,64^ 2.275,52

m 515,15 686,87 819,09 1.092,12 1.701,05 2.268.C7

n 510,05 680,07 810,98 1.081,31 1.695,47 2.260,62

i 505,00 673,33 802,95 1.070,60 1.689,88 2.253,18

ANEXO III

. de de _ _de 2009)(Art. 8° da Lei na _

Tabela deVencimentos Básicos daCarreira Desenvolvimento e Rscalização Agropecuária doDF

Cargo Classe Padrão 10/10/2009 10/08/2010 10/08/2011

S

5

tu

III 1.791,88 3.840,41 5.438,02

II 1.735,30 3.763,52 5.329,14

I 1.678,93 3.686,90 5.220,65

2
'èy
E

*c
o.

VI 1.622,56 3.610,28 5.112,16

V 1.566,19 3.533,67 5.003,67

IV 1.509,74 3.456,95 4.895,04

m 1.453,37 3.380,33 4.786,55

n 1.396,92 3.303,62 4.677,92

i 1.340,48 3.226,90 4.569,29

09
•a

1

VI 1.284,03 3.150,19 4.460,66

V 1.227,59 3.073,47 4.352,04

IV 1.171,14 2.996,76 4.243,41

iii 1.114,63 2.919,94 4.134,64

n 1.058,33 2.843,42 4.026,29

i 1.001,81 2.766,61 3.917,52

s

s

•2

IV 945,44 2.689,99 3.809,03

m 888,92 2.613,18 3.700,26

n 832,55 2.536,56 3.591,77

i 776,00 2.459,71 3.482,95

§
Z
(J

75 m 1.055,38 2.261,93 3.202,90

n 1.027,63 2.224,21 3.149,48

i 999,78 2.186,36 3.095,88

E

£

w 944,09 2.110,67 2.988.71

m 916,24 2.072,82 2.935,1)

n 888,48 2.035,09 2.881,68

i 850,67 1.997,29 2.828,16

fO
-a
c

OI

IV 804,98 1.921,61 2.721,00

m 777,21 1.883,86 2.667,55

ii 757,40 1.856,93 2.629,41

i 754,87 1.853,49 2.624,55 j

2

s

V 751,16 1.848,46 2.617,41 j
IV 739,12 1.832,09 2.594,24

ni 735,41 1.827,05 2.587,10

n 731,71 1.822,01 2.579,97

i 1 728,00 1.816,98 2.572,84

, ^ri^*-*^-x)ST-^,^W'"ie^7','5^ - e- i -
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(Art. 8a da Lei na _

ANEXO III (Continuação)

, de de _de2009)

Tabelade Vencimentos Básicos da Carreira Desenvolvimento e Rscalização Agropecuária do DF

Cargg Classe PadrSc la/10/2009 10/08/2010 10/08/2011

2
1X1

O

tu

a

a
3

"5

I
ra 1.002,62 2.148,84 3.042,75
ii 976,25 2.113,00 2.992,00
i 949,79 2.077,04 2.941,09

2
"5
E

et

IV 896,89 2.005,14 2.839,27

iii 870,43 1.969,18 2.788,36
: n 844,05 1.933,33 2.737,60

i 817,64 1.897,43 2.686,75

ra
•a
c

1 w 764,73 1.825,53 2.584,95

! m 738,35 1.789,67 2.534,17

$ ii 719,53 1.764,08 2.497,94

i 717,12 1.760,82 2.493,32

to

1

V 713,60 1.756,03 2.486,54
IV 702,16 1.740,48 2.464,53
m 698,64 1.735,70 2.457,75

n 695,12 1.730,91 2.450,97
i 691,60 1.726,13 Z444.20

3
3

15

1
ra 790,59 1.694,42 2.399,29
ii 787,95 1.690,83 2.394,21
i 784,08 1.685,57 2.386,77

s
'53
E

£

IV 771,51 1.668,49 2.362,58
m 767,64 1.663,23 2.355,13
n 763,77 1.657,97 2.347,69
i 759,91 1.652,71 2340,24

w 750,83 1.640,37 2.322,77
ra 746,96 1.635,12 2.315,32

n 743,09 1.629,86 2.307,88

i 739,22 1.624,60 2.300,43

rO

i !
•2 '

V 730,14 1.612,26 2.282,96
IV 726,27 1.607,00 2.275,52
ra 722,40 1.601,74 2.268,07

ii 718,54 1.596,49 2.260,62

L I 714,67 1.591,23 2.253,18 1

(Art. 12 da Lei n° . _de 2009)

Tabela de Vendmentos Básicos da Carreira Atividades em Transportes Urbanos do DF

Carga Classe
1 1O/10/2009 10/08/2010 10/08/2011

30 Hora*! 40 Horas 30 Horas 40 Horas 30Hora* 140 Horas

í

I
' in 1.893,88 ! 2.525,10 2.802,94 3.737,15 4.400,61 | 5.867,33

n 1.838,17 • 2.450,84 2.720,49 3.627,24 4.271,18 ! 5.694,77
i 1.782,47 2.376,56 2.638,05 3.517,31 4.141,74 5.522,18

! vi 1.726,76 2.302,30 2.555,61 3.407,40 4.012,31 5.349,62

I V 1.671,07 2.228,04 2.473,19 3.297,49 3.882,90 5.177,06

"5S
E

IV 1.615,37 2.153,76 2.390,74 3.187,56 3.753,47 5.004,47

UI 1.559,66 2.079,49 2.308,30 3.077,65 3.624,03 4.831,91

II 1.503,96 2.005,23 2.225,86 2.967,74 3.494,60 4.659,35

I 1.448,25 1.930,97 2.143,41 2.857,83 3.365,16 4.486,79

1

VI 1.392,56 1.856,69 2.060,99 2.747,90 3.235,76 4.314,20

V 1.336,86 1.782,43 1.978,55 2.637,99 3.106,32 4.141,64

w 1.281,15 1.708,16 1.896,11 2.528,08 2.976,89 3.969,09
ra 1.225,45 1.633,88 1.813,66 2.418,15 2.847,45 3.796,49
n 1.169,74 1.559,62 1.731,22 2.308,24 2.718,02 3.623,93

i 1.114,04 1.485,36 1.648,78 2.198,33 2.588,58 3.451,38

fO

1
•2

w 1.058,35 1.411,09 1.566,35 2.088,42 2.459,18 3.278,82
m 1.002,64 1.336,82 1.483,91 1.978,49 2.329,74 3.106,23
n 946,94 1.262,55 1.401,47 1.868,58 2.200,31 2.933,67

i 891,23 1.188,29 1J19,03 1.758,67 2.070,87 2.761,11

1

"3

1
m 1.086,19 1.448,23 1.607,56 2.143,37 2.523,86 3365,10

n 1.058.35 1.411,09 1.566,35 2.088,42 2.459,18 3.278,82

i 1.030,50 1.373,95 1.525,13 2.033,44 2.394,46 3.192,50

s

e

£

w 974,79 1.299,68 1.442,69 1.923,53 2.265,02 3.019,95

m 946,94 1.262,55 1.401,47 1.868,58 2.200,31 2.933,67

n 919,09 1.225,42 1.360,25 1.813,62 2.135,59 2.847,39
i 891,23 1.188,29 1.319,03 1.7S8,67 2.070,87 2.761,11

1
IV 863,38 1.151,16 1.277,80 1.703,71 2.006,15 2.674,83

m 935,53 1.114,01 1.236,58 1.648,74 1.941,44 2.588,52

1 r n 807,68 1.076,88 1.195,36 1.593,78 1.876,72 2.502,24

i 779,82 1.039,75 1.154,14 i 1.538,83 1.812,00 2.415,96

to

6 *-

V 751,99 1.002,62 1.112,94 1.483,87 1.747,31 | 2.329,68
IV 724,13 965,48 1.071,72 ^ 1.428,92 1.682,60 | 2.243,40
m 696,28 928,35 1.030,50 1.373,96 1.617,88 2.157,12

P j n 668,43 891,22 989,27 1.319,01 1.553,16 2.070,84

! I 640,581 854,07 948,05 1.264,03| 1.488,44 i 1.984,53

(Art. 12 da Lei na _

ANEXO IV(Continuação)

, de_ de _de2009)

Tabela de Vendmentos Básicos da Carreira Atividades em Transportes Urbanos doDF

Cargo Oasc*
1O/10/2O09 1O/08/2O10 l«/08/2011

30 Horas 40 Hora* 30 Horas 40 Horas 30 Hora* 40 Hora*

a
<

75

1
; m 724,13 965,48 1.071,72 1.428,92 1.682,60 2.243,40
• n 712,98 950,62 1.055,22 1.406,92 1.656,69 2.208,87

i 701,85 935,78 1.038,74 1.384,95 1.630,82 2.174,37

2
"3
E

•c
CL

IV 690,71 920,91 1.022,26 1.362,95 1.604,94 2.139,84
ra 679,56 906,07 1.005,75 1.340,98 1.579,04 2.105,34

: ii 668,43 891,22 989,27 1319,01 1.553,16 2.070,84
! I 657,28 876,36 972,77 1.297,01 1.527,25 2.036,31

fl
1

IV 646,14 861,51 956,29 1.275,04 1.501,38 2.001,81
ra 635,01 846,65 939,81 1.253,04 1.475,51 1.967,28
n 623,86 831,80 923,31 1.231,07 1.449,60 1.932,78
i 612,72 816,94 906,83 1.209,07 1.423,73 1.898,25

2

V 601,59 802,10 890,35 1.187,10 1.397,85 1.863,75
IV 590,44 787,23 873,85 1.165,11 1371,94 1.829,22
m 57930 772,39 857,37 1.143,13 1.346,07 1.794,72

£ n 568,17 757,53 840,89 1.121,14 1.320,20 1.760,19

1 i 557,02 742,68 | 824,39 1.099,16 1.294,29 1.725.69

(Art. 14daLeina_

ANEXO V

, de de _ _de2009)

Tabela de Vencimentos Básicos da Carreira de Atividades do Hemocentro do OF

Cargo Classe
i 10/10/2009 1O/08/2010 10/08/2011

30 Hora* 40 Horas 30 Horas 40 Hora* 30 Hora* 40 Hora*

<

"o

*

: UI 1.343,91 1.791,88 2.880,31 3.840,41 4.078,52 5.438,02

n 1.301,48 1.735,30 2.822,64 3.763,52 3.996,86 5329,14

i 1.259,20 1.678,93 2.765,18 3.686,90 3.915,49 5.220,65

VI 1.216,92 1.622,56 2.707,71 3.610,28 3.834,12 5.112,16

2
15
E

et

V 1.174,64 1.566,19 2.650,25 3.533,67 3.752,75 5.003,67

IV 1.132,31 1.509,74 2.592,71 3.456,95 3.671,28 4.895,04

ra 1.090,03 1.453,37 2.535,25 3.380,33 3.589,91 4.786,55

u 1.047,69 1.396,92 2.477,71 3.303,62 3.508,44 4.677,92

i 1.005,36 1.340,48 2.420,18 3.226,90 3.426,97 4.569,29

(O
-a
c
3

X

VI 963,03 1.284,03 2.362,64 3.150,19 3.345.S0 4.460,66

V 920,69 1.227,59 2.305,10 3.073,47 3.264,03 4.352,04

rv 878,36 1.171,14 2.247,57 2.996,76 3.182,55 4.243,41

ra 835,97 1.114,63 2.189,96 2.919,94 3.100,98 4.134,64

n 793,74 1.058,33 2.132,57 2.843,42 3.019,71 4.026,29

i 751,36 1.001,81 2.074,96 2.766,61 2.938,14 3.917,52

2

I
•2

IV 709,08 945,44 2.017,49 2.689,99 2.856,77 3.809,03

m 666,69 888,92 1.959,88 2.613,18 2.775,19 3.700,26

n 624,41 832,55 1.902,42 2.536,56 2.693,83 3.591,77

i 582,00 776,00 1.844,78 2.459,71 2.612,21 3.482,95

8
2?
u

ra m 791,54 1.055,38 1.696,45 2.261,93 2.402,17 3.202,90

n 770,72 1.027,63 1.668,16 2.224,21 2.362,11 3.149,48

i 749,83 999,78 1.639,77 2.18636 2.321,91 3.095,88

5
75
E
£

IV 708,07 944,09 1.583,00 2.110,67 2.241,53 2.988,71

m 687,18 916,24 1.554,61 2.072,82 2.201,33 2.935,11
n 66636 888,48 1.526,31 2.035,09 2.161,26 2.881.68

i 645,50 860,67 1.497,97 1.997,29 2.121,12 2.828,16

ra
•o

1
IV 603,74 804,98 1.441,21 1.921,61 2.040,75 2.721,00
UI 582,91 777,21 1.412,90 1.883,86 2.000,66 2.667,55

ii 568,05 757,40 1.392,70 1.856,93 1.972,06 2.629,41

i 566,15 754,87 1.390.12 1.853,49 1.968,41 2.624,55

i

s i

B L
•2 r

V 563,37 751,16 1.386,34 1.848,46 1.963,06 2.617,41

IV 554,34 739,12 1374,07 1.832,09 1.945,68 2.594,24

m 551,56 j 735,41 1370,29 I 1.827,05 1.940,33 2.587,10

ii 548,781 731,71 1366,51 | 1.822,01 1.934,98 2.579,97

i 546,00! 728,00 1.362,73 ; 1.816,98 1.929,63 2.572,84

(Art. 14daLeina_

ANEXO V (Continuação)

, de de _de 2009)

Tabela de Vendmentos Básicos da Carreira de Atividades do Hemocentro do DF

Cargo Ctasn Padrão
10/10/2009 lo/0t /2010 la/08/2011

30 Horas 40 Horas 30 Horas 40 Hora* 30 Horas 40 Horas

ÈZ
2
UJ
O

a
LU

a

a
3

75

1
: UI 751,96 1.002,62 1.611,63 2.148,84 2.282,06 3.042,75

n 732,18 976,25 1.584,75 2.113,00 2.244,00 2.992,00
i I 712,34 949,79 1.557,78 2.077,04 2.205,82 2.941,09

2
•3
E

IX

IV 672,67 896,89 1.503,85 2.005,14 2.129,46 2.839,27
III 652,82 870,43 1.476,88 1.969,18 2.091,27 2.788,36
n 633,04 844,05 1.450,00 1.933,33 2.053,20 2.737,60
i 613,23 817,64 1.423,07 1.897,43 2.015,07 2.686,75

1

I
IV 573,55 764,73 1369,15 1.825,53 1.938,71 2.584,95
m 553,76 738,35 1.342,25 1.789,67 1.900,63 2.534,17
n 539,65 719,53 1323,06 1.764,08 1.873,46 2.497,94
i 537,84 717,12 1320,61 1.760,82 1.869,99 2.493,32

s

V 535,20 713,60 1317,02 1.756,03 1.864,91 2.486,54
IV 526,62 702,16 1305,36 1.740,48 1.848,39 2.464,53
m 523,98 698,64 1301,77 1.735,70 1.84331 2.457,75
n 52134 695,12 1.298,19 1.730,91 1.838,23 2.450,97
i 518,70 691,60 1.294,60 1.726,13 1.833,15 2.444,20
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<

1
m 592,94 790,59 1.270,81 1.694,42 1.799,47 2.399,29

n 590,96 787,95 1.268,12 1.690,83 1.795,66 2394,21

i 588,06 784,08 1.264,18 1.685,57 1.790,08 2.386,77

5
«

E

IV j 578,63 771,51 1.25137 1.668,49 1.771,93 2.362.58

m 575,73 767,64 1.247,42 1.663,23 1.766,35 2355,13

ii 572,83 763,77 1.243,48 1.657,97 1.760,76 2.347,69

i 569,93 759,91 1.239,53 1.652,71 1.755,18 2.340,24

ra
•o

1

w 563,12 750,83 1.230,28 1.64037 1.742,08 2.322,77

m •-• 560,22 746,96 1.22634 1.635,12 1.736,49 2.315,32

n ' 557,32 743,09 1.222,39 1.629,86 1.730,91 2.307,38

i 554,42\ 73942 1.218,45 1.624,60 1.725,32 2.300,43

JO

s
OI
1-

V 547,61 730,14 1.2093 j 1.612.26 1.712 22 2.282,96

IV 544,70 \ 726,27 1.205,25 ! 1.607,00 1.706,64 2.275,52

m 541,80 \ 722,40 1.20131 '• 1-601,74 1.701,05 2.268,07

n 538,90 \ 718,54 1.19736 ' 1.596,49 1.695,47 2.260,62

i 536,00 v-714,67 1.193,42 1.591,23 1.689,88 2.253,18

ANEXO VI

_,de de_ _de2009)(Art. 17da Lein°_
Tabela deVencimentos Básicos daCarreira Administração Pública doDF

Cargo Classe Padrão
1O/10/2009 1O/08/201O 1O/08/30M

30 Hora* 40 Horas 30lforas 40 Horas 30 Horas j40 Horas

£

IO

l
Si

ra 1.343,91 1.791,88 2.880,31 3.840,41 4.078,52 5.438,02

a 1.301.48 1.73530 2.822,64 3.763,52 3.996,86 5.329,14

i 1.259,20 1.678.93 2.765,18 3.686,90 3.915,49 5.220,65

2
"ÕS
E
-c
a.

VI 1416,92 1.622.56 2.707.71 3.610,28 3.834,12 5.112,16

V 1.174,64 1.566,19 2.650,25 3.533,67 3.752,75, 5.003,67

TV 1.13231 1.509,74 2.592,71 3.456,95 3.671,28 4.895,04

m 1.090,03 1.45337 2.535,25 338033 3.589,91 4.786,55

n 1.047,69 1.396,92 Z477.71 3303,62 3.508,44 4.677,92

i 1.00536 1340,48 2.420,18 3-226,90 3.426,97 4.569,29

1

S

va 963,03 1.284,03 2.362,64 3.150,19 3345,50 4.460,66

V 920,69 S.i-7,59 2305,10 3.073,47 3.264,03 4.352,04

IV 87836 1,171,14 244757 2.996,76 3.182,55 4.243,41

m 835,97 1.114,63 .'..189,96 2.919,94 3.100,98 4.134,64

n 793,74 1.05833 -'.13?.*"7 2.843,42 3.019,71 4.026,29

I 75136 1.001,81 2.074,96 2.766,61 2.938,14 3.917,52

IO

1
|2

IV 709,08 945,44 2.017,49 2.689.99 2.856,77 3.809,03

m 888,92 1.959,88 2.613,18 2.775,19 3.700,26

n 624,41 83255 1.902,42 2.536,56 2.693,83 3.591,77

i 582,00 776,00 1.844,78 2.459,71 2.612,21 3.482,95

§
z

l
m 791,54 1.055,38 1.696,45 2.261,93 2.402,17 3.202,90

n 770,72 1.027,63 1.668,16 2.224,21 2362,11 3.149,48

i 749,83 999,78 1.639,77 2.186,36 2.321,91 3.095,88

a

u

E
•c
CL

IO
T3

C

O»

X

IV 708,07 944,09 1.583,00 2.110,67 2441,53 2.988,71

m 687,18 916,24 1.554,61 2.072,82 2.20133 2.935,11

n 66636 888,48 1.52631 2.035,09 2.161,26 2.881,68

i 64530 860,67 L.497,97 1.997,29 2.121,12 2.828,16

rv 603,74 804,98 1.441,21 1.921,61 2.040,75 2.721,00

m 582,91 777,21 1.412,90 1.883,86 2.000,66 Z667,55

n 568.05 757,40 1.392,70 1.856,93 1.972,06 2.629,41

i 566,15 754,87 1.390,12 1.853,49 1.968,41 2.624,55
i •—

2

u

V 563,37

L 554,34
751,16 1.386,34 1.848,46 1.963,06 2.617,41

IV 739,12 1.374,07 1.832,09 1.945,68 2.594,24

m 551,56 735,41 1370,29 1.827,05 1.940,33 2.587,10

"~ u 548,78 731,71 1.365,51 1.822,01 1.934,98 2.579,97

1

I 546,00 728,00 1.362,73 1.816,98 1.929,63 2.572,84

ANEXO VI (Continuação)

, de de _de2009)(Art 17 da Lei n°_

Tabelade Vencimentos Básicos da Carreira Administração Pública do DF

Cargo Classe Padrão
1O/10/2009 lo/OB/2010 10/08/2011

30Hora* 140 Horas 30 Horas 40 Horas 30 Horas 40 Horas

2
LU
O

I
a

1

75

l
3

m 751,96 j 3.002,62 1.611,63 2.148,84 2.282,06 3.042,75

n 732,18! 976,25 1.584,75 2.113,00 2.244,00 2.992,00

i 712,341 949,79 1.557,78 2.077,04 2.205,82 2.941,09

2
"S
E
•c
a.

IV 672,67 i 896,89 1.503,85 2.005,14 2.129,46 2.839,27

m 652,82 870,43 1.476,88 1.969,18 2.091,27 2.788,36

ii 633,04 844,05 1.450,00 1.93333 2.053,20 2.737,60

i 613,23 817,64 1.423,07 ^1.897,43 2.015,07 2.686,75

-s
c

OI

X

IV 573,55 764,73 1.369,15 1.825,53 1.938,71 2.584,95

m 553,76 73835 1.342,25 1.789,67 1.900,63 2.534,17

n 539,65 719,53 1323,06 1.764,08 1.873,46 2.497,94

i 537,84 717,12 1320,61 1.760,82 1.869,99 2.493,32

2

8

V 535,20 713,60 1317,02 1.756,03 1.864,91 2.486,54

w 526,62 702,16 1305,36 1.740,48 1.848,39 2.464,53

m 523,98 698,64 1301,77 1.735,70 1.843,31 2.457,75

n 521,34 695,12 1.298,19 1.730,91 1.838,23 2.450,97

i 518,70 691,60 1.294,60 1.726,13 1.833,15 2.444,20

53

<

ttj

l
Si

m 592,94 790,59 • 1.270,81 1.694,42 1.799,47 2399,29

n 590,96 j 787.95 1.268,12 1.690,83 1.795,66 239441

i 588,06 784.08 1.264,18 1.685.57 1.790,08 2386,77

fll

E

Q-

IV 578,63 771,51 1.251,37 1.668,49 1.771,93 2.362.58

iii 575,73 767,64 1.247,42 1.663,23 1.766,35 2355,13

ii 572,83 763,77 1.243,48 1.657,97 1.760,76 2.347,69

i 569,93 759,91 1.239,53 1.652,71 1.755,18 2.340,24

m
•a
c

a>

X

IV 563,12 750,83 1.230,28 1.640,37 1.742,08 2322,77

m 560,22 746,96 1.226.34 1.635,12 1.736,49 2315,32

n 557,32 743,09 1.222.39 1.629,86 1.730,91 2307.88

i 554,42 739,22 1.218,45 1.624,60 1.725,32 2300.43

rO

ai
o

•2

V 547,61 730,14 1.209,20 1.612,26 1.712,22 2.282,96

2.275,52
IV 544,70 726,27 1.205,25 1.607,00 1.706,64

in 541,80 722,40 1.201,31 1.601,74 1.701,05 2.268,07

n 538,90 718,54 1.197,36 1.596,49 1.695,47 2460,62

i 536,00 714,67 1.193,42 1.591,23 1.689,88 ; 2.253,18

(Art. 34 da Lei n°_

anexo vn

_, de de _ _de 2009)

Tabela de Vendmentos Básicos da EspecialidadeMedicina

Ctassa Padrão
10/10/2009 1O/09/2010 1O/09/2011

20Horas 140 Horas 20 Horas 140 Horas 20 Horas 40 Hora*

"O
u
Q.

UJ

V 2.123,41' 4.246,83 3.153,27! 6.306,54 6306,54 , 12.613,08

IV 2.102,391 4.204,77 3.122,041 6444,09 6.244,09 12.488,18

in 2.081,57! 4.163,14 3.091,131 6.182,27 6.182,27 12.364,53

n 2.060,97* 4.121,94 3.060,54 i 6.121,07 6.121,07 12.242,15

i 2.040,56 4.081,13 3.030,24] 6.060,47 6.060,47 12.140,94

ra

~«
E

tx

VI 1.838,34 3.676,69 2.729,94 5.459,88 5.459.88 10.919,76

V 1.820,15 3.640,31 2.702.93 5.405,85 5.405,85 10.811,71

IV 1.802,11 3.604,22 2.676,141 5352,27 5352,27 10.704,54

m 1.784,27 3.568,54 2.649,64 5.29948 5.299,28 10.598.56

ii 1.766,61 3.533^3 2.623,42 5.246,85 5.24635 10.493,69

i 1.749,11 3.498,22 2.597,43 5.194,85 5.194,85 10389,71

ttl
•D

I

vn 1.62331 3.246,62 2.410,61 4.821,22 4.821,22 9.642.45

VI 1.607,23 3414,47 2.386,74 4.773,48 4.773,48 9.546,96

V 1.591,32 3.182,64 2.363,11 4.72642 4.72642 9.452,44

IV 1.575,57 3.151,14 2.339,72 4.679,44 4.679,44 9.358,87

ra 1.559,95 3.119.91 2316,53 4.633,06 4.633,06 9.266,12

n 1.544,52 3.089,05 2.293.62 4.587,24 4.587,24 9.174,48

i 1.529,23 3.058,47 2470,91 4.541,82 4.541.82 9.083,65

2
OI
u

|2

vn 1390,09 2.780,19 2.064,29 4.128,58 4028,58 8.25746

VI 1.37633 2.752,67 2.043,86 4.087,71 4.087,71 8.175,42

V 1.362,70 2.725,40 2.023,61 4.047,21 4.047,21 8.094,42

IV 1349,21 2.698,42 2.003,58 4.007,16 4.007,16 8.014,31

ra 1.335,85 2.671,70 1.983,73 3.967,47 3.967,47 7.934,94

n 1.322,62 2.645,24 1.964,09 3.928,19 3.928,19 7.856,37

i 1.309,55 2.619,09 1.944,67 3.889,35 3.889,35 7.778,70

MENSAGEM

M° 3Jjf 2009-GAG Brasilia^2o-de OUtithtOie 2009

Excelentíssimo Senhor Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e a seus
ilustres pares com o objetivo de comunicar que, nos termos do art. 74, § 1°, da La
Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei n°. 79472008, que dispõe sobre a
obrigatoriedade de o Poder Executivo fornecer dieta alimentar rjós-mternação na rede
pública de saúde desteentedistrital.

MOTIVOS DE VETO

A despeito dos louváveis propósitos do ilustre parlamentar,
certo é que o projeto sob exame, quanto aos seus aspectos jurídicos, não merece ser
acolhido, porquanto contrário aos parâmetros, de índole constítucionF1, aplicáveis ao
tema objeto da proposta.

O vetoem questão deve-se à ciicuiistância de que a Leide
Responsabilidade Fiscal, no art 15 e art. 16, desautoriza acriação de custos que não se
encontre devidamente acoinpaiiriada de declaração do ordenador de despesa no sentido de
sua adequação orçamentária, bem assim exige a estimativa de impacto econõmico-
financeiro do dispêndio relativamente ao exercício emque deva entrar emvigor e nos
dois exercícios subseqüentes. x
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De outro lado, tratando-se de despesa obrigatória de prazo
continuado - anorma não estabelece umteimo final para aobrigação por ela instituída -
cnada por ato legislativo, também sob esta perspectiva revelava-se necessária a
apresentação da estimativa prevista no art. 16, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal,
comprovando-se quea despesa criada ou aumentada nãoafetará as metas de resultados
fiscais previstas naLeide Diretrizes Orçamentárias.

Dessa forma, não hácomo chancelar ainiciativa parlamentar,
ante ainobservância dos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, ensejando assim, a
aposição deVETO TOTAL aoaludido projeto.

Diante das razões acima, comunico quevetei o Projeto de
Lei n°. 794/2008, pugnando pela manutenção do VETO TOTAL por essa egrégia Casa.

paresas expressões do meu a|
Na oportunidade, renovoa Vossa Excelência e a seus ilustres

ideração.

. OSÉ ROBERTO ARRUDA
Remador doDistrito Federal

excelentíssimo Senhor
Deputado Leonardo Prudente
DD Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

&

(Autoria do Projeto: Deputado Batista das Cooperativas/

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
fornecimento de merenda às creches

públicas conveniadas e particulares que
caracteriza, no âmbito do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io As creches públicas conveniadas e particulares do Distrito Federal
legalmente constituídas que abriguem crianças de até cinco anos incompletos
deverão fornecer alimentação adequada aos alunos, com o apoio do Poder Público.

§ Io Entendem-se por creches conveniadas aquelas entidades de assistência
social sem fins lucrativos que recebem auxilio financeiro regular do Poder Público.

§ 2° Entendem-se por creches particulares, para os fins desta Lei, aquelas
que:

I - não recebem auxílios financeiros do Poder Público;

II - abrigam crianças de famílias de menor tenda, com salário familiar de até
três salários mínimos;

III - não cobram mensalidades.

Art. 2° Para habilitar-se ao auxílio-alimentação de que trata esta Lei, as
creches particulares o solicitarão ao órgão competente do Poder Executivo,
demonstrados e comprovados os requisitos dispostos no art 1°, § 2o, desta Lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo realizará permanente fiscalização das
condições previstas no art Io, § 2°, assim da sobre a higiene das creches tratadas
nesse artigo, e verificará a correta aplicação dos auxílios recebidos, adotando
medidas de orientação e correição, quando couber. .

Art. 3° A merenda ou os mantjmentos para sua confecção serão fornecidos
pelo Poder Executivo, em quantidade compatível com os alunos inscritos em cada
creche e com o período de permanência nela, e em qualidade e variedade
compatíveis com a idade das crianças.

Art. 4° A despesa decorrente da execução do disposto nesta Lei fica a cargo
do orçamento do Distrito Federal.

Art 5o O Podre Executivo regulamentará esta Leino prazo de noventa dias.

Art. 6° Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 03 de outubro de 2009

-.EONARDO PRUDENTE

Presidente

ia do Projeto: Deputado Batistadas Cooperativas)

üo_- Dispõe sobre a obrigatoriedade$$?'•

V

DCRUTADO LEONARDO PRUDENTE
Presidente

MENSAGEM n° 180/2009-GP

de

fornecimento de merenda as creches
públicas conveniadas e particulares que
caracteriza, no âmbito do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISUTTVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° As creches públicas conveniadas e particulares do Distrito Federal
legalmente constituídas que abriguem crianças de até cinco anos incompletos
deverãoforneceralimentação adequada aos alunos,como apoiodo PoderPúblico.

§ 1° Entendem-se porcreches conveniadas aquelas entidades de assistência
social sem fins lucrativos que recebem auxílio financeiro regulardo PoderPúblico.

§ 2o Entendem-se por creches particulares, para os fins desta Lei, aquelas
que:

I - não recebem auxílios financeiros do Poder Público;

n - abrigam crianças de famílias de menor renda, comsalário familiar de até
três salários mínimos;

III - não cobram mensalidades.

Art, 2° Para habilitar-se ao auxílio-alimentação de que trata esta Lei, as
creches particulares o solicitarão ao órgão competente do Poder Executivo,
demonstrados e comprovados os requisitos dispostos no art Io, § 2o, desta Lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo realizará permanente fiscalização das
condições previstasno art. 1°, § 2°, assim da sobre a higienedas creches tratadas
nesse artigo, e verificará a correta aplicação dos auxílios recebidos, adotando
medidas de orientação e correição, quando couber.

Art. 3° A merenda ou os mantjmentos para sua confecção serão fornecidos
pelo PoderExecutivo, em quantidade compatível com os alunos inscritos em cada
creche e com o período de permanência nela, e em qualidade e variedade
compatíveiscom a idade das crianças.

Art. 4o A despesa decorrente da execução do disposto nesta Leifica a cargo
do orçamento do Distrito Federal.

Art 5o O Podre Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias.

Art 6° Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia^rjrj deoutubro de2009

Brasília,05de outubro de 2009.

Senhor Governador,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do
disposto no art 74, caput, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto
de Lei n° 794, de 2008, de autoria db Deputado Batista das Cooperativas,
que "dispõe sobre a obrigatoriedade de fornecimento de merenda às
creches públicas conveniadas e particulares que caracteriza, no âmbito do
Distrito Federal*, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo renovo a Vossa Excelência protestos de elevada estima e
consideração.

( ^
DEPl/TADO LEONARDO PRUDENTE

Presidente

A Sua Excelência o Senhor
JOSÉ ROBERTO ARRUDA
Governador do Distrito Federal

Palácio do Buriti

Brasília - DF
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MENSAGEM
7,1 '

C&W

N* J.ÕaO 11009- GAG Brasüia, =2 ^de &jJ2t-tftd!e2<m '

Senhor Presidente:

Submeto à elevada apreciação dessa Câmara Legislativa o Projeto deLeique

'Cria o Conselho Consultivo doGoverno doDistrito Federal e dáoutras providências".

A proposta tempor objetivo instituir, por Lei, matéria jádefinida noDecreto n°

27.866, de 11 de abril de 2007, não inviabilizando a instalação do Conselho de Governo

instituído no art 10*da Lei Orgânicado DistritoFederal.

Outrossim, requeira a tramitação do presente Projeto de Lei em caráter de

urgência, nafôrma doart 73daLeiOrgânica doDistrito Federal.

Contando com o elevado espirito público dessa Casa para a boaacolhida da

presente iniciativa, renovo meus protestos deelevada estima e distinta consideração.

CSÉROBERTJC SÉ ROBERTO ARRUDA
Goyemadordo DistritoFederal

Excelentíssimo Senhor
Deputado Distrital LEONARDO PRUDENTE
Presidente daCâmara Legislativa doDistnio ~*<leral
NESTA

PROJETO DE LEI N°

jnSSESSÍW* CE

i. 1455'1061

:-

Cria o Conselho Corsultivo do Governo

do Distrito Federal e dá outras

providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERALDECRETA:

Art. Io Fica instituído o Conselho Consultivo do Governo do Distrito Federal, órgão de

assessoramento direto ao Governador do Distrito Federei vinculado ao Gabinete da
Govemadoria, com a finalidade de promover estudos sobre arealidade nacional, regional e
local, que auxiliem o Chefe do Poder Executivo na formulação de políticas voltadas ao
desenvolvimento econômico, social e cultural doDistrito Federal.

Parágrafo único. OConselho Consultivo do Distrito Federal não interferirá nas competências
doórgão deque trata o art. 108 da LeiOrgânica doDistrito Federal.

Art. 2' O Conselho Consultivo do Governo do Distrito Federal é integrado pelos servidores

efetivos do Governo do Distrito Federal, em exercício, que tenham ocupado, ainda que

interinamente, o cargo deGovernador doDistrito Federal e por mais 06(seis) Conselheiros,

livremente escolhidos e nomeados peloGovernador do Distrito Federal.

§ 1° O servidor de que trata o caput deste artigo bem como outros servidores efetivos do
Governo do Distrito Federal, em exercício, que venham a integrar o Conselho, ficarão

dispensados das atribuições de seu cargo e postos àdisposição do Conselho até adata de sua
aposentadoria no serviço público, garantidas as vantagens do seu cargo efetivo, bem como a

remuneração peloórgãode origem.

§ 2° O ingresso, no Conselho, dos servidores de que trata o § 1° deste artigo dependera de
manifestação escrita por parte do indicado, aquiescendo ao convite do Governador do Distrito

Federal.

§3o A função de Conselheiro não será remunerada e seu exercício éconsiderado prestação de

serviçorelevante ao Distrito Federal. \

^v^m^mm^^w^sí^^^m^r^'m^^m^:^^^'^¥'it "^^ ^^"-'^

Art. 3" O mandatodo Conselheiro, servidorou não, escolhido livremente pelo Governador

será de04 (quatro) anos, podendo serinterrompido, a qualquer momento, por renúncia do

Conselheiro ou por decisão do Governador.

§ Io O mandato doConselheiro servidor efetivo doGoverno do Distrito Federal, que tenha

ocupado, ainda que interinamente, o cargo deGovernador doDistrito Federal, seestenderá até

a datade suaaposentadoria no serviçopúblico.

§ 2°OConselheiro quefaltar a mais deumterço das sessões doConselho, noperíodo de02

(dois) anos, sem justificativa, perderá o mandato e,nocaso doservidor deque trata o § 1° do

art. 2° desta Lei, serádevolvido ao seu órgão de origem.

Art. 4°O Conselho Consultivo do Governo do DistritoFederal será presididoporConselheiro

indicado peloGovernador do DistritoFederal.

Parágrafo único. O Presidente será auxiliado, emsua função, pelo Secretário de Estado de

Planejamentoe Gestão do DistritoFederal.

Art. 5° As reuniõesdo Conselho serãobimestrais e terãolugarna cidadede Brasüia, em local

a ser indicado pelo titular da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão do Distrito

Federal.

§1° O Conselho poderá se reunir, em caráter extraordinário, mediante convocação do

Governadordo Distrito Federal ou poriniciativado seu Presidente.

§2° As decisõesdo Conselho serãotomadaspor maioria

Art. 6' A nomeação dosmembros do Conselho ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados

da entrada em vigor desta Lei.

Parágrafo único. O Conselho aprovará seu Regimento Interno no prazo de 30(trinn) dias,

contados de sua instalação.

Art.7* Asdespesas com locomoção, hospedagem e alimentação dos integrantes do Conselho
residentes fora dacidade de Brasília serão custeadas pelo Gabinete doGovernador doDistrito

Federal.

Art.8°O Poder Executivo baixara atoscomplementares comvistas ao fiel cumprimento desta

Lei.

Art. 9°EstaLei entraem vigor na datade sua publicação.

n mu /uai

Projeto de Lei
(Do Deputado Rogério Ulysses)

cto-i£L_l_!iJ_

Dispõe sobre a cobrança proporcional ao
tempo utilizado, nos estacionamentos
comerciais em geral, como de Shopping
Centers e do Aeroporto.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art. 1* - Fica assegurado, em todo o Distrito Federal, aos clientes de
estacionamentos comerciais em geral, como de Shopping Centers e do

Aeroporto, o pagamento proporcional ao tempo de uso de serviço do
estacionamento de veículos, que deverá ser calculado conforme fração de

minutos, sendo vedadaa cobrança ao usuário por meio de vinculaçãn a horas

completas ouqualquer tipo de tempo pré-fixado quecaracterize pagamento por

serviço não utilizado.

Parágrafo único - No calculo dovalor doserviço, a fração de tempo dousode
estacionamento inferior a 01 (hum)minutodeverá ser desprezada.

Art. 2» - Fica assegurada a publicação desta lei em local visível a todosos

clientes destes estabelecimentos.

jzwT®**rw*rK*&—'spcw^íisw-s^ç^wsr^-w £^^áar-
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Art 3* - O infrator do dispostonesta lei fica sujeitoa multa, no valor de 500

UPDF (quinhentas Unidades Padrão do Distrito Federal) por dia, durante o
período em que se constatar a infração, bem comoà cassação do alvaráde

funcionamento do estacionamento ou estabelecimento ao qual o
estacionamento estiver vinculado, em caso de reincidência, sem prejuízo da
multa, que será então aplicada em dobro.

Art 4*- EstaLei entraem vigor na data de sua publicação.

Art 5*- Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A preposição se justifica pelo fato de que milhares de usuários de

estacionamentos pagos no Distrito Federal são compelidos a pagar preços

fixos pela permanência de seus veículos nos estacionamentos,
independentemente do tempo de uso, em flagrante prática ilegal, que afronta o
código de defesa do consumidor em seu art. 6*, Inciso IV - que assegura a
proteção contra métodos comerciais coercitivos oudesleais, bem como contra
práticas abusivas impostas no fornecimento de produtos e serviços, eoart. 30,
emseus incisos I e V- que proíbem o condicionamento de fornecimento de
setviço a limite quantitativo e a obtenção de vantagem manifestamente
excessiva por parte do fornecedor.

As relações de consumo estão atreladas aos princípios da boa-fé, de
sorte que toda prática que infringir é considerada por nosso arcabouço jurídico
como abusiva, e deve ser repelida pelo poder público.

Justo e lícito é se pagar apenas pelo tempo exato de uso do
estacionamento.

Faz-se necessária, então, a definição de regra clara para que a prática
comercial desenvolvida nestes estabelecimentos não colida com os interesses
coletivos do consumidor, mas, pelo contrário, venha em benefício de toda a
sociedade.

FUNDAMENTO LEGAL DAPRESENTE PROPOSIÇÃO
Segundo o art. 30,. Inciso VIII, da Constituição da República, as leis

Municipais, e também asDistritais (por força do art. 32parágrafo 1», damesma
carta), regem o uso do solo urbano.

E o art. 24, inciso V, do mesmo Diploma Federal, estabelece a
competência doDistrito Federal para legislar sobre relações deconsumo.

Assim, o projeto de lei em questão se reveste de plena
constitucionalidade.

Sala das Sessões, de outubro de 2009

Rogério I

Deputado Distrital - PStVDF

1 MS1/2HI

PROJETO DE LEI V

(Do Deputado RALMUNTJORIBEIRO - PSDB)

DISPÕE SOBRE A LNCLUSÃO DO EVENTO
"PELADA DO MARRETA" NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS DO DISTRITO
FEDERAL.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decretai:

Art. 1* - Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o evento
'PELADA DO MARRETA**.

Parágrafo único - O evento de que trata o caput realizar-se-á, anualmente, nomês de
dezembro.

Art. 2° - O Poder Público adotará as providências necessárias à divulgação e apoio à
organização do evento.

Art. 3a- Esta Leientraem vigornadata de suapublicação.

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Leivisaincluir noCalendário Oficial de Eventos do Distrito

Federal a"Pelada doMarreta**, realizado anualmente, nomêsdedezembro.

A Pelada do Marreta acontece desde 1978, na AABB, com a finalidade de

promover a confraternização de ex-atletas com jogadores quepassaram pelo futebol de
Brasília e passaram adefender agremiações deoutros estados e atédoexterior.

Com essa iniciativa játivemos aoportunidade de verem desfilando emgramados
brasilienses craques como Paulo Vitor, Lúcio (ambos da Seleção Brasileira), Edmar,
Júnior Brasília, Péricles, Banana, Nanoca, Renaldo, entre outros que pertenciam a
chamada Legião Estrangeira. Os veteranos João Dutra, Sir Peres, Nilo, Raimundinho,
Raspinha, Alaor Capela, Wander Abdalla, Edilson Braga e Morales, entre outros.

O sucesso da Pelada é tão grande que seestendeu para o Minas Brasília Tênis
Clube, Iate Clube, ASEEL, Clube Unidade Vizinhança da Vila Planalto, Associação do
Banco Regional - ABR, Associação dos Magistrados de Brasília (AMAGJS-DF) eART
Telebrasília.

Pela sua importância, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da
presente proposição.

Salade Sessões, em

Deputado RJtrJMtNDORIBEIRO
Autor.

Pi H»/IHt
PROJETO DE LEI N"

(Do Deputado RALMUNTJO RIBEIRO - PSDB)

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO EVENTO
"FESTA - A VOLTA AOS ANOS 80" NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO
DISTRITO FEDERAL.

A Câmara Legislativa doDistrito Federal decreta:

••FÍSTA.A^OLTA°A0s2Í0^0fiCÍal * *"- "" *"*» **- °«~*

rS™oroÚnÍC° ~° ™*° dC*""^°CapUt"***-* anualmente, no mês de abril

o^anL^do<et,roÍbIÍe0 "^ " *"'""*' «e"fci" à*«» <= ^ *
Art3* - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4* - Revogam-se asdisposições emcontrario.

JUSTIFICAÇÃO

O presenteProjeto de Lei visa incluirno Calendário Oficialde Eventosdo Distrito

Federal a"FESTA- A VOLTA AOSANOS80", realizado anualmente, nomêsdeabril e
setembro.

A primeira festa foi realizada em 11 de outubro de 1995, sendoa maior festa de

flashbaclc de Brasília e do Brasil, acontecendo há 15 anos, com 28edições realizadas e
com um público médiode 6.000pessoas poredição.

Por ser um evento genuinamente brasiliense, representante da nossa cultura, é
divulgado em todosos meiosdecomunicação.
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Moradores das mais diversas Regiões Administrativas prestigiam o evento e mais

de 120.000pessoasaproximadamente já reviveram os"anos80" nareferida festa.

Pela sua importância, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da

presente proposição.

Sala de Sessões, em

Deputado IDO RIBEIRO

n mtiiêt»

PROJETO DE LEI N°

(Deputado RAAD MASSOUH)

Inclui o Desfile das Escolas de Samba de
Brasüia no Calendário Oficial de Eventos
do Distrito Federal.

A Câmara Legislativado DistritoFederal decreta:

Art 1* - Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal, o
Desfile das Escolas de Samba de Brasília, a ser realizada anualmente no mãs de
fevereiro pelaUnião das Escolas de Sambae Blocos de Enredo de Brasília (Uniesbe)."

ArL2*• Esta lei entra em vigor na data de sur publicação.

Art 3*- Revogam-se as disposições em contrario.

JUSTIFICAÇÃO

Escolas de samba são tipos de associações originárias da cidade do Rio de
Janeiro, se apresentam em espetáculos públicos, em iorma de cortejo, orate
representam um enredo, ao som de um samba-enredo, acompanhado poruma bateria,
por seus componentes (que podem ser algumas centenas ou até milhares)e por seus
carros alegóricos.

A realização do desfile das escolas de samba do Distrito Federal padece ano
após ano com a falta de recursos, fator que Impossibilita o crescimento e o
fortalecimento de tal atividade cultural, privando a população local da participação na
maior festa popular do planeta

Não obstante a abordagem de cjnho cultural, tal evento proporciona o
desenvolvimento intelectual de nossas crianças e jovens, que passam a ter a
oportunidade de contextualizar a história do carnaval desde suas raízes até os tempos
atuais.

Oportuno ressaltarmos o amparo legal de tal proposição pela Constituição
Federal, em seus artigos 30 e 32, que explicitam:

"Art.30. Compele aos Municípios:

1- legislarsobreassuntosde interesselocal:"

(...)

"Art.32. O Distrito Federai, vedada sua divisão em Municípios, reger- se-á por lei
orgânica, votada em dois turnos com interstíciomínimode dez dias, e aprovadapor
dois terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios
estabelecidos nesta Constituição.

§ Io- Ao Distrito Federalsão atribuídasas competênciaslegislativasreservadas aos
Estados e Municípios."

Seguindo a mesma linha de cunho legal, a Lei Orgânica do DistritoFederal, em
seu artigo 58, estabelece tal competência a esta Casa de Leis, in verbis:

"Art 58.Cabeà Câmara Legislativa, coma sanção doGovernador, nãoexigida esta
para o especificado no art. 60 desta Lei Orgânica, dispor sobre todas as matérias de
competênciado Distrito Federal...'

Por todoo exposto e pelarelevância da matéria, contamos com o apoio dos
nobres pares na aprovação deste Projeto de Lei:

Sala das Sessões, de de 2009.

Dauulaüu IMiAgBÃ%SC-TJM~~~-)

PROJETO DE LEI N° PI HS4/1MI

(Da vários deputados)

"Dispõe sobre a exigência do diploma que
especifica para os cargos e empregos de
jornalista da administração pública do Distrito
Federal"

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* Ê obrigatória a apresentação de diploma de curso superior em comunicação
social, com habilitação em jornalismo, para o provimento dos cargos efetivos e
empregos permanentes de jornalista da administração direta e indireta do Distrito
Federal.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-setambém para o exercício de cargos
comissionados que tenham atribuições de jornalismo.

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O STF decidiu, em sessão do dia 17 de junho de 2009, ao julgar o RE n° 511961, que
é inconstitucional a exigência do diploma de jornalismo e registro profissional no
Ministério do Trabalhocomo condição parao exercícioda profissãode jornalista.

O entendimento foide que o artigo 4°, incisoV, do Decreto-lei n° 972, de 17-10-1969,
não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 e que as exigências ali
contidas ferem a liberdadede imprensa e contrariam o direito à livremanifestação do
pensamento inscrita no artigo 13 da Convenção Americana dos Direitos Humanos,
conhecida como "Pacto de SanJosédaCosta Rica*. ,7-,

Entenda-se que, com a decisãodo STF, não foirevogadoexpressamente o Decreto-lei
n° 972,de 1959, que "dispõesobre o exercícioda profissão de jornalista*.

O compromisso do jornalista ê o de transmitir uma informação de qualidade, com
equilíbrio, notadamente quando atua no Poder Público, respeitando o principio da
divulgação,com a transparênciadas ações.

O jornalismo é a luta diária pelaimparcialidade, pela correta apuração e pela verdade:
por isto, é uma atividade de grande responsabilidade pois é, em primeiro lugar,
formadora de opinião.

Um bom jornalista tem que ter uma característica importante: saber lidar com pessoas
diferentes,em situações e ambientesdiferentes.O jornalista precisaser bem informado
e conhecer todos os assuntos.

Apesar de saber que a faculdade de comunicação não conseguirá formar
personalidades éticas, as escolas de comunicação transmitem conhecimentos
importantes para os futuros profissionais dojornalismo queinfluenciarão a opinião das
pessoas sobre fotos, sobre contextos, sobre vidas. Aprender a apurar, a equilibrar
opiniões, a contextualizar fatos não se aprende apenas lendo e sendo beminformado.
Se aprende estudandonasescolasde comunicação social.

Está em tramitação no Senado Federal uma PEC, apresentada no dia 1"de julho de
2009 pelo senador Antônio Carlos Valadares, que prevê a exigência de diploma de
curso superior de comunicação social, com habilitação em jornalismo, para o exercício
da profissão de jornalista.

Uma profissão tão importante na vida das pessoas - sejam as que ouvt-n rádio,
assistemTV ou lêem jornal e revistas - não podeser desmerecida e desrespeitada
desta forma. A exigência de diploma de graduação superior para o exercício da função
de jornalista beneficia todaa sociedade, especial aqueles queacreditam e querem uma
informação de qualidadee responsável.

Em vários Estados(MT, MG, PR), os legislativos locais jáestão tomando providências
legislativas para exigir o diploma de graduação em jornalismo nosconcursos públicos,
parao exercíciodessa atividade no PoderPúblico.
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Portanto,o Distrito Federal,que tem a Capitalda República Federativado Brasile onde
se concentra os poderes do Pais, assim como o PT. como partido dos trabalhadores e
que defende o fortalecimento do Estado Democrático de Direito, não podem ficar
alheios a esta questão, devendo fazeruma corrente de luta emdefesada profissão do
jornalismo como instrumento da liberdade e da democracia.

Assim, o Poder Público do DF, emespecial estaCasaLegislativa, devedaro exemplo
parao Brasil, aoentender queo jornalismo é uma ciência queexige técnicas, as quais
devem ser buscadas em constante processo de aprendizagem e aperfeiçoamento por
meio da graduação superior. Para tanto, exigindo a graduação superior de

comunicação social, com habilitação em jornalismo, para o provimento dos cargos e
empregos públicos de jornalista no DF, estaremos fortalecendo o Setor Público no
sentido de dar informação de qualidade para a população do Distrito Federal.

Por estas razões, conclamamos os nobres pares a aprovarem o presente Projeto de
Lei.

Sala das Sessões, 28 de outubro de 2009

Deputado Paulo Tadeu - PT Deputado Raad Massouh • DEM

Deputado Regufte - PDT Deputado Rogério Ulisses - PSB

Deputado Roney Nemer - PMDB Deputãdo Wilson Lima - PR

\

Nos, profissionais abaixo-assinados expressamos nosso apoio ao
projeto de lei 1317/2009 apresentado na Câmara Legislativa do DF pela Bancada
do PT. O projeto tem como objetivo determinar obrigatória a apresentação de
diploma do curso superior em Comunicação Social, com habilitação em
Jornalismo, para o provimento dos cargos eletivos e empregos permanentes de
jornalista da Administração Direta e Indireta do Distrito Federal. A determinação
também se aplica para o exercício de cargos comissionados que tenham
atribuições de Jornalismo.

Na oportunidade, também pedimos a máxima urgência na apreciação e
votação do texto por esta Casa.

NOME PROFISSÃO ASSINATURA
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

(Do DeputadoRAIMUNDO RIBEIRO)

Concede Titulo de Cidadão Honorário de Brasüia
ao Senhor JOSÉ AUGUSTO LOPES

A Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta:

Art I" - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor JOSÉ

AUGUSTO LOPES.

Art 2°- Este Decreto Legislativo entra emvigornadatadasuapublicação.
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JUSTIFICAÇÃO

José Augusto Lopes nasceuem Monte Alegre-PI, e chegou a Brasília em 07 de

maio de 1978, com apenas 18 anos.

Veio para o Distrito Federal á procura de trabalho buscando apenas uma vida

melhor. Residiu na casa do seuTio, quemorava na cidade de Sobradinho, na quadra 02,

onde morou por alguns anos.

Ajudou seu Tio José Lopes Sobrinho,conhecido como "Dedé", em seu bar e com

as tarefas de casa. Depois que seu Tio fechou o bar, ele e a famíliade seu Tio mudaram

para uma chácara na DF 425.

Conseguiu o seu primeiro emprego de garçom emum restaurante italiano, ondelá

conheceu asuaesposa Maria deJesus com quem está casado há25anos, ecomquem teve

os seus quatro filhos: Shirley (20 anos), Sidney (19 anos), Saulo (15anos) e Sheila (25

anos).

Em 28 de agosto de 1983, prestou concurso paraAgente de Educação e Vigilância

onde com muita determinação conseguiu obter resultado. Hoje com 27 anos no Governo

do Distrito Federal, vem obtendo várias conquistas em prol da sociedade e ajudando

diversas pessoas.

Muito conhecido e admirado por todos, mora a 25 anos no Condomínio Novo

Horizonte no Bairro Contagem, aonde era a chácara se seu Tio com quem morou por

muitos anos.

Em razãodo exposto e pelosrelevantes serviçosprestados a nossa sociedade, nada

mais justo que a presente homenagem, pelo que pedimos apoio dos nobres pares parasua

aprovação.

Sala de Sessões, em de 2009.

Deputado RAÍ^INDO RIBEIRO
DeputadoDjstrital

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
(Do Deputado RAIMUNDO RIBEIRO)

PM 41171111

Concede Título de Cidadão Honorário de Brasília
ao Senhor VALDEMAR DE CASTRO RIBEIRO.

A Câmara Legislativado Distrito Federal decreta:

Art 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor

VALDEMAR DE CASTRO RIBEIRO.

Art. V - Este Decreto Legislativoentraem vigorna datada suapublicação.

JUSTIFICAÇÃO

Valdemar de Castro Ribeiro nasceu em 26 de junho de 1937, na cidade de

Canto do Buriti - PI. Filho de Davino de Castro Ribeiro (in mcmorian). e Raimunda

Leontina de Castro Ribeiro.

Cresceu no Patuá (área rural), com mais onze irmãos. Chegou no Distrito

Federal em 1966 e foi morar no Núcleo Bandeirante, onde começou a trabalhar como

gerenteda lojado seu compadre Emerson, até 1969, quando montou a sua própria lojano

dia 04; 11/69, em Sobradinho, na Quadra 08 bloco 13 loja 04,05. com o nome de Casa das

Louças.

Casou no mesmo ano com a Sr' Maria da Glória Moura Ribeiro, oiule

ti\ eram dois filhos: Anderson Carlos de Castro Moura c Lircs Rejane de Castro Moura.

TSHtSHnS^-^SS-?^.. UCgí&lSB«S"W3| *y?P^W7^

Do :r:ib.fiho ..to .-eu comercio cuidou com dignidade da sua rjmilia.

Após quase 40 .inos devorados ao comércio de Sobradinho. trabalhando assuluamente na

Associação Comercia! da cidade, resolveu aposentar, passando o seu negócio para o

sobrinho Jazon de Castro Gonçalves.

Valdemar, hoje com "2 anos de idade, sendo 42 de Distrito Federal, é um

bom exemplo de cidadão e uma rererêneia para todos os seus conterrâneos. Homemsério,

honesto, trabalhador, bom pai. bom amigo, que apesar do pouco estudo possui a sabedoria

que só a experiência de vida pode ensinar, e desde eedo vem cohtnbuindo para o

desenvolvimento da cidade de Sobradinho.

Em razão do exposto e pelos relevantes serviços prestados a nossa

sociedade, nada mais justo que a presente homenagem, pelo que pedimos apoio dos nobres

pares para sua aprovação.

Sala de Sessões, em di de 2009.

Deputado RAIIJHiNDO RIBEIRO

Deputado"Distrital

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° m m /Mtl
(Deputada Jaqueline Roriz)

Concede Titulo d» Cidade Honorária de
Brasília a Estilista Cláudia Galdina.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITOFEDERALdecreta:

Art 1° - Fica concedido o titulo de Cidadã Honorária de Brasília a Estilista Claudia
Gakjina.

Art 2° - Este decreto entrara em vigorna data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivoconceder Titulo de
Cidadã Honorária de Brasüia á Estilista Cláudia Gakfina Sem dúvidas trata-se de uma
das mais importantes empresárias do segmento de moda do Distrito Federal e sua
respeitabilidadee dedicação tem servido como referencial há inúmeras pessoas em todo
pais.

Cláudia Galdina, nascida no Paraná, reside em Brasília há mais de 30 anos. A arte
da costuraé sua grande paixão, o que a tomouumagrandeempresáriada moda.Cláudia
Galdinaé conhecida pelo seu estilo, faro para novidades,determinaçãoe ousadia.Trocou
as atividades em clinicas e trabalhos como bailarina para fazer a sua própria história
como uma das empresárias mais benvsucedidas do seu ramo no pais.

A homenageada desenvolveu importantes trabalhos em todo Brasil, como o
CapitalFashionWeek.A estilistaorientaque gosta e quem quer fazer moda, assessora
que lida com criatividade e estilo, vive a pesquisa texturas, cores, materiais diversos
possíveis de transformação paravirar moda. Ama o seu Trabalho e já vestiu importantes
personalidades em todo Brasil.

Apesar de nunca pensar em sair de Brasília. F reconhecida nacionalmente no
segmento, convidada para parcerias importantes, como a do estilistaMarcelo Sommer,
que proporcionou a oportunidade de mostraro seu trabalho e ter certeza que foi bem
aceita, uma vez que começou mostrando seis peças na primeira edição do São Paulo
Fashion Week e fechou a terceira edição com 80% de uma coleção para esse queé o
maior evento de moda da América Latina.

Nossa Homenageada é uma cidadã marcada por suacompetência e preocupação
com os mais necessitados, suas ações como empreendedora além de gerar vários
empregos em todo Distrito Federal, busca desenvolver em seus colaboradoresalém do
crescimento profissional o amor ao próximo.

Trabalho, pesquisa, investimento, formação profissional, atualização, sãoalguns dos
itens que contribuem para o sucesso de Cláudia Galdina.

Diante dos argumentos e da qualidade de Cláudia Galdina, é que contamos como
apoiodos nobrespares paraa aprovação da referida proposição.

r-,OT"3«vjr^riiiw-^Bii~m-*>vnv™a'™<***™:i'1^:v***^'w'~™™'''" f '
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Como sou:

Muitoprazer Cláudia fialrlina, casada, morena, 1,60, 55
quilos, nascida noParaná, desenhista devezemquando e
costureira quando lhesobra tempo. Fui estudar para ser
nutricionista e bailarina, mas, troquei tudoisso pelo amor dos
meusfilhos e o amor do meumarido e companheiro já a30anos.
Criar e costurar são asminhas eternas paixões, o queme faz ser
umaempresaria damoda. Corre em minhas veias o inquietante e
empreendedor sanguedos Pampas. Minhaidadevariados 5 aos
quarentas, dependendo domomento dohumor. Aquariana,
profissão: Estilista. Tenho as minhas necessidades básicas, quero
sempre garantira minha privacidadee a necessidadede estar
comigo mesma, dormir entre 6 e8horas o que não meimpede de
acordar as hs3:00 da manhã quando necessário. Procuro ser gente
o que não é nada fácil. Claro quecomo uma pobre mortal que sou
tenho sonhos, desejos, religião, preferencias, sapatos, vestidos,
futilidades não gosto, mas tenho. Acho que todas cores (sabendo
usar) combinam, todos ospovos e raças são iguais, que todo
mundo tem alguma coisa de bom,quea sensibilidade e a
criatividade andam dematejuntas e queexistedentro detodoserf1
humano, tenho certeza que só oamor constrói eacredito que
quando se fecha uma porta, Deus abre uma janela. Tudo naminha
vida começou muito cedo, nunca esperei sempre fui buscar. A
começar pela minha Io atividade aos 8anos deidade perguntei a
minha mãe se eu não podia levar etrocar na cidade, tudo aquilo
queninguém comprava láem casa e tínhamos comsobra. Tiveo
meu primeiro emprego remunerado aos 12 anos ecomprei omeu
Io enxoval de casamento jánas lojas Pernambucanas, aos 13 anos
me deidepresente a Iojóia, o Iotelefone, o meu Iocarro
comprei com o dinheiro do meu próprio trabalho e quando recebi
aminha primeira parte da herança aos 17 anos, eujátinha mais e
fiz questão de doar. Tenho muito prazer em ter aminha própria
independência elembrar que desde muito cedo lutei por ela, acho
que todo tempo passa rápido demais. Chego apensar que ate os
meus erros, são resultados dessa pressa, seeunão fizer agora,
pode não dar tempo, sempre respondo rápido ou faço agora
muitas vezes despreparada ou até sem poder, não gosto de deixar

as coisaspara amanhã, enfim uso relógiomas, nuncaolho as
horas, achoque passa rápido demais, igualaqui agora, malestou
no meioda frase e os meus pensamentos já concluíram o texto.
Nunca comemorei o meu aniversário ou as minhas datas e
confessoqueas duasou trêsvezes que alguém me lembrou ou
comemorou para eu teralegria e o prazer de estaraquia sensação
é amesmaque sintono final datarde. Adoroo pôr-do-sol e se
estou fora corroparacasa,pois, querotodos pertode mim mas,
fico tristee até chorose estiver sozinha,como no finaldo diae o
cair da noite.

Veja quais são os asarjritos db momeiilo im Yatao! + Biiscados: . :---i .^-.- :.!..j^>.
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INDICAÇÃO N.»

(Do Senhor Deputado RONEY NEMER)

Sugere ao Excelentíssimo
Senhor Governador do
Distrito Federal a
Construção de 01 (um)
Centro de Saúde na Cidade
de Vicente Pires - RA XXX.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: /

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
Construção de 01 (um) Centro de Saúde nã Cidade de
Vicente Pires - RA XXX.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem como objetivo a construção de um
Centro de Saúde na referida cidade, tendo em vista que, essa área
é desprovida de médicos para qualquer amparo na saúde.

A construção desse Centro de Saúde aliviará uma população
carente, que em muitos casos, necessita se deslocar a longas
distâncias para receber atendimento médico especializado.

Por outro lado, com a construção desse centro de saúde,
outras_ unidades de saúde, de outras cidades satélites, não
sofrerão com a demanda de uma população que não a sua. E
Samambaia, terá mais saúde para a sua população.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de de 2009

Deputado RÔN
Autor

eVneNEMER

INDICAÇÃO N°
(Do Deputado RÔNEY NEMER)

• msiuu

Sugere ao Excelentíssimo»
Senhor Governador do Distrito
Federal a Construção de 01
(um) Posto Comunitário des
Segurança no Condomínio Vil»
Dlmas em Planaltina - DF.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
Construção de OI (um) Posto Comunitário de Segurança
no Condomínio Vila Dimas em Planaltfna - DF.

JUSTIFICAÇÃO
Uma das funções basilares de um Estado, é a garantia da

segurança de seus cidadãos. Neste sentido, é que se propõe está
indicação, que tem o firme propósito de levar aos moradores do
Condomínio Vila Dimas em Planaltina, mais segurança e tranqüilidade.

A construção do aludido posto policial, sem a menor dúvida,
trará aos moradores do condomínio vila Dimas em Planaltina e
adjacências, uma maior segurança, pois, é público e notório que a
presença ostensiva da Polícia Militar nas ruas inibe a ação dos
meliantes.

A presença da Polícia Militar nestas áreas, com a construção do
posto comunitário de segurança, deixará os moradores e transeuntes
mais aliviados e mais seguros.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

(V

Sala das Sessões, em de de 2009

Deputado RÔNEY\NEMER
Autor
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INDICAÇÃO NO
(Do Deputado RÔNEY NEMER)

Sugere ao Senhor Governador\
do Distrito Federal, a.
Implantação de Abrigos para
Ônibus, para atender às
Comunidades do Setor
Habitacional Vicente Pires em.
Vicente Pires - RA XXX.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito federal a
"Implantação de Abrigos para Ônibus, para atender às
Comunidades do Setor Habitacional Vicente Pires em
Vicente Pires - RA XXX. .

A . /

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa dar maior comodidade e condição de
vida aos moradores dessa progressista cidade, haja vista a
necessidade de se locomover de ônibus, devido às grandes distâncias
e para isso necessita dos respectivos abrigos para proteção da chuva e
do sol.

Considerando que, os moradores do local citado ficam
preocupados, pois os mesmos sofrem com a exposição ao sol e a
chuva, e necessitam de tal proteção, e sendo que o transporte público
é dever do Estado, é que se faz tal solicitação.

Assim, certos de que suas contribuições (impostos) sejam pagas
e recolhida em benefício de todos da comunidade é que se solicita tal
providência. Tudo em conformidade com a Lei Orgânica do Distrito
Federal.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de

Deputado RÔNE
Autor

VneEMER

de 2009

INDICAÇÃO No
(Do Deputado RÔNEY NEMER)

Sugere ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito

Federal a Construção de Creche
Comunitária no Setor

Habitacional Vicente Pires em
Vicente Pires - DF ¥

^Tz^tr^^w fs^f»ín^as*.ss.-s^^t;'*?.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação cia Câmara Legislativa _do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
Construção de Creche Comunitária no Setor Habitacional
Vicente Pires em Vicente Pires - DF f\ \ /

JUSTIFICAÇÃO

A construção de Creches Públicas é de suma importância, tendo
em vista que, nas imediações do setor habitacional Vicente Pires não
há creches onde as mães carentes dessas localidades possam deixar
os seus filhos quando vão trabalhar.

A maior preocupação de uma mie é com quem deixar os seus
amados filhos quando vão para lida. E uma das funções de um
Governo que tem como marca registrada o amparo às famílias, é
procurar solucionar problemas como os das mães brasilienses.

Um local seguro para as suas crianças é tudo que as mães das
desejam. Pois, trabalhar sabe que o seu filho está sendo bem cuidado,
é motivo de uma inominável felicidade.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de de 2009.

Deputado RÔNEY
Autor

tyÉMER

INDICAÇÃO NO
(Do Deputado RÔNEY NEMER)

Sugere ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito
Federal Providências para
contemplar com uma Área
Especial para a construção de
um Templo Religioso a Igreja
Pentecostal Jesus é a Vitória,
situada no condomínio Veneza
III no Arapoanga em Planaltina
-DF.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143 do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa _do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal
Providências para contemplar com uma Área Especial
para a construção de um Templo Religioso a Igreja
Pentecostal Jesus é a Vitória, situada no condomínio
Veneza III no Arapoanga em Planaltina - DF.

-*Ç^£sí—'ifcrt^r^-^WWí ?w^
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JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição traduz em melhoria à população desta
conceituada cidade, onde trará melhor qualidade de vida para os
moradores desta área e adjacências.

Considerando que os moradores e transeuntes da cidade
necessitam de apoio religioso e espiritual eficiente, devemos prover
esta necessidade queseráde uma serventia enorme para a população.

Assim, para que melhore o ambienteque circunda a cidade,
bem como propiciar uma melhora na qualidade de vida, faz-se
necessário a contemplar com uma Área Especial para a construção
de um Templo Religioso a Igreja Pentecostal Jesus é a Vitória,
situadano condomínio Veneza III no Arapoanga em Planaltina.

Portanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da respectiva
Indicação.

Sala das Sessões, em de de 2009

«EYNIDeputado RÔNEY NEMER

Autor

INDICAÇÃO No '• mi/nit

(Do Deputado RÔNEY NEMER)

Sugere ao Senhor Presidente!
da Companhia de Águas e
Esgoto de Brasília - CAESB, av
Implantação da Rede de Água"
Pluvial, bem como Bocas de
Lobo no Setor Habitacional
Vicente Pires, na Cidade dei
Vicente Piras - DF.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir a
Implantação da Rede de Água Pluvial, bem como Bocas
de Lobo no Setor Habitacional Vicente Pires, na Cidade de
Vicente Pires - DF.

\

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação visa dar maior comodidade e condição de
vida aos moradores desta Cidade, haja vista que não existem as
galenas de águas pluviais, bem como suas respectivas bocas de lobo
para o devido escoamento.

Considerando que, os moradores do local citado ficam
preocupados, pois os mesmos correm o perigo de contrair doenças
transmissíveis, tudo pela falta de estrutura por parte do GDF, e sendo
que a rede de galerias e suas bocas de lobo é dever do Estado.

Assim, certos de que suas contribuições (impostos)sejam pagos
e recolhidos em benefício de todos da comunidadeé que se solicita tal
providência. O que não pode acontecer é a cobrança de tal Imposto,
sem que sejam repassados os benefícios à população em geral que
tanto necessita. Tudoem conformidade com a Lei Orgânicado Distrito
Federal.

Porquanto, pugno aos nobres pares pela aprovação da
respectiva Indicação.

Sala das Sessões, em de de 2009

Deputado RÔNEY NEMER
Autor

INDICAÇÃO N°
(Do Deputado RÔNEYNEMER)

IN rm imt

iSugere ao Excelentíssimi
Senhor Governador do Distrito;
Federal a Implantação daí
Iluminação Pública em todo o-
Setor Habitacional Vicente
Pires em Vicente Pires - RAv
XXX.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 143, do Regimento Interno, solicito
manifestação da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
mediante aprovação desta "INDICAÇÃO", para sugerir ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a
Implantação da Iluminação Pública em todo o Setor
Habitacional Vicente Pires em Vicente Pires - RA XXX.

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem o escopo de trazer aos moradores
usuanos transeuntes em geral, a iluminação pública em vlcente Rrel'
nao está totolmente utilizada. Ademais a implantação de «CminaSó
publica na cidade reduzirá as inúmeras tentativas de furtos eassaltos

Com a iluminação de todo o Setor Habitacional Vicente Pires
mofortT^^r9 re9So administr**va trará mais seSnEJSmotoristas, moradores em geral que por lá trafegam.

*}*"} de ""minar as vias de acesso, iluminará toda a cidade
Z^rTZTn' aP0SSlb.Ü'da1de de <*>"*- alguma tragédia dminuidrasticamente. Oquepoupará algumas valiosas vidas.

respect?vaqiUndrSSçãoPUgn0 "" '"'"" PareS Pela •'"»•* d*

Sala das Sessões, em de

JkanaDeputado RÔNEyNEMER
Autor

de 2009
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INDICAÇÃO

(Do Senhor Deputado Raad Massouh)

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Social e Transferencia de

Renda, a construção da um posto de
atendimento do CRAS entre as Estâncias lll e

IV, na Região Administrativa de Planaltina - RA
VI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do

art. 143 do seu Regimento Interno, Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Transferência de Renda, a
construção de um posto de atendimento do CRAS entre as Estâncias lll e IV, na
Região Administrativa de Planaltina - RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

Os moradores das Estância lll e IV e das regiões vizinhas, reivindicam
a construção de um posto de atendimento do CRAS (Centro de Referência da
Assistência Social), com objetivo de cumprir com sua função precípua de unidade
executora das ações da proteção social básica (vigilância social, acompanhamento
familiar, proteção proativa, encaminhamentos ao cadastro único e BPC, proteção e
divulgação de informações e apoio nas avaliação de revisão dos benefícios.

Trata-se de justa reivindicação destas comunidades que sofrem com o
descaso herdado de gestões públicas anteriores, sendo esquecidas dos programas
de assistência à vida, à saúde e ao convívio social.

Diante do exposto, solicito dos ilustres parlamentares o apoio para
aprovação da presente proposição.

Sala da Sessões, em

'" UEkrKM^rÚlAr-Ltr
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INDICAÇÃO

(Do Senhor Deputado Raad Massouh)

Sugere ao Poder Executivo por
intermédio da Secretaria de Estado de

Segurança do Distrito Federal, a implantação
de um posto policial entre as Estâncias lll e IV,
na Região Administrativa de Planaltina - RA VI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143
do Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo
por intermédioda Secretaria de Estado de Segurança, a implantaçãode um posto
policial entre as Estâncias lll e IV ::t>. Região Administrativade Planaltina- RA VI.

JUSTIFICAÇÃO

Esta é uma justa reivindicação dos moradores desta região, pois o local
padece com a faltade segurança, sendo perturbado com a ocorrência de assaltos,
roubos, furtos, entre outros.

Trata-se de um local digno de atenção social, onde habitam pessoas de bem,
que com suor e sacrifício edificaram suas residências, colaboram com a urbanização
responsável e não suportam mais a condição de refém da criminalidade.

Esta reivindicação encontra amparo na Lei Orgânica do Distrito Federal, em
seu art. 3o, in verbis:

"Art 3' São objetivos prioritários do Distrito Federal:

(...) X
VI - dar prioridade ao atendimento das demandas da sociedade nas áreas de
educação, saúde, trabalho, transporte, segurança pública, moradia, saneamento
básico, lazer e assistência social:"

Diante do exposto, solicito o apoio dos ilustres parlamentares para aprovação
da presente proposição.

Sala da Sessões, em

-", «t^s^SiW^^fiS^^^n^ l^^l^W\^i^'v>'"^iB.>aA' -tíM&^WTT xt&Z&Z&U.t WSE** i
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INDICAÇÃO

(Do Senhor Deputado Raad Massouh)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Administração
Regional de Planaltina - RA VI, a criação
da Feira permanente entre as Estâncias lll
etV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por
intermédio da Administração Regional de Planaltina - RA VI, a criação da Feira
permanente entre as Estâncias lll e IV.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta é fruto de reivindicação de toda comunidade da região,
que pleiteia melhores condições para comercialização das mercadorias expostas
naquela localidade, bem como ampliação do acesso aos produtos com preços mais
acessíveis.

A implantação de uma feira permanente neste local significaria, além de um
avanço significativo no crescimento de toda região, a disponibilizacão de um local
limpo e organizado, importante para garantir o bem-estar dos trabalhadores e
consumidores que transitam pelo local.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos a
presente Indicação.

Sala da Sessões, em

.^-UemlIii^T5on*H9pgStXÍ1H^>
nciaQfraAaMSr-fnr
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MOÇÃO H°

(DoSenhor Deputado Raad Massouh)

Manifesta votos de Congratulação e
parabeniza a Conferência Nacional
dos Bispos os Conselheiros
Tutelares eleitos para as Regiões
Administrativas de Sobradinho e

Sobradinho II.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do
art. 144 do Regimento Interno, solicita a manifestação da Câmara Legislativa
do Distrito Federai, mediante aprovaçãodesta "Moção", para manifestarvotos
de Congratulação e parabenizar os Conselheiros Tutelares eleitos para as
Regiões Administrativas de Sobradinho e Sobradinho II.

João Alves Cardoso

Antônio César dos Santos Ramos

Cláudio Rosa de Lima

Maria Lúcia Soares Pires

Lácio Fernandes Filho

Francisca Alves Filha Pereira

Maronita Rodrigues de Sousa Mariano
Neli da Silva Ramos

Guaranei Santos Santana :

Alexandre Henrique Silva Braga

JUSTIFICAÇÃO

Os ConselhosTutelares surgiram com a criação da Lei N°. 8.069 de
13 de julho de 1990. Esta Lei, é conhecida como Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA). "Considera-se criança, para os efeitos desta lei, u pessoa
até doze anos de idadeincompletos, e adolescenteaquelaentredoze e dezoito
anos de idade" (art. 2o)

No Brasil, os Conselhos Tutelares são órgãos destinados a zelar
pelos direitos das crianças e adolescentes. Sua competência e organização
estão previstas no Estatuto daCriança e do Adolescente (artigos 131 a 140).

r-va ipw^'fc§riiF!tíiF?z^-^çw(?j'V?*•'
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O Conselho Tutelar é composto por cinco membros, eleitos pela
comunidade para acompanharem as crianças e os adolescentes e decidirem
em conjunto sobre qual medida de proteção para cada caso. Devido ao seu
trabalho de fiscalização a todos os entes de proteção (Estado, comunidade e
família), o Conselho goza deautonomia funcional, não tendo nenhuma relação
de subordinação com qualquer outroórgão do Estado.

Por estes motivos e pela relevância do tema em questão, considero
maisdo que minhaobrigação homenagearas pessoas que menciono.

Sala das Sessões, em

^JJeputadó~KAAU MÀSSOJJH > ~>
UtlHOCRÀTAS -bE———

MOÇÃO N» mmi-
(DaDeputada Jaqueline Roriz)

Hipotecavotos de louvor e parabeniza aos Conselheiros
Tutelares que menciona pelo exercíciode 2006 a 2009,
bem como os eleitos parao pleitode 2009 a 2012.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL:

Com fundamento no art 144 do Regimento Interno, venho proporaos Nobres Pares à
manifestação devotosdelouvor e parabeniza aos Conselheiros Tutelares quemenciona pelo
exercíciode 2006a 2009,bem comoos eleitosparao pleitode 2009 a 2012. '•

Alessandra da Silva Fé - Brazlândia

1S.

Daniel Cardoso- Brazlândia

Lucilem) Pelldano da Silva- Brazlândia
Paulo Humberto do Almeida- Brazlândia
Suelv Martin» Soara»- Brazlândia
Altamlr Pereira Celestino- Brazlândia
Cássia l^ixotoOjielroiSuTa-BrazLiridia
losé Ferreira Soarea- Brazlândia
Mauro Ledo Alves do» Rela- Brazlândia

de Oliveira - Planaltina

Ademar Leia Nascimento- Planaltin

Marco» Paulo d» oliveira- Planaltina

Antonia Vieira Gonçalves- Planaltina
Ali» Ferreira de Torra»- Planaltina

Dlnalva C Satre Ferreira- Planaltina
loâo Filho de Soma Cândido- Planarei.
Ziel Ferreira dos Santos- Planaltir

larfaas de Oliveira Pala- Planaltina

Ueuzlnete Luzia de Brltto Deitado - Sobradinho
Maronita Rodrigues de Sousa marlano- Sobradinho
Alice Alves Avelar - Sobradinho
Frandsca Alves FBha Pereira - Sobradinho
Nell ds Silva Ramos - Sobradinho
joio Alves Cardoso -Sobradinho

Antônio César dos Santos Ramoa-Sobradinho
26| Cláudio Rosad»lima -Sobradinho

Maristela Mendes Basilo - Ceilãndia

~Manoel Pereira Neto- Ceilãndia
Paulo Bezerra da Silva - Ceilãndia

30 Selma Aparecida da Costa dos Santos- Ceilãndia

31 Eliene de lesus Franca Barbosa - Ceilãndia
32 Maria Gorete Viana Cardoso - Ceilãndia

33 Domingos Francisco de Sousa Barbosa - Ceilãndia

34 Evaldo Cardoso da Silva - Ceilãndia

35. Dilmar Anunciação de Oliveira - Ceilãndia
36. Ramel Madeira da Veiam - Plano Piloto

37 NataJJria da Sun pereira - Plano Piloto
3ft Ana Marta da Silva - Plano Piloto

39 Adriana Uma de Almeida - Plano Piloto

40. Danida Sttva AbadU - Plano Piloto

41 Maria Zenaide Ferreira dos Santos - Plano Piloto

42 Denise Ribeiro da Süva - Plano Piloto

43 Rosllene de Oliveira Moral» - Plano Piloto

44. José Maria Martins dos Santos - Plano Piloto
45. Maria Lúcia da Süva - Plano Piloto

46 Antônio RolcUno P. Neto - Samambaia

47 Antunes Vieira de meio - Samambaia

48 Israel Vieira dos Santos - Samambaia

49. Maria Aparecida Honorato - Samambaia

50 Rooérla Moura de Sonsa - Samambaia

51 Gttvaa Rodrleaes de Carvalho - Samambaia
52 losé de Soaria batata - Samambaia

53. Mareio Vieira SOva - Samambaia

54 Retane Martins Olimslo - Samambaia
55 Oiane Pereira do» Santo» - Canta
56 Acrésdo Siva Freire - Gama

57, Márcia Maria d» CarvaSto - Gama
5» Marta de Lourdes Ferreira Sttva - Gama

59 EUon lrinas Boes - Gama

60 Andreia Rosa Portela - Gama

•^Q—
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61. Daniel Henrique Unhares - Gama

62. Maria das Neves Nunes - Gama

63. Vinícius Mota Balbino - Gama

64 Ròmulo Espmdota da Soesa - Paranoã

65 Manoel Cardoso ManjeJaulee - Paranoã

66 Adeilse Rocha Santo» - Paranoã

67 ivonete dos Santo» Barbosa - Paranoã

6* Francisco losé Tlodoslo - Paranoã

69. Manoel Cardoso Manlhle» - Paranoã
70. ManeUl da Silva Brltto- Paranoã

71, Marte da Guia de Sousa- Paranoã

72, Akbme Cliudia Lopes da Silva- Paranoã

73, Saunara dos Santos Brito- Paranoã

74. Rosfval Gonçalves Ferreira - Santa Maria

75, Paulo Mareio de Anuino Mendes - Santa Maria

76 Maria dos Aflitos Rei» Gonçalves - Santa Maria

77 Rosival Gonçalves Ferreira- Santa Maria

78 Maria Perpétua Vieira da Silva- Santa Maria
79 Daniel Vieria Souza- Santa Maria

80 Daniela Alves de Oliveira- Santa Maria

l 81 Maria dos Aflitos Reis Gonçalves- Santa Maria

82 Adriano da Silva Costa -Santa Maria

83 Mário Luiz de Brito - Santa Maria

84 losé Luís Martins Irinen - Taguantiga

85 Maria Edna de Oliveira Fontes - Tanuantisa

86 Patrícia de Almeida Alves Garcia- Taauantiea

87 Rosimere de Oliveira Nunes- Taniantlea

88 Uires Mota Crnvmel- Tasuantiiia

89 Rordene Ferreira Vicente Tamiantísa

90 Maria do Socorro de Melo da Silva Tasmantiisa

91 Maria Edna de Oliveira Fontes Taguantiea

JUSTIFICAÇÃO

A presentemoçãotem comoobjetivomanifestar votos de louvore parabenização aos
Conselheiros Tutelares do exercício de 2006 a 2009, bem como os eleitos para o pleito de
2009 a 2012, diante do exemplar desempenho das atribuiçõesexercidasna defesa dos direitos
mais fundamentais do ser Humano.

Ser Conselheiro Tutelar é encarar diariamente a missão de zelar pelo cumprimento dos
direitos elencados no Estatuto da Criança e Adolescente, contribuindo de forma significativa
paramudanças profundasno atendimento à infânciae adolescência, exercendo diretamente
uma mudança cultural no tratamento destas pessoas.

Apesar da importância do trabalho exercido pelos conselheiros tutelares, ainda há
muito que ser feito.Sãograndesos problemasvividos.A feitade pessoalde apoio,os baixos
salários e a deficiência na infra-estrutura de funcionamento são dificuldades constantes em

suas rotinas.

Sei que os desafios desta nobre missão são enormes, mas acredito no trabalho destes
profissionais,crendo que terão todo o sucesso do mundo.

Ante ao exposto, rogo aos Nobres Pareso apoio paraa aprovação desta Moção.

Sala das sessões, em de outubrp de 2009.

m
Deputada JAQUELINE RQRIZ

MOÇÃO N°
(DoSr. DeputadoWILSON LIMA-PR)

Manifesta voto de louvor e parabeniza, pelos
relevantes serviços prestados à comunidade do
Distrito Federal, apessoa quemenciona

SenhorPresidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal:

Com base noart. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos nobres Pares
parabenizar, pelos relevantes serviços prestados àcomunidade do Distrito Federal, apessoa
que menciona:

Antônio Januário da Silva
Antônio Ricardo Sobrinho

Aprijrio Pinto da Silva

Evandro Luis Macedo

Francisco Carlos R. da S. Calaca
Francisco de Sousa Macedo
Francisco Ferreira da Silva
Jacob Pereira de Almeida
Manoel Alves de Macedo
Manoel Gonçalves da Cruz
Manuel Pinto de Macedo

; Osvaldo Camilo dos Santos

; Severiano Antônio dos Santos

J

JUSTIFICAÇÃO

Cada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros com os olhos de
Cristo, trabalhando por eles. lutando por eles, sacrificando-se por eles. A caridade a
doação, a dedicação e a perseverança, mostram as vantagens que delas derivarão
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posteriormente, em uma sociedade constituída com base no espírito de serviço aos outros e
não no lucro egoísta de cada indivíduo.

0 Cristão não se envergonhade ser servidor.Pelo contrário,considera-ouma honra,
pois assim está imitando seu Mestre. No entanto, tem consciência das dificuldades
relacionadas com um serviço generoso, lutando diariamente por esse caminho. Além disso,
também sabe. é impossível um serviço duradouro e comprometido sem a ajuda de Deus,
sem a sua força de expansão e integração.

Por tudo isso não poderia deixar de cumprimentar essas pessoas pelo brilhante
serviço prestado à comunidade do Distrito Federal, conclamando os meus nobres Pares à
aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em de outubro de 2009.

ii
WILSON LIMA

Deputado Distrital - PR - DF.

/

' Glória Aparecida de F. Magalhães
• Guilherme Morum de Lima Simão
1 Haroldo Ribeiro Magalhães

1 Hemane R. Freire Júnior

i Iranete Fernandes da Silva
Ivonice Henrique Pereira
Jaime Rodrigues Júnior

' JoséAdalto de Morais
José Alfredo Magatti
José Antônio Leite de Morais
José Francisco G. Júnior

José H-Jirique Cordeiro Rodrigues
José Osvaido S. dos Santos

José Ricardo Mariano

José Roberto Pimenta de Godoy
Juarez Custódio Faria

Júlia Catarina Sebba Rios

Júlio César de Oliveira

Júlio César Franco Almeida

M/IIH —

MA-PR)

Kelly Cristina Santiago Abreu
Leonardo M. de Araújo Bezerra
Leticia Diniz Santos Vieira

Lisandra P. Melo Iwamoto

• Loise Pedrosa Salles

Luciana Ribeiro Simino

. Luciana Vieira Tavemard de Oliveira Urache

MOÇÃO N°
(Do Sr. Deputado WILSON LI

Manifesta votos da louvor e parabeniza,
pelos relevantes serviços prestados à
educação do Distrito Federal, as pessoas
que menciona.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Rigimento Interno desta Casa, proponho aos
nobres Pares parabenizar, pelos relê/antes serviços prestados à educação do
Distrito Federal, as pessoas que menciono

: Luciane Feliz de Souza

' Luciano Ferreira B. de Moraes
i Luciano Teles Gebrim
j Luis Evandro Proença
| Luiz Antônio dos Santos Burguer
| Lusaneide eSilva Moreira

Maleson Ribeiro de Araújo
Marcela Coelho Mihessen

Marcello Caio de Souza Reis

Maria do Horto Obes de Melo

Maria do Socorro O dos Santos

Maria Fernanda Rocha Pinto

Maria Isabel C. Tavares Pereira

Adriana de Mello Duarte Pereira Borges Maria Laura Rego da Silva

Adriana Simone de Oliveira Maria Leticia B. de Peixoto

Adriane Subtil de Oliveira Maria Luci dos Santos Brito

Adriano Gonçalves B. de Castro Maria Madalena Lima

Aldira Guimarães Duarte Dominguez Maria Medeiros de C. Augusto

Alexandre Arames Ceresa Maria Silva de Almeida

Alisson Maciel de Sousa Maria Telma Chavis Barros

Allan ICayser de Souza Raimundo Marineide Soares dos Santos

Aluizio de Souza Lima Filho í Maurício Miziara Jreige
Ana Célia de Mello | Meyre deJesus Andrade Santos

! Ana Latira de Carvalho Michele Cristina R. N. Moreira

' André Luiz Tannus Dutra Michelline Ribeiro Rodriguez
André Philipe Schimidt Patier
Angelina Pereira de Araújo
Antônio Carlos Alves j
AntônioCésarP.deCarvalho t
Antônio da Silva Ramos Neto

Antônio Eduardo Ribeiro Izidro

Antônio Ferreira Nascimento

Antônio Luis Tognoli

/

^

Mônica Afonso

Nara Pereira D. Abreu Cordeiro

Nelson José Bagnato
Neyl Tavares Reis Filho
Nilton Souza Barbosa Filho

Noe Barro de Macedo

Oscar Francisco Sanchez Osella

Patrícia Alvarez Ruiz

Patrícia Fraçois Diniz
Paula de Lima Soares

Arizete Marques dos Santos I

Arlindo Abreu de Castro Filho

Aylla Gomes Soares Paulo Alvino Galvão Pimentel

Paulo César Donner
Bet-Sames Richard da Trindade
Bruno Henrique Mendes Sousa

Bruno Lima Minervino Paulo Henrique Andrade Lima ,
Rafael Zonta

Raimundo Araújo de Lima
Regis Paulo Batista Correia
Renata Pereira de Carvalho •

Carla Chiste Tomazoli
Carlos Eduardo de Almeida

Carmem Lúcia da Silva Marques

César Augusto Melo e Silva
Christiano Coutinho Petra de Barros
Cláudia Maria Escarabel
Clevandira de Matos Cordeiro
Daniel Rey de Carvalho
Daniele de Moraes Melo
Débora Dadiani Dantas Cangussu
Deolinda de Fátima T. Lobato
Diana Ferreira Pacheco

Djo Maria da Conceição
Ediane Bezerra da Rocha
Eiisiaria Melo da Silva
Eva Emilia Martins Gonçalves
Everton Luis Santos da Rocha
Fabiola Fontoura Bezerra

Felipe de Sousa Farias
Flávia Ferreira da Cruz

Francilene Vieira da Silva
Geza Nemeth

Gil Montencgro

Gláucia de Ávila Oliveira Araújo
Tânia Verônica de Salles

Tarei! io Severino Dias

tw% ^T,r^-F*^^'^1™<3f«-,T F^fí^-j^rw^rrr
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Tatiana Parada Romariz

Terezinha Bezerra da Silva

Thalita Carvalho Jorge
Valda Costa Gomes Rodrigues

J Vantuilte Lima Ferreira
j Vera Miranda de Lima Sant Ana

; Vilma de Araújo Frisso
' Virgiiio César Galvão Pimentel

Waltercides Silva Júnior

Ziimar de Sá e Silva

JUSTIFICAÇÃO

Cada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros com os
olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles. sacrificando-se por eles. A

caridade a doação, a oeaicaçao e a perseverança, mostram as vantagens que
delas derivarão posteriormente, em uma sociedade constituída com base no
espírito deserviço aos outros e não no lucro egoísta de cada indivíduo.

Por tudo isso não poderia deixar de cumprimentar essas pessoas pelo
brilhante serviço prestado à educação do Distrito Federal, conclamando os meus
nobres Pares à aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em de outubrode 2009.

WILSON LIMA
Deputado Distrital - PR - DF.

moção v -mmnm-
(Do Sr. Deputado WILSON LIMA-PR)

Manifesta votos de louvor e parabeniza,
pelos relevantes serviços prestados à
educação do Distrito Federal, as pessoas
que menciona.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com base no art. 144 do Regimento Interno desta Casa, proponho aos
nobres Pares parabenizar, pelos relevantes serviços prestados à educação do
Distrito Federal, as pessoas que menciona:

Acilon Batista de Souza

Adailton Pereira de Souza

Ademaro Mollo Júnior

Alberto da Silva

Andréa Gonçalves M. Bemades
Antônio Menezes Júnior

Antonival Lima Albuquerque
Beatriz Melo Santos

Bruno Muniz Lucini

Clediony Silva Oliveira
Cristiane Gomes F. Gusmão

Denise de Campos Gouvea

^ Dieter Hans Matuschke

! Dulcinéa Evangelista dos Santos
Durmar Ferreira Martins

• Franciney Carreiro de França
; Frederico Luiz S. A. de Carvalho

Jacqueline Daltro da Silva Alfenas
João da Costa Pantqja
Jocinez Nogueira Lima

. Jânio Cintra e Oliveira

Jorge Hélio F. dos Santos

José Agusto Fazio
Lúcia Helena Ferreira Moura

Luiz Otávio Caldas de C. Chaves

Marcelo Montiel da Rocha

; Márcio Vianna

Narton Melo Santos

Neusa Cavalcante

; Omaldo Cariello Filho
Paulo Ramos

í Sérgio Henrique Caixeta Borges
j Tatiana Celliert Ogliari
| Theobaldo Silva R. de Oliveira

JUSTIFICAÇÃO

Cada homem e mulher devem aprender a olhar para os outros com os
olhos de Cristo, trabalhando por eles, lutando por eles, sacrificando-se por eles. A
caridade, a doação, a dedicação e a perseverança, mostram as vantagens que
delas derivarão posteriormente, em uma sociedade constituída com base no
espirito de serviço aos outros e não no lucro egoísta de cada indivíduo.

Por tudo isso não poderia deixar de cumprimentar essas pessoas pelo
brilhante serviço prestado á educação do Distrito Federal, conclamando os meus
nobres Pares á aprovação dessa proposição.

Sala das Sessões, em de outubro de 2009.

WILSON LIMA
Deputado/Distrital - PR - DF.itado/IJ

REQUERIMENTO n. M '"'«•«19.
(Autoria de vários deputados)

Requer a realização de audiência pública
para discutir o Projeto de Lei n. 1449, de

2009.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão de Assuntos Sociais

da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Requeremos a Vossa Excelência — nos termos do art 85 do Regimento

Interno — a realização de audiência pública, em data ainda a ser definida, para a

discussão do Projeto de Lein. 1449, de 2009, que trata da reestruturação da carreira

de administração do quadro de pessoal do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO ^

JHoje, dia 28de outubro, celebramos o Dia doServidor Público, e acreditamos

que essa categoria, muito numerosa e importante no Distrito Federal, merece não

apenas nossas homenagens pelos serviços prestados à população, mas toda nossa

atenção e dedicação em defesa de seus direitos.

Por acreditar que essa data comemorativa suscite profunda reflexão sobre as

condições nas quais se encontram hoje as atividades dos profissionais do setor

esütal.éguewopomos realizar essa audiência pública. . st

Recentemente, criamos a Frente Parlamentar em Defesa do Servidor Público,

com vistasà melhoria e ao aperfeiçoamento permanentesdos serviçospúblicos, bem

como das condições de trabalho dessa categoria de servidores públicos, sobretudo

dos que trabalham na Administração Direta.

Trata-se de cerca de 10.800 servidores, entre agentes, técnicos

administrativos e analistas do chamado carreitão que, por serem multo numerosos,

são sempre preteridosnas concessõesde reajustes e reposições salariais. O salário

desses servidores não tem sofrido sequer a revisão geral anual prevista na

Constituição Federal. Destaque-se que muitos deles recebem complementaçSo

salarial por meio de gratificações, pois seus vencimentos básicos estão abaixo do

salário-mínimo vigente.

Nomomentode criaçãoda FrenteParlamentarem Defesado Servidor Público,

denunciamos o descumprímento sistemático da data-base dos servidores e o

descumprímento do que dispõe nossa Lei Maior quanto à revisão geral anual da

remuneração de todos os servidores como forma de reposição de perdas
inflacionárias.

Denunciamos, também, a perpétua concessão de gratificações e de reajuste
dessas gratificações, que podem ser suprimidas a qualquer momento, sobretudo sem

a necessária concessão de reajuste salarial e de reposição de perdas.
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Assim, a fim de concretizarmos a instalação dessa Frente ParjameriUr e de
colaborar para um serviço público de qualidade, contamos coln oapoio deftodos os
membros desta Comissão para aprovar arealização de audiência públicj^raTleoate
de tão relevante problema.

Sala das Sessões,em 28 de outubrode 2009.

Deputado fcilfcn Barbosa Deputado Aylton Gomes

rw s,

Deputado BATISTA DAS COOPERATIVAS Deputado BElltHJ»V<J| DOMINGOS

Deputado BENÍCIO TAVARES Deputado BISPO RENATO

DeputadovBRUNELU Deputado CABO PATRÍCIO

Deputado CLÁUDIO ABRANTES

Deputado CRISTIANO ARAÚJO Deputado DR. Cl

Deputada erikVkOKAY Deputada EURIDES BRITO

DeputadoGERALDO NAVES Deputada 3AQUEUNEIRORIZ

Deputado LEONARDO PRUDENTE

Deputado RAAD MASSOUH Deputado RAIMUNDO RIBEIRO

Deputado RÔNEVNEMER

Deputado WUSOM UMA

COMUNICADO N. , DE 2009.

(Dos Deputados Milton Barbosa e Raimundo Ribeiro)

Comunica a saída do Partido da

Social Democracia Brasileira (PSDB)

do Bloco Social Trabalhista.

t ^í^^w^m^^ffW^F^T^^T7 -ÍT^íV *3~~

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal:

Comunicamos a saída, nesta data, do PSDB do Bloco Social

Trabalhista.

Comunicamos, ainda, que a liderança do PSDB será exercida pelo

Deputado Milton Barbosa.

Sala das Sessões, em 27 de outubro de 2009.

Deputade.|l(<*rimuhdo Ribeiro

PSD*

TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA EAPOIO AO PLENÁRIO
SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA ESÚMULA

3a SESSÃO LEGISLATIVA DA 5a LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 98a

(NONAGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO ORDINÁRIA, TRANSFORMADA EM COMISSÃO
GERAL PARA DISCUTIR A SITUAÇÃO FUNDIÁRIA DO

DISTRITO FEDERAL, EM ESPECIAL A TRAMITAÇÃO DA
PROPOSTADE EMENDA À LEIORGÂNICA DO

DISTRITO FEDERAL N° 35/2009,

DE 29 DE OUTUBRO DE 2009.

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputados Bispo Renato Andrade e Eurides Brito
LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do DistritoFederal

INÍCIO: 15 horas e 38 minutos

TÉRMINO: 18 horas e 4 minutos

PRESENÇA- Compareceram os seguintes deputados:

Aylton Gomes - PMN
Batista das Cooperativas
Benedito Domingos - PP
Bispo Renato Andrade - PR
Chico Leite - PT
Erika Kokay - PT
Eurides Brito - PMDB

• Geraldo Naves - DEM

PRP • Leonardo Prudente - DEM
• Milton Barbosa - PSDB

• Paulo Tadeu - PT

• Reguffe-PDT
• Wilson Lima - PR

C\

1 ABERTURA

Presidente (Deputado Bispo Renato Andrade):

- Está aberta a sessão.
- Sob a proteção de Deus, são iniciadosos trabalhos.

2 COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

Presidente (Deputado Bispo Renato Andrade):

-Informa que, de acordo com o Requerimento n° l.ã69, de
2009, de autoria da Deputada Eurides Brito, a Sessão Ordinária de hoje,
dia 29/10/2009, quinta-feira, será transformada em Comissão Geral,
para discutir a situação fundiária do Distrito Federal, em especial a
tramitação da Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Distrito Fede-al
n° 35/2009.

2.1 COMPOSIÇÃO DAMESA
-PRESIDENTE DA SESSÃO EAUTORA DO REQUERIMENTO,
Deputada Eurides Brito
- DEPUTADA ERIKA KOKAY, líder da Bancada do Partido dos
Trabalhadores
- DEPUTADO BATISTA DAS COOPERATIVAS, Presidente da
Comissão de Assuntos Fundiários
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- DEPUTADO BENEDITO DOMINGOS
-SECRETÁRIO DE ESTADO DE HABITAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL, Deputado Paulo Roriz
-SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
HABITAÇÃO, Luiz Ernesto Rodovalho Vilela
- DIRETOR IMOBILIÁRIO DA CODHAB, Doutor João Carlos Coelho
de Medeiros

-REPRESENTANTE DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DF, Doutor
Jairo Lourenço de Almeida
- PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOSA E
REGISTRADORESDO DF- ANOREG/DF, Allan NunesGuerra s^

2.2 PRONUNCIAMENTOS

DEPUTADA EURIDES BRITO, Presidente da Sessão e autora do
requerimento

- Esclarece os motivos que levaram a realização desta comissão
geral e aborda as discussões que a precederam.

DEPUTADO PAULO RORIZ, Secretário de Habitação do Distrito
Federal

- Propõe que as escrituras públicas sejam entregues com mais
segurança e transparência.

- Afirma que milhares de pessoas dependem da aprovação dessa
Proposta de Emenda à Lei Orgânica para receberem suas escrituras.

- Roga aos parlamentares que contribuam para regularizar essa
situação, que está pendente há muitos anos.

LUIZ ERNESTO RODOVALHO VILELA, Secretário Adjunto da
Secretaria de Estado de Habitação1

- Considera que a aprovação da proposta diminuirá os custos das
escrituras, permitirá financiamentos habitacionais e destravará todo um
sistema de moradias.

DOUTOR JOÃO CARLOS COELHO DE MEDEIROS, Diretor Imobiliário
da CODHAB

- Argumenta que a proposta não acarretará problemas na
comercialização de imóveis, mas sim facilitará o acesso da população de
baixa renda à moradia.

- Apela aos deputados que votem em favor da proposta.

JAIRO LOURENÇO DE ALMEIDA, representante da Defensoria Pública
do DF

- Comenta a angústia vivida pelas pessoas que detém termos de
concessão de uso.

- Acreditaque a proposta resolverá os problemasdessas pessoasy\

ALLAN NUNES GUERRA, Presidente da Associação dos Notários e
Registradores do DF- ANOREG/DF

- Compara juridicamente o sistema vigente com aquele previsto na
proposta encaminhada pelo GDF.

- Defende que sejam reconhecidos como proprietários aquelas
pessoas que adquiriramos imóveisa título de concessão de uso.

- Entende que a escrituração regular de imóveis tranqüiliza os
moradores e seus familiares.

- Comenta as dificuldades de escrituração de imóveis após 10 anos
de ocupação pelos moradores.

- Acredita que a proposta diminuirá a especulação imobiliária no
Distrito Federal.

DEPUTADA ERIKA KOKAY, líder da Bancada do PT

- Declara que a Bancada do Partido dos Trabalhadores avaliou a
legislação que trata do assunto e a proposta encaminhada pelo GDF e
firmou sua convicçãoem favor da população.

- Defende a escrituração dos imóveis e a garantia de todos os
direitos daqueles que possuem títulos precários de ocupação.

- Observa que as legislações federal e distrital vedam que os
beneficiários de lotes sejam contemplados com novos lotes após a venda
do primeiro.

- Considera que, por tudo que foi dito, a proposta é oportuna.
- Afirmaque a Bancada 'do PT visa elaborar emenda que impeça a

compra de vários imóveis para posteriorespeculação imobiliária.

DEPUTADO BATISTA DAS COOPERATIVAS, Presidente da Comissão
de Assuntos Fundiários

- Relata experiência própria, tendo aguardado 10 anos para ver
escrituradoo imóvel que recebeu em programa habitacional.

- Defende que os lotes sejam entregues com moradias
construídas, e não vazios, como acontecia no passado. A

-Apoia as parcerias entre o poder público e as cooperativas/
habitacionais. sw

- Comunica que a análise do veto ao PDOT foi concluída nesta
semana, o que viabilizaráo desenvolvimento dos projetos habitacionais.

- Afirma que o Programa MinhaCasa Minha Vida será um sucesso.
- Adverte que se o Governo entregar lotes vazios para famílias que

não possuem condição de construir, naturalmente os lotes serão
vendidos.

- Pondera que as famílias devem ser atendidas por programas
habitacionaisem suas próprias regiões de origem.

- Pede apoio à oposição para que a proposta seja aprovada na
próxima terça-feira.

DOUTOR JOÃO CARLOS COELHO DE MEDEIROS, Diretor Imobiliário
da CODHAB

- Esclareceque a CODHAB não estabelece preço de venda de lotes
objetos de programas habitacionais.

- Afirma que apenas o mercado define o valor dos imóveis.
- Informa que já existe decreto do Governador que trata da

regionalização dos programas habitacionais.

HELCENY CRISTINA, Professora

- Aborda problemas atinentes à área em que reside, Setor M Norte
de Taguatinga.

- Afirma que, de acordo com informação prestada pela SEDUMA,
lotes da Quadra 42 e 44 do Setor M Norte de Taguatinga ainda são de
propriedade da Terracap, o que inviabiliza a escrituração para moradores
que lá residem.

PAULO VALÉRIO, Coordenador Nacional da União pela Moradia Popular
- Defende que a proposta seja aprovada sem emendas.
- Afirma que são três as razões que levam a pessoa a vender o

lote recebido: o Governo entregou imóvel à pessoa que não merecia/*p
Governo não proveu condições para as pessoas construírem sua$
moradias; e o desrespeito às relações sociais dos moradores.

RONALDO MARTINS, Coordenador do CEHTRIM

- Defende a escrituração imediata dos imóveis.
- Observa que o morador geralmente tem que esperaralguns anos

para receber o Termo de Concessão de Uso - TCU e depois mais
10 anos para ver seu lote escriturado.

DOUTOR JOÃO CARLOS COELHO DE MEDEIROS, Diretor Imobiliário
da CODHAB

- Apontaos critérios estabelecidos pela Lei n° 3.877 para entrega
de lotes pelo Governo.

- Reafirma que o Governador do DF já baixou decreto que autoriza
a convocaçãoregionalizada para os programas habitacionais.

- Pondera que algumas regiões do DF não dispõem de área
suficiente para atender sua demanda.

LUIZ ERNESTO RODOVALHO VILELA, Secretário Adjunto da
Secretaria de Estado de Habitação

- Garante à professora Helceny Cristina que o Governo está
trabalhando na soluçãodos problemasapontados.

- Afirma que o objetivo do GDF é entregar moradias construídas e
queos lotes somente sãoentregues vazios por questões deemergência.

ODERLAN MONTEIRO DA SILVA, Diretor da Associação dos
Inquilinos de Ceilãndia - ASSINC-DF

- Questiona os deputados se existe algum meio de impedir a
venda de lotesentregues por programas habitacionais.

IEPAMINONDA, Presidente da Associação dos Inquilinos de Ceilãndia -
; ASSINC-DF

- Comenta casos emque moradores pagaram duasvezes pelo ,*íoke
em função da precariedade dosTCUs. ' | ,

- Afirma que o termo de ocupação entregue às pessoas
contempladas por programas habitacionais não garante o exercício de
direitos pelos moradores.

- Considera que a especulação imobiliária é comum a áreas
nobres, mas não quando se refere à moradia de pobres.

ORLANDO, presidente da Juventude em Ação de Samambaia

- Convoca a todos para presenciar a votação da proposta na
próxima semana.

ftV
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LUIZ ERNESTO RODOVALHO VILELA, Secretário Adjunto da
Secretaria de Estado de Habitação

- Reafirma a intenção do Governo em não limitara venda dos lotes
por aquelas pessoas que forem beneficiáriasde programas habitacionais.

DEPUTADA EURIDES BRITO, presidente da sessão e autora do
requerimento

- Defende que os lotes possam ser vendidos pelos ocupantes.

FRED VASCONCELOS, Centrai de Movimentos Populares
- Defende que seja dado o domínio aos atuais ocupantes, mas que

seja cumprida carência pelos futuros contemplados.

INIMÁ NASCIMENTO SILVA,Consultor Técnico Legislativo da CLDF
- Enaltece a iniciativa da Câmara em discutir com a população os

problemas abordados nesta Comissão Geral.
- Aponta a terra como uma das causas principaisde conflitos entre

os homens.

- Aborda historicamente as discussões e as leis que tratam de
programas habitacionais. a

- Conclama todos osdeputados a se debruçarem para consolidai
proposta que beneficie apopulação eevite aespeculação imobiliária. J
ALLAN NUNES GUERRA, Presidente da Associação dos Notários e
Registradoras do DF - ANOREG/DF

- Esclarece que a burocracia existente para escrituração de imóveis
é exigêncialegale proporciona segurança ao proprietário.

- Afirma que os cartórios continuarãoa atender com satisfação as
pessoas carentes que buscam á escrituração de seus imóveis

JAIRO LOURENÇO DE ALMEIDA, representante da Defensoria Pública
do DF

- Comenta a repercussão do intervencionismo do Estado nas
relações entre as pessoas.

DOUTOR JOÃO CARLOS COELHO DE MEDEIROS, Diretor Imobiliário
da CODHAB

- Reafirma a intenção do Governo de aprovar a proposta sem
emenda e garantir a propriedade dos imóveis para as famílias de baixa ;
renda.

LUIZ ERNESTO RODOVALHO VILELA, Secretário Adjunto da
Secretaria de Estado de Habitação

- Agradece a oportunidade de discutir o assunto.
- Afirma que a destinação social definida em lei garante que os

lotes serão usados para moradia.

DEPUTADO BENEDITO DOMINGOS - PP

- Cumprimenta todos os presentes.
- Faz retrospecto da construção de milhares de moradias em

diversasregiõesdo DF para as quais pode contribuir politicamente.
- Afirma que não podemos prejudicaraqueles que necessitam da .1

moradia sob o argumento de que alguns poucos fazem mal uso dos lotes
doados. /\

- Manifesta apoioa propostaencaminhada pelo GDF, que garante
a escrituração dos imóveisdas famílias de baixa renda. i, V

DEPUTADA EURIDES BRITO, presidente da sessão e autora do
requerimento

- Esclarece os motivos que levaram a elaboração da Proposta de
Emenda à LeiOrgânica n° 35, de 2009.

- Afirma que a proposta não visa extinguir os critérios para
aquisição dos imóveis objetos de programas habitacionais, mas tão
somente a exigência de posse pior 10 anos sob termo de concessão de
uso para adquiriro domínio.

- Refuta críticos que dizem que a proposta é eleitoreira e elenca
motivos que ocasionaram a apreciação da proposta nesta época,
especificamente

- Comunica que serão encaminhados esclarecimentos aos
gabinetes dos deputados, que, por sua vez, poderão encaminhar
sugestões a proposta.

- Reafirma a pretensãode votara proposta na próxima sessão
ordinária.

3 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputada Eurides Brito):

- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro Secretário, nos
Interno, lavro a presente Ata.

do art. 128 do Regimento

Primeiro Secretário
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(QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,

DE 28 DE OUTUBRO DE 2009

SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Leonardo Prudente
SECRETARIA: Deputado Wilson Lima

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativado Distrito Federal

INÍCIO: 18 horas e 14 minutos

TÉRMINO: 18 horas e 34 minutos

1 ABERTURA

Presidente (Deputado Leonardo Prudente):

- Está aberta a sessão.
- Sob a proteção de Deus, são iniciadosos trabalhos.

1.2 LEITURA DE EXPEDIENTE

- Projeto de Lei n° 1.456, de 2009, de autoria da Mesa Diretora.

Obs.: O expediente lido está anexo à ata.

2 ORDEM DO DIA

(Io) ITEM 1: Discussão e votação, em2° turno, emregime de urgência,
do PROJETO DE LEI N° 1.186, DE 2009, de autoria do Poder
Executivo, que "Dispõe sobre os depósitos extrajudiciais de tributos e
contribuições de competência do Distrito Federal. APROVADO por
votação em processo simbólico (14 deputados presentes).
- Apreciação da redação final. APROVADA.

(2o) ITEM 2: Discussão e votação, em2oturno, emregime de urgência,
do PROJETO DE LEI N° 1.298, DE 2009, de autoria do Poder
Executivo, que "Abre crédito especial à Lei Orçamentária Anual do
Distrito Federal, no valor de R$ 2.140.000,00 (dois milhões, cento e
quarenta mil reais)". APROVADO por votação em processo simbólico
(14 deputados presentes).
- Apreciação da redação final. APROVADA.

(3°) ITEM 3: Discussão e votação, em Io turno, do PROJETO DE
RESOLUÇÃO N° 123, de 2005, de autoria da Deputada Eliana
Pedrosa, que "Altera dispositivo da Resolução n° 163, de 6 de junho de
2000".
Obs.: Em tramitação conjunta com o PROJETO DE RESOLUÇÃO
N° 75, de 2009, de autoria dos Deputados Cláudio Abrantes e Paulo
Tadeu, que "Institui o Troféu Câmara Legislativa do DF para filmes
produzidos no Distrito Federal e inscritos no Festival de Brasília do

: Cinema Brasileiro".
-Votação da proposição em 2o turno. APROVADO por vota*;ão em
processo simbólico (14 deputados presentes).
- Apreciaçãoda redação final. APROVADA.

t (4o) Apreciação, em bloco, dos seguintes itens:

iITEM EXTRAPAUTA: Discussão e votação, emturno único, da MOÇÃO
N° 491, DE 2009, de autoria do Deputado Raad Massou.-, que
"Manifesta votos de congratulação e parabeniza os Conselheiros
Tutelares eleitos para as Regiões Administrativas de Sobradinho e
Sobradinho II". ' '

ITEM EXTRAPAUTA: Discussão e votação, em turnoúnico, da MOÇÃO
N° 493, DE 2009, de autoria do Deputado Wilson Lima, que "Manifesta
votos de louvor e parabeniza, pelos relevantes serviços prestados à
comunidade do Distrito Federal, a pessoa que menciona".
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ITEM EXTRAPAUTA: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO
No 494, DE 2009, deautoria do Deputado Wilson Uma, que"Manifesta
votos de louvor e parabeniza, pelos relevantes serviços prestados à
educação do Distrito Federal, as pessoas que menciona".

ITEM EXTRAPAUTA: Discussão e votação, em turno único, da MOÇÃO
No 495, DE 2009, deautoria do Deputado Wilson Lima, que "Manifesta
votos de louvor e parabeniza, pelos relevantes serviços prestados à
educação do Distrito Federal, as pessoas que menciona".

ITEM EXTRAPAUTA: Discussão e votação, em turno único, do
REQUERIMENTO N» 1.877, DE 2009, de autoria de vários
deputados, que "Requer a realização deaudiência pública para discutir o
Projeto de Lei n° 1.449, de 2009".

- Votação das proposições, em turno único. APROVADAS por votação
em processo simbólico (15deputados presentes).

(5o) ITEM 4: Discussão e votação, em Io turno, do PROJETO DE LEI
N° 1.072, DE 2008, deautoria do Deputado Wilson Lima, em que "Fica
denominada Praça Nossa Senhora Auxiliadora o logradouro público que
especifica".

- Parecer do relator da CAS, Deputado Raimundo Ribeiro, favorável ao
projeto. APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).

- Parecer do relator da CCJ, Deputado Rogério Ulysses, favorável ao
projeto. APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados
presentes).

- Votação da proposição em Io turno. APROVADO por votação em ,,
processo simbólico (14 deputados presentes). /e

(6o) ITEM 5: Apreciação do veto parcial ao PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR N° 129, DE 2009, de autoria do Poder Executivo,
que "Reabre os prazos para adesão ao terceiro Programa de
Recuperação de Créditos Tributários e não Tributários do Distrito Federal
- REFAZ III, de que trata a Lei Complementar n° 781, de Io de outubro
de 2008, e dá outras providências". LIDO.

3 COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

Presidente (Deputado Leonardo Prudente):

- Anuncia a realização, amanhã, de comissão geralpara debater a
Propostade Emendaà Lei Orgânica n° 35/2009.

- Comunica que na próxima quarta-feira, dia 4 de novembro, às
9 horas, na sala de reunião da Presidência, haverá reunião dos
parlamentares com técnicos doGoverno para discutir o Projeto de Lei do
Carreirão e, na quinta-feira, às 9 horas, será realizada audiência pública
para debater o mesmo tema.

- Reitera pedido às comissões para que enviem ao Plenário os
projetos que constam da Ordem do Dia.

4 ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Leonardo Prudente):
- Declara encerrada a sessão.

Eu, Primeiro Secretário, nos teftios do art. 128 do Regimento
Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro

Documentos lidos na 41a Sessão Extraordinária,
de 28 de outubro de 2009

nua/INI
PROJETO DE LEI N°

(Autoria do Projeto: Mesa Diretora)

Dispõe sobre os cargos em
comissão da FUNCAL a serem
providos exclusivamente por
servidores efetivos.

ACâmara Legislativa do Distrito Federal resolve:

Art. 1" Os cargos em comissão da Fundação Câmara Legislativa do Distrito
Federal - FUNCAL de provimento privativo por servidores efetivos da FUNCAL ou da
CLDFsâo os definidos no Anexo deste Ato.

Art. 2o Oscargosem comissão destinam-se apenasàs atribuições de direção,
chefia e assessoramento.

Art 3o Compete ao Presidente da FUNCAL prover os cargos e empossar os
nomeados, desde que atendidos os requisitos de escolaridade e de experiência
profissional estabelecidos no Anexo.

Parágrafo único. Os atos de nomeação, exoneração, designação e dispensa
serão enviados à publicação no Diário da Câmara Legislativa - DCL peloPresidente da
FUNCAL.

Art 4° Os cargos em comissão poderão ser remanejados de efetivo para
comissionado e vice-versa, desdeque obedecido o artigo 19, indsoV,da Lei Orgânica
do Distrito Federal.

^^Art 5°Este Projeto entra em vigor na data de sua publicação.
Art 6° Revogam-se asdisposições emcontrário.

/ JUSTIFICATIVA

O presenteProjeto de Lei objetiva dotara FUNCAL de quadrode pessoal
efetivo adequado ao seu pleno funcionamento.

Desse modo, solicitamos a aprovação dos ilustres Parlamentares daCâmara
Legislativa do Distrito Federal do presente projeto.

(ÃlíES

ido LEjrrtAltôcfraUDENTE
Presidente

Deputado

Deputado WILSON UMA
Prirn^MSecretário

Deputado MILTON I
Terceim-Seoetário

CARGO NÍVEL ESOXAR1DADE MÍNIMA
Chefe òeGabíT#ete CNE-01 Cursosuperiorcompleto Experiência gerencial em cargos da

adnwiistrac3o DÚWica.

Elaboração Orpmentáría
Curso superior completo de
Eranomía ou Admratraçao ou
Contabilidade; ou

Curso si-perior completo em outra
área com especialização em
PlaneianientoouOnameritDPúblIm

Bcperiãnda de, no nmrno, 1 (um)anoem
planejamento tastitudonal e elaboração
OIÇmTKttíliò.

Chefe do Setor de Exeajçào
Oi^aroentártae de Finanças

a-n Ensno superior ampteto Experi&iaade, no m-hirno, 1 (um) ano em
execução orr^mentária e execução
finaix-eba (emissãode 0B, íqukiaçãoda
despesa, etc) e utffizatão do sistema

Chefe do Setor de Pagamento,
Lotação e Mcrvirnentaçào de
Pessoal

a-n Ensinosuperior completo Buperiêndade, no miram, 1 (um) ano em
atividades de pagamento, lotação e
cadastro de pessoal com a ••^tb-^o do

Chefe do Setor de Seguridade
Social

a-u ErisftttsuptsicraxiipietD Experiência de, no núurno,1 (um)anoem

Chefe do Setor de Compras e
Atrnoxarifado

a-ii Ensinosuperior completo Experiência de, no mínirno, 1 (um)anoem

ChefedoiSjtarde Saviços Gerais a-u Bnsinosuperiorampleto Experiência de, no mínimo,1 (um) ano em

\ /

EXAMES

PERIÓDICOS

NO MES DO SEU ANIVERSÁRIO
COMPAREÇA AO SETOR

DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
PARA AREALIZAÇÃO

DOS EXAMES PERIÓDICOS ANUAIS

SIMPLES ATITUDE

QUE PODE EVITAR
DANOS À SAÚDE

DO SERVIDOR


